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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE BURITI/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0878/2023 

INSTITUTO VIVER, associação civil de direito privado sem fins lucrativos, inscrito no 

CNPJ nº 21.851.634/0001-28, sediada na Rua do Aririzal, nº 39, Centro Comercial Pátio 

Aririzal, Sala 15, Bairro Turu, CEP: 65066-265, São Luís - Maranhão, endereço 

eletrônico contato@iviver.org.br, neste ato representado por seu Diretor Executivo, ENIO 

DA SILVA ROCHA, portador (a) da CI nº 018624632001-1 e do CPF nº .183.402.450-

15, vem tempestivamente apresentar PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE 

LICITAÇÃO, conforme o que segue: 

1. TEMPESTIVIDADE E LEGITIMIDADE 

Nos termos do disposto no item 4, subitem 4.1 do edital cm epígrafe cabe o 

respectivo pedido de impugnação aos termos do Edital, desde que protocole o pedido até 

5 (cinco) dias úteis, antes da data fixada para o recebimento das propostas. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO 
21. l. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da 
sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

Portanto, tendo em vista a data de publicação do Edital e considerando o prazo 

final, conclui-se que a presente intenção é apresentada dentro do prazo previsto em edital. 
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2. BREVE RELATO DOS FATOS 

PR~·· 
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O município de Buriti/MA instaurou processo li citatório na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, e publicou o edital ora impugnado sob o nº 023/2023, visando a 

Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados de apoio administrativo, 

em caráter complementar, com ênfase em auxiliar operacional de serviços divcrsos

AOSD e auxiliar administrativo a serem executados nas dependências da prefeitura 

municipal de Buriti/MA e nas dependências das suas secretarias. 

No entanto, após a análise das disposições editalícias, constatou-se a existência de 

ilegalidades e irregularidades que maculam o devido processo licitatório, em patente 

contrariedade aos ditames impostos pelas Leis 8.666/1993, que rege as licitações e as 

contratações públicas. 

Diante de referidos vícios, está evidenciada a necessidade de impugnação do 

presente Edital, requerendo-se, ao final, a suspensão do certame e a consequente 

retificação do instrumento convocatório. 

3. DO DIREITO À IMPUGNAÇÃO 

A licitação é o procedimento administrativo destinado à seleção da proposta mais 

vantajosa para futuro contrato administrativo. Por intermédio da licitação, como sabemos, 

a administração oferece a todos os eventuais interessados em contratar com a 

administração a possibilidade de apresentarem suas propostas, de acordo com condições 

pré-definidas em um instrumento convocatório. O procedimento é decorrência natural do 

princípio da isonomia e prestigia também o interesse público, por vezes materializado na 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 

O edital é o instrumento de maior importância no procedimento licitatório por 

conter as regras que disciplinam a competição. Antes de ser levado ao conhecimento do 

público, por meio da publicação de aviso na imprensa, o edital é elaborado por meio de 

diversos procedimentos internos, que comumente envolvem a participação de diversos 

setores do órgão ou entidade. Nessa chamada "fase interna" da licitação, é definido o 

objeto da futura contratação, são checados os requisitos fiscais, as cláusulas do futuro 

contrato, as condições de pagamento etc. 

Ce111ro Cornorcial Pátio Aririzal. 
Rua do Aririzal nº 39. Sala 15, Turu. 
São Luís/MA, CEP: 65066-265 

Telolono: (98) 3199-4640 
E~ rn.:ii l: e ontato@iviver.org.br 
CNPJ n' 21.851.634/0001-28 
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Antes da efetiva publicidade, o edital deve ser objeto de cuidadosa revisão e 

controle de legalidade - a administração está adstrita aos tcnnos da lei, da Constituição, 

e seus atos devem ter respaldo legal prévio. A chave inicial para uma licitação que atinja 

os seus objetivos é a elaboração de um edital adequado às nonnas e ao interesse público 

que a Administração visa prestigiar com o futuro contrato. 

A Impugnação de um edital de licitação, no entanto, tem vez quando o princípio 

da igualdade é contrariado por meio de exigências de marca, domicílio do licitante e 

demais exigências que atentem contra a competitividade do certame de licitação. O edital 

que não cumprir com a legislação pertinente à sua modalidade, estará viciado e apto a 

receber um pedido de impugnação com o único propósito de ser corrigido. O ato de 

impugnar um Edital de licitação deverá ser motivado por escrito e direcionado ao 

Pregoeiro da Comissão de Licitação, sendo que qualquer cidadão é parte legítima para 

impugnar um edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei n. 8.666/93. 

4. FUNDAMENTOS DA IMPUGNAÇÃO 

O art. 37 da Constituição Federal de 1988, bem como no art. 3º da Lei nº. 8.666/93, 

elenca os princípios que regem as licitações públicas, com destaque à supremacia do 

interesse público na BUSCA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA e para a 

LEGALIDADE que regem os atos administrativos. 

No caso cm análise, para que tal objetivo seja alcançado, faz-se necessário superar 

algumas restrições e ilegalidades presentes no edital do certame, devido a exigências 

abusivas em seu conteúdo, confonne demonstrado a seguir. 

Dentro do contexto das associações, o Código Civil disciplina as associações no 

Arts. 53 a 61, o qual define como associação o ente de personalidade jurídica própria, 

fonnada pela união de pessoas que se organizam para fins não econômicos (art. 53 do 

Código Civil). A Lei Civil, ao impedir que as associações desempenhem um fim 

econômico, não pretendeu, de modo algum, vedar que viessem a obter resultado 

econômico positivo, o que seria inconcebível, pois sem a obtenção de resultado 

econômico positivo a entidade não teria meios de viabilizar sua subsistência e estaria 

fadada à extinção. Destaque-se, apenas, que esse "lucro" deve ser revertido para o 

Centro Corncircial Pátio Aririzal. 
Ru.J do Arlrizíll nº 39. Sala ·1s. Turu, 
São Luís/MA. C~P: 65066-265 

l'eletono: (98) 3199-Mt.O 
EM mail: conta1o@iviver.org.br 
CNPJ n' 21.851.634/0001-28 
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exercício da finalidade da entidade, o que não inviabiliza de forma alguma a participação 

das entidades nas licitações públicas. 

Ocorre que, o edital do presente certame PREGÃO ELETRÔNICO nº 023/2023 

traz no item 4, subitem 4.1.11, "i" conteúdo que fere o caráter competitivo das licitações 

ao impor exigência que restringe a competitividade entre os fornecedores. Vejamos o que 

diz o item: 

4.1.2 Não poderá participar desta licitação, direta ou indiretamente, 
deste pregão: 

(".) 
i) ONGS, Oscips ou quaisquer outros institutos que contemplem o 
interesse social em sua constituição ou componham o Terceiro 
Setor, por incompatibilidade da Lei 9.790/03 ao objeto licitado, bem 
como com o art.37 caput da CF/88, art. 3º da Lei 8.666/93, como 
dispõe o Acordão 5-555/2009 do TCU, 2' câmara 

A restrição contida no item supracitado do edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

023/2023, que restringe a participação de entidades sem fins lucrativos é amplamente 

rebatida no entendimento do Tribunal de Contas da União desde 201 O, pelo Acórdão nº 

7459/2010-2a Câmara, TC-019.843/2009-0 do rei. Min. Raimundo Carreiro, sendo 

pacificada pelo Tribunal de Contas da União, analisemos o julgado: 

Participação, em licitações, de entidades sem fins lucrativos: deve 
haver nexo entre os serviços a serem prestados e os fins estatutários 
da entidade. Mediante pedido de REEXAME, o Instituto de 
Professores Públicos e Particulares manifestou sua insatisfação com o 
Acórdão no 5.555/2009-2a Câmara, no qual constou determinação à 
Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz) de que "não habilite em seus 
certames licitatórios para a contratação de serviços de terceirização ou 
assemelhados, como o Pregão Eletrônico 90/2009, entidades civis sem 
fins lucrativos, pois não há nexo [de relação) entre o objeto social dessas 
entidades e os serviços a serem prestados, considerando que 
terceirização de mão-de-obra não se coaduna com a natureza jurídica 
de tais entes, por se caracterizar como ato de comércio com finalidade 
econômica''. Nesta etapa processual, a unidade técnica, ao propor o não 
provimento do recurso, manteve o entendimento de que os serviços de 
terccirização não podem ser desempenhados por membros de uma 
entidade sem fins lucrativos. O relator, todavia, divergiu do sugerido. 

Centro Co111erci.:il Pátio Aririzal. 
Rt.1a do Arirlzal nº 39. Salil ·15, Turu. 
São Luís/MA, CEP: 65066-26S 

1'01010110: (98) 3199-6660 
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Incorporou cm suas razões de decidir, então, parecer expedido pelo 
Ministério Público junto ao Tribunal - MP!fCU, no qual foi registrado 
que "não se deve promover a vedação genérica de participação de 
entidades sem fins lucrativos cm licitações, porquanto viável". 
Pontuou o parque! especializado ser esse o sentido da lei, tal como 
consta do art. 24 da Lei de Licitações, que, em seu inciso XX, "permite 
a contratação direta de associação de portadores de deficiência fisica, 
sem fins lucrativos, e de comprovada idoneidade, por órgãos ou 
entidades da Administração Pública, para a prestação de serviços 
ou fornecimento de mão de obra, desde que o preço contratado seja 
compatível com o praticado no mercado". Dessa forma, o dispositivo 
legal em referência asseguraria a habilitação de licitantes que atuem 
sem objetivo de lucro nos certames promovidos pela Administração 
Pública. O fundamental, então, seria verificar "as condições de 
atendimento do objeto prestado pela entidade sem fins lucrativos, sem 
implicar em desvio de finalidade, ou seja, sem que sejam desobedecidos 
os objetivos estatutários da entidade, devendo haver compatibilidade 
entre o objeto da licitação e a finalidade de atuação da entidade". Por 
conta disso, votou pelo provimento parcial do recurso, DE MANEIRA 
A SE ALTERAR O ACÓRDÃO N.O 5.555/2009-2. A CÂMARA, 
dirigido à Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz), e, pela determinação, cm 
caráter normativo, aos Órgãos e Entidades da Administração Pública 
Federal Direta, Autárquica e Fundacional, de que "NÃO 
HABILITEM, NOS CERTAMES LICITATÓRIOS PARA A 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO OU 
ASSEMELHADOS, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS 
CUJOS ESTATUTOS E OBJETIVOS SOCIAIS NÃO TENHAM 
NEXO COM OS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS", o que 
contou com a aprovação do colegiado. Acórdão n.o 7459/2010-2a 
Câmara, TC-019.843/2009-0, rei. Min. Raimundo Carreiro. 
07.12.2010. 

Portanto, desde 2010, passa a vigorar o seguinte texto norrnativo: "não habilitem, 

nos certames licitatórios para a contratação de serviços de terceirização ou assemelhados, 

"ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS CUJOS ESTATUTOS E OBJETIVOS 

SOCWS QUE NÃO TENHAM NEXO COM OS SERVIÇOS A SEREM 

PRESTADOS", ou seja, em havendo nexo entre o objeto e o disposto no estatuto social 

da entidade, NADA OBSTA SUA PARTICIPAÇÃO nas licitações promovidas pela 

administração pública, tornando tal exigência ilegal, por proibir veementemente as 

vedações genéricas, "não se deve promover a vedação genérica de participação de 

C~n1ro Con1ccrciat P.itio Adri2a1. 
Riu~ rio Aririz.11 nª 39. Sal.J '15. T11ru. 
São Luis/MJ\, C1'1': 65066-265 

Tolotont•: (90) 3199-Gb40 
E~ n1nil: e on l;:t10@1viver.org,br 
CNPJ n' 21.051.634/0001-28 
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entidades sem fins lucrativos em licitações, porquanto viável", conforme visto no 

julgado acima. 

Corroborando com o julgado citado em linhas pretéritas, o Acórdão 2847/2019· 

Plenário do TCU, pacificou definitivamente a vedação a restrição às entidades sem fins 

lucrativos nas licitações públicas, vejamos: 

Acórdão: Acórdão 2847/2019-Plenário Data da sessão: 27/11/2019 
Relator: RAIMUNDO CARREIRO 
Área: Licitação 
Tema: Participação Entidade sem fins lucrativos, Associação civil 
Enunciado: A PARTICIPAÇÃO DE ASSOCIAÇÕES CIVIS SEM 
FINS LUCRATIVOS EM LICITAÇÕES SOMENTE É ADMITIDA 
QUANDO O OBJETO DA A VENÇA ESTIVER EM 
CONFORMIDADE COM OS OBJETIVOS ESTATUTÁRIOS 
ESPECÍFICOS DA ENTIDADE. 
Resumo 

Em processo de representação formulada ao TCU, questionou-se a 
possibilidade jurídica da participação em pregão eletrônico - promovido 
pela l" Circunscrição Judiciária Militar visando à contratação de 
serviços continuados de apoio administrativo - de associação civil sem 
fins lucrativos, que fora vencedora e habilitada do certame. O 
questionamento teve por base o conteúdo do art. 53, caput, do Código 
Civil, segundo o qual as associações são constituídas "pela união de 
pessoas que se organizem para fins não econômicos". Tanto a unidade 
técnica quanto o Ministério Público de Contas concluíram pela 
procedência parcial da representação, sob o argumento de que o 
mencionado dispositivo não proíbe incondicionalmente a participação 
de entidades civis sem fins lucrativos em licitações, mas sua contratação 
pelo Poder Público somente é admitida quando o objeto da avença 
estiver cm conformidade com os objetivos estatutários específicos 
da contratada, conforme a jurisprudência do TCU. Em seu voto, o 
relator destacou que, de fato, não se deve conferir interpretação literal 
e restritiva à expressão "para fins não econômicos" contida no art. 53 
do Código Civil, haja vista que o art. 54, inciso IV, do mesmo código 
dispõe que o estatuto das associações deverá obrigatoriamente indicar 
"as fontes de recursos para sua manutenção". Além disso, continuou o 
relator, a Lei 8.666/1993, em seu art. 24, inciso XX, permite a 
contratação direta, por dispensa de licitação, "de associação de 
portadores de deficiência fisica, sem fins lucrativos e de comprovada 
idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, para a 

Cenlro Con1crcial Pátio Aririzal. 
Rua do Ariri7.al nº 39. Sill.i 15. Turu. 
São Luís/MA, CEP: 65066-265 

lelelono: (90) 3199-461,0 
E-niail: conlato@iviver.org.hr 
CNPJ n' 21.851.634/0001-28 
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prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o 
preço contratado seja compativel com o praticado no mercado", donde 
concluiu que "as disposições do art. 53 do Código Civil não vedam 
a que Administração Pública contrate associação civil sem fins 
lucrativos". O relator ponderou, no entanto, que, se as normas de 
regência e a jurisprudência do TCU exigem que o objeto do contrato 
administrativo, nesses casos, não implique desvio de finalidade da 
associação sem fins lucrativos, "é logicamente certo que o estatuto da 
contratada deva ter objetivos cspeclficos, que lhe confiram uma 
identidade institucional, uma singularidade de propósitos, 
condição sine qua non para que se estabeleça, com razoável 
precisão, o nexo que se exige entre objetivos institucionais e objeto 
contratual.". Retomando o caso concreto, o condutor do processo 
deixou assente que as disposições estatutárias da associação em tela, 
embora invocadas por esta e pelo órgão fiscalizado como fundamento 
para a contratação questionada, "possuem conteúdo demasiadamente 
aberto, o que, em tese, permitiria adequar sua finalidade institucional a 
praticamente qualquer objeto de terceirização de serviços pretendidos 
pela Administração", tomando assim inócua a exigência de nexo 
específico entre o objetivo institucional da associação civil e o objeto 
do contrato administrativo. Ressaltou ainda que esse nexo específico é 
necessário para estabelecer um "discrímen mínimo entre as associações 
sem fins lucrativos e as sociedades empresariais, em relação às 
possibilidades de contratação com a Administração Pública". Do 
contrário, "estar-se-iam criando condições não isonômicas entre ambas 
as espécies de licitantes, pois os primeiros, com menor carga tributária, 
ingressariam em uma ampla gama de certames em condições 
privilegiadas em relação aos últimos''. Nos termos da proposta do 
relator, "tendo em vista que os objetivos genéricos consignados no 
estatuto da associação não permitem estabelecer o necessário e preciso 
vínculo com o objeto da contratação, sob pena de desvio de finalidade 
da referida associação civil sem fins lucrativos", o Plenário decidiu 
considerar parcialmente procedente a representação e fixar prazo para 
que o órgão "anule o ato administrativo que habilitou irregularmente a 
associação no aludido pregão, bem como os demais atos dele 
porventura decorrentes". 

A lei não deixa brechas para outras interpretações, sendo cristalina em sua 

vedação a restrições genéricas das associações sem fins lucrativos, colocando como 

condição para sua participação apenas o nexo entre o objeto e o estatuto social. 

Portanto, toda e qualquer instituição, cujo objeto seja contemplado cm seu contrato 

C~ntro Cornercial P.1tio Aririzal. 
RL1a do Arirlzal r1v 39. ~.ali! ·15, Turu. 
São Luls/MA Clôl': 6~066-265 

Tololono: (98) 3199-M40 
E- m.1il: r.ont(lto@iviver.org.hr 
Cl·~i'J 11' 21.851.634/0001-28 
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social, está apta a participar da licitação em tela. Nos julgados atuais, esta vedação 

abrange apenas as Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (Oscip ), vejamos: 

Acórdão 2426/2020-Plenário 
Data da sessão 09/09/2020 
Relator 
VITAL DO RÊGO 
Área: Licitação Terna: Participação 
Subtema: Restrição, Vedação, Entidade sem fins lucrativos, Oscip 
Enunciado: A vedação à participação de instituições sem fins lucrativos 
em licitações públicas alcança somente as entidades qualificadas corno 
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (Oscip), 
participantes nessa condição. 

Ademais, a Instrução Normativa nº 05/2017, cm seu art. 13, dispõe que somente 

não será admitida a contratação de instituição sem fins lucrativos cujo estatuto e objetos 

sociais não prevejam ou não estejam de acordo com o objeto contratado, o que não 

se enquadra no caso desta impugnante, que atende todos os requisitos e possui o 

objeto desta licitação em seu contrato social. Além disso, a entidade pode optar por 

inserir em sua cotação, TODOS OS IMPOSTOS, TRIBUTOS E ENCARGOS, em 

completa observância ao princípio da isonomia com os demais licitantes, não havendo 

motivo para o Edital em epígrafe cercear a sua legítima participação. 

Por fim, com base nos precedentes analisados, conclui-se que, diferente do 

apontado pelo Edital, para o Tribunal de Contas da União, não existe vedação absoluta a 

participação de entidades sem fins lucrativos em procedimentos licitatórios. Ao contrário, 

cm situações dessa espécie, não deve haver vedação genérica à participação de entidades 

sem fins lucrativos, admitindo-se a contratação de associações ou fundações que 

demonstrem haver nexo entre o objeto a ser contratado pela Administração e seus 

estatutos e objetivos sociais. 

Dessa forma, a exigência contida no edital restringe a competição e fere o 

princípio da Legalidade, o que é veementemente cerceado pela administração pública, 

por esse motivo o TCU determinou a restrição à vedação genérica da participação de 

entidades sem fins lucrativos nas licitações públicas. 

Centro Corl1erci .. 1l Pátio Aririzal. 
Ru.a do Arinz-31 nº 39. SalQ 15. Turu. 
São Luís/MA. CEP: 65066-265 

Tolelono: (90) 319Ç-M"O 
E· m<'lil: cont;:ito@iviver.org.br 
CNl'J n' 21.851.634/0001-28 
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Além disso, no que se refere à qualificação econômico-financeira, não encontra 

respaldo legal a exigência de certidão de execução patrimonial dos sócios contida no item 

9.7.7, vejamos o disposto no artigo 31 da Lei 8.666/1993: 

Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira 
limitar-se-á a: 
l - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 
li - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 
li! - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no "caput" 
e§ 1° do art. 56 desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor 
estimado do objeto da contratação. 

Como se observa no inciso II, a primeira certidão, ou seja, certidão negativa de 

falência ou concordata, refere-se à pessoa jurídica, enquanto a segunda (Certidão de 

Execução Patrimonial) é relativa à pessoa fisica, quando esta estiver concorrendo cm 

certame que admita participação de licitantes pessoa fisica. 

Nesta senda, se o objeto somente poderá ser executado por pessoa jurídica, que é 

o caso do presente certame, o edital não poderá exigir a apresentação de ambas as 

certidões, motivo pelo qual deve ser impugnado. 

O Tribunal de Contas da União - TCU, já se manifestou, de forma pacífica, sobre 

a ilegalidade de exigência de certidão de execução patrimonial: 

39. ( ... )Todavia, a certidão de execução patrimonial, como já decidido 
por esta Corte (Acórdão J.265/2010-TCU-Plenário), não pode ser 
exigida dos sócios das empresas licitantes, mas tão somente por ocasião 
da contratação de pessoas físicas, como expresso no art. 31, inciso li, 
da Lei de Licitações e Contratos: "Art. 31. A documentação relativa à 
qualificação econômico-financeira limitar-se-á a: ( ... ) II - certidão 
negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio 
da pessoa física; ". 

Cenu·o Con1ercial P~í1io Aririzill. 
Rua do Aririzal nº 39. Sal·J ·1s. Turu. 
São Luls/MA. CtP: 65066-265 

Totolono: (90) 3199-Mt,O 
E· m.~il: cont;ito@iv1•1cr.org.br 
CNI' J 11' 21.851.634/0001-28 
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Além de não encontrar respaldo legal, viola também os princípios que regem o 

processo licitatório elcncados no artigo 3º da Lei 8.666/1993, configurando restrição: 

"Art. 3°. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração c a promoção do desenvolvimento nacional sustentável 
e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos. 
§ l º É vedado aos agentes públicos: 
1 - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas 
ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 
competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e 
estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 
sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, 
ressalvado o disposto nos §§ 5° a 12 deste artigo e no art. 3° da Lei nº 
8.248, de 23 de outubro de 1991;" 

Na medida em que restringe a participação, ferindo os princípios da legalidade, 

igualdade e isonomia, a exigência prejudica a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração. O Tribunal de Contas da União considera ilegais as exigências de 

documentação de habilitação não previstas em lei, em lei especial na Lei 8.666/1993, 

conforrne acórdãos nº 1.336/2010, 1.339/2010, 2.581/2020, 3.156/2010, todos do 

Plenário. Dessa forrna, é necessária a retificação do edital para excluir as exigências de 

habilitação apontadas, por serem absolutamente ilegais. 

Portanto, as exigências contidas no edital configuram inequívoco 

descumprimento ao ordenamento traçado pelo TCU, devendo culminar com a imediata 

RETIFICAÇÃO DOS ITENS SUPRACITADOS. 

5. AUSÍNCIA DE MOTIVAÇÃO DO ATO ADMINISTRATIVO 

A Licitação pública tem como finalidade atender um INTERESSE PÚBLICO, de 

forrna que seus critérios de julgamento devam conduzir para a obtenção da PROPOSTA 

MAIS VANTAJOSA seguindo os ditames da lei e jurisprudência atual que versam sobre 

Centro Co111crciat Pátio Aririzal. 
Ru~1 do Aririt:al nº 39. SaliJ ·15, Turu, 
São Luls/MA, CEP: 65066-265 

Telo.lone: (90) 319~-"640 

E· m.1it: contato@iviv~r.or9.br 
CNPJ "' 21.BSl.634/0001-28 
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O viver 
rK. 
Nº --ÀS$. 

r.··,~.t~..::-.·_·.' .. : _.r·.~ 

o tema. O art. 50, da Lei 9784/99 que dispõe sobre os processos administrativos, prevê 

claramente: 

Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com 
indicação dos fatos e dos fundamentos juridicos, quando: 
1 - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses; 
li - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções; 
lll - decidam processos administrativos de concurso ou seleção 
pública; 
IV - dispensem ou declarem a incxigibilidade de processo 
licitatório; 
V - decidam recursos administrativos; 
VI - decorram de reexame de oficio; 
VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão 
ou discrepem de pareceres, laudos, propostas e relatórios oficiais; 
Vlll importem anulação, revogação, suspensão ou 
convalidação de ato administrativo. 

Ocorre que, diferentemente do previsto na legislação, os itens 4.1.11 e 9.7.7 

restringem a competição, deixando de aplicar jurisprudência firmada e afrontando o 

princípio da legalidade e a competitividade nas licitações públicas. 

O princípio da motivação do ato administrativo exige do Administrador Público 

especial cautela na instrução do processo, sob pena de nulidade, conforme assevera Maria 

Sylvia Zanella di Pietro: 

"O princípio da motivação exige que a Administração Pública indique 
os fundamentos de fato e de direito de suas decisões. Ele está 
consagrado pela doutrina e pela jurisprudência, não havendo mais 
espaço para as velhas doutrinas que discutiam se a sua obrigatoriedade 
alcançava só os atos vinculados ou só os atos discricionários, ou se 
estava presente cm ambas as categorias. A sua obrigatoriedade se 
justifica em qualquer tipo de ato, porque se trata de formalidade 
necessária para permitir o controle de legalidade dos atos 
administrativos". (in Direito Administrativo, 24º cd., Editora Atlas, p. 
82). 

Diferentemente disso, a motivação que deu ongem ao ato administrativo 

impugnado, não se encontra devidamente fundamentada, em clara inobservância à Lei. 

Centro Con1orcial PLltio Aririzal. 
Ru.a do Aririza\ nº 39. Salil ·1s. Tllru, 
São Luls/MA. CEP: 65066-265 

Totolono: (90) 3t99-4MQ 
E-m:~it; contato@ivivcr.org.br 
CNPJ 11' 21.851.634/0001-28 
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O viver 
• 

Trata-se de irregula1idade do ato administrativo que deve ser imediatamente 

revisto sob pena de nulidade, conforme precedentes sobre o tema: 

ACÓRDÃO EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL 
ANULATÓRJA - ILEGITIMIDADE PASSIVA DO 
ÓRGÃO SEM PERSONALIDADE JURÍDICA 

AÇÃO 
PROCON -

DEFESA 
INTEIRAMENTE REALIZADA PELO MUNICÍPIO - AUSÊNCIA 
DE PREJUlzo MULTA PROCON PROCESSO 
ADMINISTRATIVO MOTIVAÇÃO INADEQUADA 

VIOLAÇÃO DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA -
NUUDADE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO - APELO 
CONHECIDO E DESPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. ( ... ). 3. 
O ato administrativo não encontra-se devidamente motivado, nos 
termos do art. 50, da Lei 9784/99 e do art. 19, do Decreto Municipal 
11.738/03. No corpo da decisão administrativa, o PROCONNitória 
indica como fundamento normativo de sua pretensão punitiva 
unicamente os arts. 14 e 42, parágrafo único, do Código de Defesa do 
Consumidor, limitando-se a citá-los. 4. Em nenhum momento o Procon 
considerou o conjunto fático-probatório, não apresentando em sua 
decisão referências a qualquer fatura da consumidora que comprovasse 
as cobranças indevidas. Ademais, não oportunizou à empresa apelada a 
produção de provas que a possibilitassem comprovar a licitude nas 
cobranças impugnadas. Tal fato, cm conjunto à fundamentação 
deficiente, proporciona a nulidade não somente do processo 
administrativo, mas da penalidade que dele decorre. Precedentes 5. 
Recurso de apelação conhecido e improvido. (TJ-ES - APL: 
00282591720128080024, Relator: ELISABETH LORDES, Data de 
Julgamento: 06/02/2018, TERCEIRA CÂMARA CÍVEL, Data de 
Publicação: 16/02/2018) 

Razões pelas quais devem conduzir à revisão dos itens impugnados, com a sua 

imediata RETIFICAÇÃO por ser matéria de justiça e direito. 

6. PEDIDOS 

Diante do exposto, requer a impugnante a imediata retificação dos itens 4.1.11 

e 9. 7. 7, do edital de Pregão Eletrônico nº 023/2023, promovido pela Prefeitura 

Municipal de Buriti/MA, para que seja retirado a vedação ilegal da participação de 

entidades sem fins lucrativos e a exigência de certidão negativa de execução 

patrimonial cm nome dos sócios, considerando a inequívoca presença de ilegalidades 

Contro Con1ercial Pátio AririzaL 
Ru.1 do Aririzal nº 39. Sala 15. T~iru, 
São Luís/MA, CEP: 60066-26~ 

rotolono: (90) 3l9Ç-4640 
E-mail; contato@1v1ver.org.br 
CNí' J n" 21.051.634/0001-28 
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ftviver 
ir!~t1tvt0 \/,·~ ,'; 

P"!"'"''·" 

r~i.;. 

Nº_ 
Ass .. 

capazes de macular todo o certame, bem como causar prnjuízo ao erário, conforme 

levantado nesta peça. 

Nestes Termos, Pede Deferimento. 

São Luís/MA, 12 de maio de 2023. 

O 
Assinado de forma digital por ENIO DA SILVA 

~ ROCHA:l8340245015 ·. V ·1 V e r DN: caSR, o=ICP-Brasll, OU=AC CERTIFICA 
MINAS vS, ou= 10534987000188, 
ou=Videoconfercncla, ou~ertlncado PF A 1, 
cn=ENIO DA SILVA ROCHA:18340245015 

Instituto Viver Dados: 202J.os.12 os:S9:ss -03·00· 
~~~~~~~~~~~~-

EN I O DA SILVA ROCHA 
Diretor Executivo 

Con1ro Cornorciat P6tio Aririz.Jl. 
Rti.a do A_ríriz;:il nº 39, S.ilJ 15. TuriJ, 
São Luís/MA, CEP: 65066-265 

Tololono: (90) 3199-ó640 
E- n1'1il: e ont'3to@iviver.orç1.br 
CNPJ 11' 21.851.034/0001-28 
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REQUERIMENTO 

'"'~ ... -
rt\~. 
Nº __ 
f\SS ... 

ILMO. SENHOR OFICIAL DO 22 REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS 

JURÍDICAS DE SÃO LUÍS- MARANHÃO 

DR. THYAGO RIBEIRO SOARES 

SHEYLA YONARA DANTAS OI' FARIAS, b1asile11a. casada, piufes:;o:.J, I{(: 000014~24593 O 'i',P/~'iA. 

CPf 760.871.153·15, residente e dorniciliadd à Rua do AririziJI, n. 190, Cond. éerrazzi, casa 79, jardim 

Eldorado, São Luís/MA, CEP 65.067-190, na qualidade de representante legal do INSTITUTO VIVER 

vem, respeitosamente, à sua presença, requerer o arquivamento dos atos, nos termos do Código Civil 

Brasileiro e do Código de Normas da Correg.0 doria Geral de Justiça do Estado do Maranhão, arts. S~6. 

527 e seguintes. instruindo o pedido com as vios que se seguern e demais uoc:umentm :eg<ilrni:n[e 

exigidos. 

Nestes Tern1os, Pede Defeíimento. 

'.·;ão Luís - MA, 27 de seternlJrG de 2027 

. "-. \ .. - \ . . ) 

SHEYLA YOl'~1\RA DANTAS D[ FAR1!1S 

D1rE•lo1 a-Presidente 

CP.ntro Col'neíc•~I P,'luo At ir•::::.al 
Ru<i do At1r"•za1 n' 3'l. Sala 15. Turu. 
São Lui!i/M:... CE? t.!;066-26~' 

ieletor.e ('181 31ç-o.t.Qt.O 

E-n1iHl · con1ato@1v1ver org •Jr 
CNP..' r:' 21851.?34/0001-26 



O viver 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA 

DO INSTITUTO VIVER 

1. - CONVOCAÇÃO: São convocados todos os a>sociados do Instituto Viver a comparecer à Assembleia 

Ger·al, que se realizará no dia .12 de agosto de 2022 na Av. Amizal, Ed. Comercial Pátio 1\rir izai. si· J 5. 

n. 39, Bairro Tui ~J, São Luis 

convocação ãs 08:00 e, ent segundJ :::ocvo,:àção, âs 08r. 30, Jtgli;'1Gü toclc1s os µrot:oco!os d~· 

prevenção do covid 19 e mantendo dislancia'T'.ento. 

2. - Ordem do Dia: 

a J\prec.iar e aprovar alteração r.o E'.:õl.atuto; 

b. Nomeaç5o de membros integrante> ao Conse!ho de l\dminrst: ação, da 01re101 i" e do Cor·~,ed10 

FiSCdl; 

São Luis, 1. J de julho cl•" )0)2 

.. -,~ ~-'t-Q- \\ · 1 .,..v.. _ ... \.· ..... y . .;. -. ·~-:\e,, _1_ 1 

~,,H,v1.1\ Vor~A.R.;;: oAr~rns DL F1\J'1As 

Dr retora-Presidente 

2o. Oficio de Recistro de Tftulm; e Documentos e Clvl1 de Pl'ssoai. Jurldka<; de Silo !.ufa - MA 

Av. drn. 1iol.1ncle~~. c)d 36 ti ?fi ':.l!•lfll)Hlg d() Au1 n1né>vrl l.ilh.u1 · Cl P. ç.;o J 1·180 

7.o. Oficio de Reghtro de litulos (• Oocumrntos e Clvil dl' flesw8~ Jur1d!c11~ d..- Silo lui\ - MA 

Av. df>'> lln1andrs(>:.. Qd 36 lJ 1.íi 'ihoppmi;. cln .\,1111,novl'I C.Ah.iu (LP. f·'.01\ .J!ifl 

.elo Gentdo: 

':;." '.hc1.\11t• • lJMA.. Sl'!o; PRI NO[ 1)(,'J'·l)'-HJ!'U\;.í•J11-:Ul<ílff }(,, 

:V.:. .'/) 14.31 ;04, <\tt1; 15.1, P.111 ~~L !~~<; lll\JT() V!'.'H<, SH(Vt,\ 
~o~.r,)lt, Dl\t~ 1~ DE fARl/\.'i. l<Jt.11 ~$ ;1•,,09 rmol r:s :H ,t·i rn1.c. R$ 

i.<:M 1 Atl~I' RS t.J(i ~EMP R~ l,)t. ( <'•11\lll!>' 1'111 ht!P"·.//<1•lt:.!1ma.1~Vi.hl 

»renotado sob o n.991 em 30/09/ZO:i2. 
=l~1strado e m1aofi!maoo hoJe, sob o n 990 
jo R~1stro CM1 de. Pessoa Juridic.3 e 
ti.VERBAOOao n.21/20/01/2015 

Selo Gcrrido: 

Selo Ger&<lo: 

PlKim Judl!"M?•t• T !MA. '><·lo: 1\1.L! f ;i :'-,h'l';i~l)l~I i:.ox; <J· :./íll.i<)illO, 

3U/0-i/7V11 M;J l:O<;. 1\HJ: l 'i 7. l. f'.,rt !'(•.); IN~ l I! tfH) '.Jl'J l.R, 'JH[vt f• 

YONAfU, !)!1~/l,,S l)I l'Al\!.''•S, lN.il H~; ~!.'.h:• [,nul P) /ll,•l>I HHC P.S 

2,1 ~ f .fl.in:r P".i J .'>7 r t:MI' RS ] .. 9; '"ºº'·tJit" f'n1 h::;1<..I /'.eb 111n.1.1u:..b1 

s:.o tui\/t.1.\,_ 30 rl•• •.wtrmhH• ;:1• t'J)J. 

(1!i11r:ill,!J'•\1tn;.;. l\l ,•IJt' 

' l?'lri•~h·.t~· .i 'JV .. ,.c-· 
'_,,'' 

Pc.nkf Jurlir .. l•t<, l 1MA. S1•lti: l\HC)'.ll\'' '•l;'l•,o\~ ,'1-f,( J, 1 M• •llllt.l.1 í •• 

30/0'-I/ ,'O'/ J l<l :.;) \ :t~1. Alo: l '>./ ), 1'.1n "!~) IN~ 11 f1JT(J V1'.'~ 11, $Hf. Yl A 

't'ONA!iA l)ANlAS Ol l";\:\IA':i, lot;1I P.$ <,_i.'1 f m•1! f\:> '" \•1 H·R( ílS 0.1" 

r A0f!1 R~· º·'º i·fM!' RS º· JO C<'ln~i;!lt> (l!ll httP'> . .' ;,~,io. :1m-'l.Ju<>.b~ 

C(>n:ro COn""\'f<:1Jt Pa:;u :,t.r<z,1! 
Ru.:; :lo Ar,nzr: r.' 39, '.;õln 15. "";".,iru. 
Siõn ... uô~/1.1A. {;tff> :.~i0t.b·:?t5 

l'elt'lon~ (9g) .?l1"'-~6.:.Q 

E-n~au contd:ó@1v1111n org e• 
CO../PJ ,.., 21 ô~I ô3.:./0fJOl··l8 



PR[Fci7~Ri\.i·ii\JN. u\iKI 1 i·Ni' 
·t:" . Nº :~ l .. ~ •. . O viver Ass·----1~ 

:, 2o. !HD/RCPJ Sãc Luís/Mil 
ffi\,1.~!:'.'tl'licrofilnu~ H. 991 

" 
INSTITUTO VIVEli · CNPJ 21.851.634/0001·28 

MA DE AS5EMBLEIA EXTRAORDINÁRI,\ 

1\os 12 dia~ do n1ês de agosto do ano de 7.072, crn pnrnetr~ convocação as 08 horas, atendendo ao !.dita! de Conv0caç5o 
de 1 l /07 /202/, dev1darT1cnte afixado na sede social, corn i;:,~ndC'reço na l\v . . •\1 in::J!, Ed. Conlerciai Pátio /\riri7JI, s! .·1 :,, :' 39, Bai··re 
luru. São luí~ ·- WiA, CEP 65065<~65, os 8SSOCiiJdO~ do lnstitutc Vivei (''!nstituto''}, confor;ne !i~ta de presença éilH:·:-.a (l i''.it>:.1 rHrl 

{.t>.nexo !) nos tennos do Estatuto cn1 vigor, para deliberdri.::r:i quanto· 

a. i~preoar e aprova: alteração nu Estatuto: 

b. Norneaç.âo de n1embros integrantes do Con:;r;lho de Adn1inistração, da Diretoria e do Conseiho t-i~.cal; 

IMPOSIÇÃO DA MESA: t~ssurniu a direção dos trJh.~!ho.s a Senhora Shevla ~·oriarri Dantas de Çarias. Pfes.11Jpntfl atual coníormP 
_ .. .->positivo estatutário nos termos do art. 311 do estan~to socia\ ·1igente .. convidciu a d1re1ora ad;ninistra11va a Senhora /.i.~tcn•'.de 

Maria Ribeiro Pereira Beccaro par • ..l secretai i#i· !a CH1P ccube rJ tL!reí a de regist: ar a ata 

DELIBERAÇÕES: 
Após constatJr o qu61u•n e::-taUelecicio no fstatulo Sorial vigente, e SE!rihort1 Presidente dccla:ou regu1.:.irrnr:~ntc in:-.:.:itarJa 

J ,\s!-cmbleia Geral t)rdiriária, deu boas·vind.1s <:s todc!- 05 p1es~·11tr!S e c.!u11(/0 dtendrnH:·nPJ 3 crdern do dia 1nrn;:HHJ0 a~ seguinte:, 

cieitb(;'f'<lÇÕ('S; 

En1 atendimento a orden1 do dia, fora aorest'l""ltndo <i pauta "a"', referente as alterações no í-statuto Social par:.i Jprovação. 
bern cor1c tiradas duvidas. sendo inforrnaáo quP este fo! aài:quado ao aterHfrnentu da Lei Fed~ral Nl2 9.637/98 e d~ ~ei ~.stadual 

NQ i".066/98. Restou sa:1ado e dprovada5 .??-. <.1 ~te1.3ções por unanirniéade .. que passarão ~1 consta: na redaç~o fin~il do Estatutc.i 
Consolidado; dada a criação do Conselhv ·:ie ·'\dn1inist1 ação, delibe: ou -se pela eleição dos lt'US rn(~n1trol n.:i P' 2~P.ni.e i\':.~;01n!)le1J. 

Ern ato contínuo, a P··esider~t2 d~~larou Jfte:ado o 1:stJtuto Soc1u1 d·) !nstnu-:.o Vivef'. na f'orri1d p1001:0s!.; ;)t•f~1 1\~se:nt'lll:i :. 
f\pÓ~ esta deliberação. pa)StJU·se à c._.!p1ç2.o dJ co1nposiç(io da D1rpto(la, ConsC'il10 dí.' fl.drn1nistraç3c: P Corisel~~o i·1::.c.:ii. :e~.U::nrJn .; 
rnundato da Ata de Llcição do dia 26/iJS/2021 cncerfa(~O e o novo sendo votado r.este o!eilo. os quais C.las:;,ir1; t1 te:· .:.: s...:gu1.-,t~ 

ior~nação: 

• CONSELHO Df ADMINISTRAÇÃO: 

• COMPOSIÇÃO DE 7 MEMBROS COM M~NDATO DE 15 DE OUTUBRO DE 2022 A 15 DE OUTUBRO DE 2025. 

r· 1º Mernbro reQ.r,esentante do Poder P.0._bl!co: 
Nonit~· Antonilde iV:aria Ribeiro Pereira Sec.caro 

CPr: 77A.9n 793·00 
Proíi:;são: .t\dvogada. Er.fern1eira e Servidora r>ública 
l:ndf.-'reço: f\ua do Aririzal, SN, Condomiriic l·pn;}:>i, casr: S3. (c·ndn-:a, S~11_1 L~:., tv1A. CFP (:;5073-170. 

, ~~-tv1emt>.!.9 re_p.!_~.>.~.Lli.9.fQ.Çgr_p.íglíco, 
Nonie: Sarah Duarte Santos 
CPF: 050.971.543·55 
Profíss5o: Psicóioga e Servidora Pób!ic.J 

Nacionalidade: Brasileir·a 

endereço: Rua 13oa Espl'ran~·a, n9. 125. Conciornínío Victoria Res1dcnce. Casa J. Cohama. CEP 55060 040 

::,... lg ~Jmresenta.nte_deJ;D.UQ-ª...<!.~s!~-~9_cied-ªg_g_Ç_i~!!; 
Non1e: Rossana Karen Bezerra Correa 
CPF: 054.119.153-50 
Profissão: Advogada 

Nac 1ond!idade: Brasileit a 

Endereço: Rua do Anriza!, (ond Piado [\cs1dencc-, 204, Turu, S~u Lui5- MA. CEF 65066-265. 

',.- 2• Representante de Entidode da Soçiedade Cívil: 

(.~1-trc• Çqmpn:1,:.1 ::i.H1(• Ar" 11a1 

?u,:. c!c . .\nnr.;;i , .. • 3<1. S:i.la '5. "":"uru 
:>~e LuísjMt. \;!:IJ ê506ti·?ti.~ 

il'l~·:Ont' \•?'.'./ i?..:-o :.!,~O 

E>n:a1( con!<!lo@l1'.l:vprur; c.r 
CNPJ 0' 21851 f,31:./0001·2.S 



Non1e: Francilene Duarte Santos 
(Pf· d31 623.043 34 
Profi~~,,.?IC.': t'(-:dagogd 

Ndclo11ol1dadc: B1 as1!e1ra 

fndereço: t..v Neivêl hlicrc•ir<:i, n2400 Cdlhau (Otlllon1inio G1an Park PJS~·d!"O'S for;~·- Roux1n~: . ..ip! /01. (1-:P: 

6'.>011 383. 

' !!'l_~Tº-.r-9.~~~9lb_id_Q_~f1J(e_ ~s-~9_Qª~º~-~~~~iY9.? -~ fµ!~9a_9Q!_~s_: 
Nome: Vanessa Cristina Leite Bonates dos Santos 

CPF: 979.305.043 87 Nacionill1dade: 1lrasilcuo 
Profissão: Adn1inistrado1 a 
Endereço: Rua do re~id(:"11cial frt1teira~ e cidades, bairro J\racagy, Cond. Gv;, li, São José dC" í~íbélf11(H - Ma 

,... t0~r:!l_Qr9 gsço_l_h!tj9_~ri.tr~ os_gr:_~1~rega9..9? _dQ._l~?_ti!utq_VJ_v~r: 
Norne: Ju!ia Fonseca PereirJ 
CPF- C;40 16f;, 403 31:i 
Profissão 1-\<;s1::.tentf> So-::-1ai 
Ende1e~·o Rua dd Fraif'rn1UddP, t\e~1dl~'1C;d; /i.,:exJndí1-'I ]_dB, .1rH 20í Vi!.:i ~~1·i:dr!n 

, Mernbro escolhido e_e\os demais iQtgfüant~ do Co~~lbg_~ 
Nome: Luidmila Silva de Freitas 
CPf: 007 :J00.883·40 
Na.c1onêlllddclr:>: Rrasile!:cl P10f1ss~io: .C..dvog~1da 

Endereço. Av. D~p. lu1s t:~iL.ardo MagalhãPS. s/n. B<11un ~,:ilhal,, ~:3rc!1~111:e \íl,n..;t;.1, ione \1t .. l1l~1.a. d;1t0 11C1l . .:.~EP 

oS07141S. 

• DIREJ.Q_~_A; 

• IT>M-'~-Q~Jçt.Q_ll_E_:t MEM~~-Q~ÇO_b'~_Mf\\.'tDAI9 __ Qf_1,?_Q[~ Ql)_IUJ~BQ__DE ~9]2A12_QE __ Q\.}J_l)~_f~Q _QE 2Q~-~: 

,. Pifetor P~es!de~__tg_; 

Nome: Sheyla Yonara Dantas de Fanas 
HG: 000014424593-0 CP!--: "150 811.1)3 15 
NJcionJlirlvd~: g, é.lsde1: a ~'roti~-sJo: PcdagogJ 
f· nden.•c;u: HuJ cio !•rir 1;.~H. n. ·190 . .._-onci f-erra;'. , 1. .. •sJ /CJ. ja1 ::u11 1- 1doi ~~rJo. :)J(i LlH')/MA, ( !.P L~.·J6/ 19C 

r Drretor Exccut!~; 

Nome Enio da Silva Rocha 

RG 01862·1fi3;0Q1-1 
Naciorinildade: Bras1!e1ro 

CP!=: J 8.1.~102- 11 '.1!1-1 S 

P; ·:.if1ssão: Pub!1ci1·á rio 

Enderc:~ço: rua do /\ririza!, n. 79, c:oi'cL Ferra?.i. Jardim E!dr..rndo, São Luís -1\llA, CPp G:~067 -190_ 

, lº Teso~reiro: 

Non1e: lsabelle Martins Ferreira Barros 
RG·04b521l752012t. 
Nacionalidade. Brasileií2 

(:ílF: b12.~'.)J..$93-8C 
Frofissão: Assistente Social e (Jereriu~ F1n.:inr!.'1ro 

Endereço: Rua dois, r.asa 12. Jarclirn SM 11 Bequin1ílo. '.-Jào Luís- MA, lEf' (15060-101. 

';· 2º Tesoureiro: 

Norne: Gabrielle Martins Barros 

RG: 032301002006·0 
Naoonalid;~de· Brasilt::iirJ 

-"' .. l?_~~ç!:~!~.rio~ 
Nonie: Anne Jake!yne Silva Magalhaes 

HG: -14430851003 7 

Centro Co'."l1f;rcir\ P.iuo Annz~L 
Ru.'> rJo Ar:o-11.a\ n• 3q_ S<1l<; 15, 1ur11, 

S~ó t.u1s/M/I.. Cf;? o506Ci·265 

CPf" 603.99:1.843-38 

la\eton~ !98) '.!lº'?·t.6:.0 
t.-l'rHHl -::o~~lrltOq::• ... ·ivei·vcg or 
CNPJ 1~· ~1 es; 6;lt./()001-78 



~'f ttt1 i vKA MUN. 6\JR!ll-M~ 

{'·.· ,1l 'i·1\f~rott!n11? t, . . 
2r,, ?.TD/HCl'.l 5,;A.9s9s,:"1j,<;.,1,.M,..4,_.,,_t..,,_.,,=-··. 

1. :~ 

Macionaiidade: BrciSdl?ira Profissã0. Advogada 
Fndcicço: ·2 ·rravc•ssa Neiva f'v1oreir.;, C.l~d 11, Hairro De í·atuna. ((;•p 6~031-"168. 

)... _7-~~t2Cf~!ári9_: 
Noine· Hélio Ricardo Macedo Faustino 

RG: 08098:>891-9 CPf· o8ói 10 .l33 68 
Nacion<lhd<.ide. Bra~ilcir,1 Prof1~,)Jo Pc•tidgogu 
Fndereçu: Hu,J dos 1 \J(dllO:'J. 1.:1, Cone.!. PéltQLJC' 1-'\tldntico, apto 30?, CalhJU, ~jo ! \_JI) - t-1:1A crP 6~0Gfi j 40 

• CONSELHO FISCAL: 

• COMPOSIÇÃO DE 3 MEMBROS COM MANDA TO DE J 5 DE OUTUBRO DE 2022 A 15 DE OUTUBRO DE 2025. 

,. Me1nbro: 
Nornr.· Anane C11stina da ~ilv;:1 V1eua 

RC). t).1l)4l09~'1)1.Cl·1·l' 

Ndc1or1ahdad(~: 1:-1 ~1<;1le11" 

,.. Membro: 
Norne: José Marcos Grativol 

RG. 00083?9988 3 
Nacionalidade: Brasileiro 

,. MfilD_bJ_o.: 
Nome: í-átima de Maria Cutrim Trindade 

CPF: :!49.230.863 34 

CP>.932 J/7.517 04 
Profis-.:.iio: Contador 

Nacionalidade· ílrds1!e1ru ~totissão: ContadorJ 
tndercço: Avenida ) de deze1nbro, Quddra :i3. Ca:-:.a 18 · Res1dcnc1dl Canudos/Parque Vitond. (l:.P 65067 64~. 

Con10 nada nh1is houvesse a ser tratddo, todos O!:i r.ovos rnernb1os furan1 congratulados neste novo n1on1ento 

do lnst;tuto V1v~r. foi t"r1cp1 rodd e ;eun1do ~lavrada a µrP!:ientc Cll'J. que lida, conferidd e achr1cJ~1 conforn1c, 101 a!:is1r>ada. 

en1 list;1 de presC'nço anexa (dncxc1 \i. µui todo-; ;J') µ1Psent(·~. µpicJ rrl!::.1dentc· LI<,~ tr<lbalh._1 ~., l' por r:1!n1, 'J('lrc:.ãr.d, OllC 

a tudo ort!~cnc1c1 ~ cons;gnc1 ~··n-1 ,1ta 

') 

Cc•nuo Conic>;-,:1a\ PiÜ10 Arir•lal 
Ru;; dlJ Ar,r·'i:<•1 n' 3ç. Sal.:1 15. Tur1;. 
5iio LIJl:!>{l-tll<. C.CP o~06b-?o5 

' r '] 1 ~\ -
1~...;j,,_;v_ ""\"(\~...._. ·~-~ 
~t~• Maria Ribeiro Per.eira Beccaro 

c;ecret.1ri~ da Assen1biei.:J 

Tcldor1e iQSj 319'9-:..bl•O 
E-n1a1l c.c1~1.;:0@1vi.;ororg br 
c;r~PJ ri' ?.l 6'H C.Jt.t/0001·213 



00 
lo. Oficio d!! R('gistro de T/luit)s ~ Oonimtintos l' Civil de Pe~sot1s Juridllei; de São Ll1ís ·MA 

l\v. rl·~ 4ol,>ndP.!-e<>. Qd 3& li 1.; ~hOOl)•ll~rio 1\utC1:116v"'I · (.1!hõll! - Cf P. i:;so-;1 ·38ll 

Stilo Gerndo: 

Pod('! JiJdíci:•llO - 'TJMA. ~·lc>: rR[N<'.:11lSi.>9S07GO<..!ú(1v.•r_V!;l/]9, 

.~0/09(JO<~ ; t.,·)Q;]Í>, .\lo'. 1 •;, l. D;ir\;'f~\; IN~O[Hl)i o 'iilJ[H. vr\i°•RSSA 
Ckl<,.T\NA U.ITt BONt.flS OOS >ANi""1S. ~R,\t.ff.I., T(,1ill RS JS,09 fm<>I 

R~ 31.61 J.í!H AS 0.'J'1 ~t.[Jl:O HS 1 ,.., fl :.,.-1p li') 1 .?t> (on~ul!f' l!r11 

!11 tµ-,:/ h•~lo.t J1'1-'.JU".b! 

Selo GerAdo: 
i'<xh•1 ll1tlic1:ir10 - 'fJMA. ~·~I<•.' 

lffGTERl~f19WV..'\'11(0MBU0'!1(l v.'VN''.l(J, .iOí09.'f0(/ J<;;}O:J:•,;, /lw: 
1r;_ i. l, P~,;<'{ ... j: !NSTITIJTO '.'IVfR. Vt.fl!íS\,\ ff\!\IU~,', ! Hlt. HONAl~S 

UO'> SflNlOS, HtANCI .. lnt.il !tS l!l .b'i f 1110\ HS "/4,'1l:f !i:KC. R$ J.,13 

1 ADl:P f-1$ ;>,9i H.MP R$ l.'JI t".u•\~llhC' e•n h\lp~;//\r?k1,1J1rta.1•1~.b1 

!">elo G~r.odo: 

P<,Ocr Jud1c1.ino . rJMA. S<·lu: ;\fiOU!V\'.f.'.t~·!J/81\o10ll Q•~_!l,X?l JD, 

30/0'il/''JO")'"}, 1•;:]0:J•;,11111· l'.>.JJ. l>.;st,~f-.); IN';li flll n l/IVíR, VANíS~~ 

(RISTIUA lfll F P,{Jl'/Afl.'> IJ(JS >AN !liS' f [IAN(;l !tJ!,li RS ') l,lb lmo! 

RS 10,sr. Ffflt R$ 0,60 f.A{)I I· H~· o t>O liMP 1\$ O.~<.: Cun\Ulte P•Tl 
h:1 tr.:.:/ fs.,lo.1jr•'•t.J1r.,.h1 

Prenot.ado sob o n.992 em 30/09/20?.2. 
Reg1suado e m1crofi!mado ho~. sob e n.991 
do Registro Ovi! de Pessoa Juridi:::a e 
AVERBADO ao n.21/20/01/2015 

4. FREFi'.ii0AA MUN. 'D'Jli111-~, 
Nº 
Ass.: ~ 



(tlJ viver 
TERMO DE POSSE DOS ESCOLHIDOS AOS CARGOS VAGOS, BEM CQMO DOS DEMAIS MEMBROS ELEITOS: 

Diretora Presiderúe: Sheyla Yonara Dantas de Farias 

J.>:~~lL<.,__ffi<, ,'ylc(v_!· __ ;-:;"-·~e~ ':_ • .. '- _ ·~~:·_•' :'.:--· 

Segundo Tesoureiro: Gabriel!e Martins 
,, 

__ t!/ic;.LciL...._~~~~~ ~_,_ __ ;-~ ·-:~--~----------------· _______ _ 
Primeiro Secretario: /1nne lak0lyne '.,Hva M<igalhaes 

tÂl /1!_ --i.:- k(.,~ L !,;! ~jµJ _ _2 )' f1,_, -'i-5",;,_ ( ~.cJ:J 
Segund? ~e~r~rio. ll~io Ricrdo tviacPdO riluSllllO 

Jj~ f,v:::.1 (-:l,<AÂT ""-, -- _Il_\.."'. _______ _ _..; ____ -- --- .. --- ---
Conselheira Fiscal: .t-.riane> Cristir1~1 da ')i!va ViAira 

A.b,..,,;CcC1 ·m, y,;,., 
-Sarah Duarte Santos 

Rossana Karen Bezerra Correa 

, -. 
l~<'....'~).<.l ~ --~' ·<.'u : .. '· J 

Franci\ene Duarte Santos 

1 ! 
-~ ' 1 • , 

··--------

'_Jj'1 !_ .. _ .. ·-·\ ... '- (. ----· -- --- ---~----------------------·------- ·----
Vanessa Cristina Leite Bonates dos Santos 

\.Ai. . ) 
.. t~.·) ... ';.~c. v.-,1-Ytri, •. ti. 

' Luidmila Silva de Freitas·' 

l..!J...ui,.,(::'l"JJ,L{4_ __ à-_<:_f~1'!c'. _ </-'~.-- f/J2::/-~_<;0.'> ___ ... 
Julia Fonseca Pereira 

Çen:q1 Ccn1e:· ... ,;~1 o,;:,u Ar1~1zcl: 
R:<.1<i do _:..-1nz,il •\' 39. 5atJ 15 •url: 
s:io LuiS/',l.b_ CED 05066 ··:?.t..5 

lt,oi('IQnl' '~8) 31Gl'f f.:{.L.0 

~~n~a1l· ccr.t.;:\0$"11ver org tu 
CtJPJ n'" ?.18!">' é3<./0000-1e 



O viver 
~~··1f~!Tf.; 'j ;~ r"t 't'l r c,,v:; 1i1UN ·~· 'R,m.11 • Nº .uu 111,.., 

,' • 2o. RTD/RCP~~--
\~~,f·'·Microfilme N. 992 -ur-· 

LISTA DE PRESENÇAS DA ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 12/08/2022 - ANEXO 1 

c,.lfuO. ··e. 
vi l 

-1:: 1(S>,;. 

·"' .. 
j .. '.( . 

NOME 

. ; 
·" . . J( 1 • ~- <. : 

' \ - ' ;" . LI 

. ' \ . , __ , ,L.. . 

'" ·'--'\... '. 

,\! .. _ ) 

~ .... ' :. . 

,- -.. 

C:en:ro Con~1~rc1.1\ P,1110 .ArtílZdt 

Ru.;:i uo 1,:-H",Zat n• 39 Sal.a 1')_ lun1. 
Silo Luis{M,!... C[P 6S(J66-Z65 

São Luís/MA, 12/08/2022 

ASSINATURA 

·-~ '•\;'; " ·.,r.. 

1~\l'!lone (9Sj 3199-1'~ . .:.u 
E· rna1t ccn1a10@1viv1?; o:-g.t>r 
CNPJ ri~ 21 ô"i1 .',JLi/0001-28 



Zo, OffriCI de Registro de Tltulos l' Oocuml!'ntos e Clvi! d~ P~s.soiis Jurídica~ d~ 51\o lui~ ·MA 

S"loG"rndo: 

P{\d~r Jud11;kl110 . I JMA. St'k•_ !'íl[ fllt)l J "09Sl\ ltOD: ·~':.lC'f,; /GR36S, 

J0/09/ l.O~; ! S.l21.>6, AH>; l '.>.l, fl<•tH'i!._!: IN~ lll \;; C ':1'1[1<,, T ut;il 1\$ 
3),QoJ [1111•! R$ :3J,&l n.Rt RS ("• ')4 ft,LJ(~> RS l,lh ! : .·,1,~ i.s 1 J.6 

(on~vlt€> '"" h!!ti'-:f_hf'le>.t1m.11u•.1 11 

CtP ú'.071-:380 

Prenotaóc sCb o n.993 em 30/09/'l:ü22. <;:?io Lli~/M0,- 'ºde S•·t~~1bl(l 11(' io:u. 
Registrado e m1crofit~do ho1.::, sot.J o n.992 t;1al1ci,b Ma~t(Q!. .\1,n1jn 

do Registro Ci'l11 de Pesso.'I Juridica e /í-./t~v11nte"\., 
AVERBADO ao n.21/20/01/2015 \ f_1ii '.J ! !O,jl./. /!J 

y-~ ",';, 
·_;,,.7,j,B,l•, ' 

,W!". i · 
1o. Ofído dl? Rt!gis1t<I d<· Titulo~ e Docu11_tt'nf?~ .e._C:}\_tl~.d/.f~\.SOus Juridiclt~ d~ Slio lui~ ·MA 

tw d<.I'. 1-f<J!;wd•'\""'· e 1'1 li· '1 ·'" ~!1••1•~.('f\~li·'f•u.,l.n-;\-...d (Jlh,iu ( t P 1;<:(1 1 ; 1~[1 
, -. ---~\-

~lo Gerttdo: 

f'o.-1••1 JorJ1c1.,110 · l f;Jlf, ~··to HI • , l l 1i 1 •,1,·ic..!;1 •tY.."I• 'I•, .<t. :1fW.'J/'?I!. 
:>,()/fY.1/)0)) t',_1}·07, l\lfl' I'·. 1.1·.,·:1·1·1 lt>:~1IH<'·1 /!VIH. ,,.~ • .ir~s 

R}/1':> l 11101 RS 1<1.4'1 f! H.C RS I ; !o 1 A:11 :· RS ).'1 ! 1 ! .VP P.$ J .'Jl 

Con ... vltt> NI' h:1u~:/f-,r.k1.IJl1•"-'''' br 

' Prenorado sob o n.993 em 30/09/7022. sJ,, l11r:./MA~O dt· S<':C'ml•1ll d<' ~OFJ 
Registrado~ microfilmddo hoje, sob o n. 992 Gl.iu 1' Mprfoi~ /'íM.iJo 
do Registro C1V1I de Pessoa Jurídica e r• / ~lrWi!i\ltr 
AVERBADO ao n.21/20/01/2015,1 \j!~ v-·' '}'" .. 

~~};\ '"'/ 
\ ~(\i )., 

2o. Oficio dl' Registru de Htulos t' Dot~~l~~!Wi1'dt> P~s~"s Jund1c11~ d~ Siio lui~ 
Ao.; do•, Holdt>dc•\i..., Oil ib l r ,'f, St=ii:tii(l_Pil cló~rt orn,..,.,e! í .il!1o11.1 r 1 I' (óO/ ! :180 

St'lo G"mdo: 

Po1for J11cl1(i.111;t lJMA ~;;•ln . .'\RU!JtVt t,!•':;!',O>.ll8Xllflll"/~~·Al!'J.J.. 
)IJ/O'J/l.Ol/ l'.J:22.0t>, 11.t<l: 1~1.l.', f',1111·:\1: IN':ll'llU!~l'/IVER, lo!.il R$ 
~·l·':! f.rnol ff$ ~;.:i: H.ílf RS 0.1•,1 f·l>í i' li$ O,JO 1 ! ~1!' RS 0,70 (l•n$uhí' 

I'''' hl!!>"• !/sr>lo 1:rn.l.Jll'· bi 

Pre:1otaoo ~.ob ~ n.993 efn 30/09/2022. 
Re-g1st: ado e m:crofi!rnadc ho1e. sob o ri. 99 2 
do Reg1:;tro Ç1vii de Pessoa Jund1c::i e 
AVERBADO ao n.21/20/01/2015 

MA 

.-
,,.~ .. ,... . .., ..... 
rn.._\·:::· 
Nº_ 
Ass., __ 



@viver 
PR~,-. 

i\iº -. 
20. Rm,RCPJ São LuiS/MA ASs 

~ .'' M1crofdr11e N. 989 '·-, .. 

ESTATUTO SOCIAL COl\'SOUDADO -·· l;\'STITl :To VIVEI~ 

C:NP.f 2 !.85l.ó34/0001-28 

CAPÍTULO 1 

DA DENOMl'.\A<:Ao. ));\SEDE. DOS OB.IETIVOS F OITRAS DfSPOSl(ÔES 

Ar1. I" O INSTITl.'TO Vl\'lêR. llindack> ~rn 15 <il' 1nn11lm> d~ cll\~. 1h:norni11ado pdu >iJ?la IVl\'ER e uma 11'""'" 
juríctica de dirl.:!ito pri \·ado. se1n Jins !t11.~ra1 ivns. constilu íd'-1 por prazo inUctl~nn innd\ ). '.'nh a l()nn a de a:-. soe ia,::10 pri\ ada. 
regida pela~ 11011nas exprc:-.sas ncstt: Estaluln e ptlr aqu1..~las cnnlidas na leg.islai;fln brasil~ira. 

Parágrafo único. /\s ativicladl'S do Instituto \..'aract1..·ri:.r.u111-se por s .... ·u ... :unht1 filantrópico. assi~11.:1H.:ial i: i...·ducacillnuL 
s1..·n1 qualquer carütcr político-partidârin ou n.:ligil)SO. 

Art. 2" O INSTITllT() VIVEH - IVIVEn tem sua sc·dc ,, fr>1'<' na l'idadr de Siio 1.uis. Estado dn Maranhu.>. lnc.ili1.ada 
na .\,cnida ;\ririzal. n" 39. sala 15. 'l"uru. Süt1 l.uis"iv1/\. C'J·P n(' ú5066-26:'. ("ntn ..:cdcs na" seguintes 11.11.:alid:.u.h .. · .... 

•L'rantinópolis. Rua i'rith.:ipal.S.'N. t.·L~ntrn. !·.spLTantinúroli:' i\1/\. c.·1-11 <1575(1-000: S:id l)o1ning.o:-; do .\11ar:inhiin. 

1·.<l . .lsj Fn1presarinl. R.ua ;v1ajor l)l:llino (';thl1. \I '07. l'L·n1ro. S:1n llo111ing<1s \)n \1aranb;in \'l.•\_ l.LP t1~7110-tlfllJ: 
Pt1ra ihano. Run 7 l)i? St.'IClll hr1 }_ s.;\'. ('entro Parai hann j\ 1,..\, (.' 1: p ú:'i<~ 70-000: J'(H\:5n dl' PeJr~l~ . Rua ) .. 1ano1...·l \rla.\ ín1 ll 
s::\. t\.:ntro.PoçúCl de Pedras - '.'v\1\. t'JJJ 6)7411-0110: S:io .lo:io !~atista. Rua 1·ra\·c~s•1 \1 ._·~ra:-.iano Ran111~. 3\l~. l-1.:ntfl). 
Süo .lof!o Batista-1\·1/\. l"l-~P nt' 65.22~-000: Pl:nah·;i. Rua t't.:lso lvtat!alh:h..'S. S:N. (:entro. Penal\ a - ~'li\: l.ag11a < ir~tndc. 

'l ravcssa Sôi.l Franci:;,c(1. SrN. C't·ntro. J .jgoa Cirande l)o i\1aranh:1o - :v11\. l"J]1 fl.)71 ~-O(ltl. 

Parilgrafu l1nico. l)e at11rdo cn111 a cnn\·eniência d~ ~uas ;iti' idade~. o Instituto podl~rú rnantcr ~cdl'" nu li\i;1i:-. t·1n 
~1utn.1s \l.1(.::.ilidaJc!\. no;.; rnnh.ll'~ Jo arl. 7--l dl'Sll" 1-:~t:uuto. cuja instahu.;f!n dcr1...·1H.ll..'rÜ dn<.; tcnnu:-: drliht:rad1_1~ pl·l11 
l"11n .... c.:lhn de .:\d1ninistraç:io e .ipnn iHht l"lll ,\ssc1nhh:ia lll'ral. 

... '\rt J" Süo oh_ictÍ\'OS cspeciiicn:.: dt1 lnsti1uto: 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SUSTENTAHILIDADE: 

l. Proh:.·çi1o ú IU111ília. ú niatcrnidadl.'.. à adolcsc0ncia ç à vclhic1...· l' t<.1dns os scgn1cntos nu1rginali1ad1_1~ d<.1 
socied~de: · 

li. 1\ti\·idudcs dl' ass11ci~Çtl\..'~ di.: dl·tl:sa de din..:itos so<.:iais: 

111. J\111paro a~ crian<._:as. ans ~11.k,k:sl:cn11...·s carcntl'S L" cri:u1·5o dt..: i.:rcclic~ 

.i\1np<.in) ;,1 l\'1l11 ! 11 · R. pri nc ipahncntr i!ljlh.~lc~ cn1 vuli1l·r~1h i ! id.:1dl' ·.;o;.: ia! c a111 hicntal: 

\' l'r1"t'rr '"" i1·ns de utilidade pública. intc;:randn-'c :in '"n ii;o de· 1kit'>.1 ci' il 'c1111wc que m·c1'"'"·j,,: 

VI. l'rcst:ir scn iço, de corbultoria " ª"""''ramcnto de c;JJ':ilcr· pcd:ign['i''' a or;:;ini1.:i1·<1c., ;:m crnarncntai" 
instilui<._:Cl'-.~$ pri\·adilS C j)l~SSOaS risiC<.iS !ln piantji.11111..'lllO. l'XCClH,'fiO C ava!ia\·rin de pn1gr;.1n1~1S L' S\..'l"\'ii,..:os i..jllL' \ iahili/Clll 
o co1nhat1..· :j pnbrcl.'.a I:': e~a.:Jus~io social: 

\/ 11. Prnn10~·ãn do dcscn\ oi v i111l:ntn c'-'.nnôn1 ico e soci<1 I e con1 hate 6 pobreza e pronlll\·ào do en1 pndcran1ento S\ll:ia 1: 

\1111. /\gcnci:1111l·nto dl' pr1.,ti:-;sionais para 1\1ividadc~ l'~po11ivas. l'lilturai~ e artisticas: 

IX. l)utras 1\li\ iJu<lc~ proli::-;~ionai~. ci(-111itii.'aS. l' 11 .. :1.:nicas 1ulo r:-.pccificad:.is antl·rin1111ç1ll\.~: 

SAl!DE 

X. Pr1.unoi,..:ão de assíst~n":ia ú cdUl'.<.i<;ão. {i :-::~1tidc l' int1..·gr;.H;fil1 ao n1~rcado d~ rrahalllu h..:nl 1.·1u11n \.·ap:11...·na<._·:1u 
prolission:.il: 

XI. 

XI 1. 

RcgulaçàL1 d~L" alí\·iUaJcs dl..' saúde. cducaçtlo. si..:r\ içns l'Ulturais l" oulros Si...'r\·i1.,·us sol'.iais: 

Participar a nÍ\'L'I de intc-graçfHi l~ l'.oopcraç;in do sisterna Nacional de Saúde: 

... t'r!!~":l '·" t~oi''.•.-•' P,,t·o ;,., .. ,~<t· 

q\I,> r!O 1",c•i 1:.1! .-,' 3~. ~-•\..:r 1!1 ~yr,: 

';i..lô t uis,','.i1A Cf:P :->~O~!, ·?C..':i 
!::·•lhl'i Cl:l\~.lh•\:'\' "°"(" ._'l'Q b' 

cr.ir•_: .,. ~1 e51.,.:i~.·::or.1- lé 

/ 
:~ 

,,,,·· 
'. ' ...... -. 

1 

, .. , 
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PRi::J i~. 
Nº 

·• 20 •. R lD/RCPJ São Luif\$$\ 
~! !/ M1crofiln1e N. 989 ' 
\l -~. 

XIV. l'l\>n10Ç:l<l i;rn1uita d:i '.ltrdc. ''b'c"l"\:!Jld<l-'C ·' ,,.,·111;1 ,·ompk:i1enl;u de i'"rtici1rn;ü<1 ,]o, or,,:;11i1a,:(».- J, cjllC 

traia 1..:sla LL'i: 

.xv·. Prl:.'.~tar ntc.:·nJin11..·n11) 111fdicn-hnspitalar. J.: l...':trút('f g.êral a p\1puL1\·Jn d\i l·:-.tadn: 1..' lndas pl's'.'-nas 
çun1p1\)vaJa1111..·n1c dl·srnlvida.s t.h: r1..·rur-;~1~: 

.\\'I. \liahili1.ar pnlcedin11..~ntos de hai:\a. rnédia e alta (lllllplcxidnJe en1 h{l:--pilais-('scohis: 

XVII. 1'1antcr quando possívl·l, alhçrg.t11:s. hnspitai~. consultórios e ~nnbulatórios hunu1nn~ ~ ,.l'.lcrinúrins: 

XVIII. Pnimovcr parceri;1s ,. conv0nios. com úrgàt» munic·ipais. estaduais. tl-dcrais. O'\'G·s ,· ,·mprcsas printdas: 

XIX. 1\tividudes d1..· utt:núi1ncnto ern pruntP-SO(.'üfrO e 11nidad1..'.S ho.spitalan:~ rara .:1tc11dirnc11tl) li Urgência.-;:: 

XX. i\ti\ ídndes dL· pr~)fissinnais da cin::1 de :-.aúdl.· 11~0 l'-"PL'l'.ilicada~ antL'rit)flJH:ntc: 

X.XL 1\ti\ idade~ dL' ah:ndi1n1..~n1n hnspit~1!~1r. t:>.1.:L't11 pronln :--11co1To 1..· unidade'.'- pa;~1 a1t·ndi1n1::nlP a urgl'ncia'.'-: 

XXII. ;\ti\ idade m0dil'a :1111hulat1>ria\ c·t>111 rcl'llíS<'' parn rc·ali1;1\â" ,k e"un-·s ç1m1rkmc·ntarc·s: 

X;\lll. ,\li\ idade medica :1111hula1urial c:1llll reCllf»1' par:t rc·ali1:11;üt> de rrnt"cJimcnl<h l'irúrgic11" 

'XIV. Ali' idade> de m<:n,·ão amhulmnria\ niio cspceilirnda, ;1111cri<'1111clllc: 

XXV. ,\1i,·idadcs de atendi111cnt1> h>1'pitalar: 

XXVI. . .\ti,·iJadcs Je scn i'ª" de e»111pkmc·11ta1·ü" diagn»slica ,. terapêutica: 

XX\111. Atividade mé·dic·a a1ububtori,i\ cnni rc·nirs•» parn reali1.ai;<i>.< de prncniirnenl»s cin:1r~.irns: 

XXVl\1. 

XXIX. Atividades Jc cnkrmagcm: 

XXX. 1\tividadL·s dL' profissionais da àrca d1..· sal1dl' n~io cspL'ril'ii.:ada~ antcrionnc-nt::: 

XXXI. 1\ti,·idadcs <k fonoaudiolPgia: 

X.X.Xll. Serviços de a~sistl'.ncia social :--t~Jn uloja1nl'nlll'. 

XXXlll. 

XXXI\'. 

1 ahnr:núrio~ i..:línirn~: 

XXX\1.1\li\'i<laJcs dL' prnti:-.sionais da nutri1.;ào: 

VXX\'1. 

XXXVll. 

XXX\1111. 

XXXIX. 

;\ti\ idades de psicologi<11.: p~ican~llise: 

Ali' idadL'S d1..' conJicitH1an11..~n10 fisit.'o: 

,1\tividadcs dL' terapia ocupacillnal: 

1\tividadt· odPntoh)gica: 

XI Sei"\ iços de rrútcsê ck111:iria: 

XI .1. \liahili1.ar polític<.J:-i de prornl11.;ão. protc1.;élt) 1,: rccupcra\·,fio ú saúdL'. coo1 int.'cnti\'11 a purtil'ipa~·[lp popular para 
cc>nsrruçà\J l..'\)lal:itlr;ll i vu das açü\.·s: 

XI 11. 1\tivida(h.'. de upoio a pnlítil'a th .. ~ atençÜll pri1núria a saúlk: t' sua an1pli:.1\·à~': 

XI.Ili. Pn.:star si:rYi\1):-; de l'.Onsult1.)ria e assrssora111\.'Jll(1 Jc 1.·arúh .. 'r pl·dagt\git:\) .1 or~ani7a\'l\1.·s gn,.crnan1L'lll.ti:--. Jç 
ll,nna gratuita .'.1 c·nnsL"lhos de Saúdt~ 1.· seu:- consc)hi.'ll'I)~ na i1np!c1111..·n1ação e l'011struçün de pnlítit:a~ dl' :-;aúdc: 

Xl.J\i. Prnn1oçà11 dê rl~no de ai.;iin en1 t.:1li\t~rsid:1dl..'~. F:'rtd;,1s de l::n:--inn Fund;,1111enta\ L' l-.n..;1ni1 :v1~·dio. L'~\·t1la~ 
prnlissin11;,ilí1anlt'~. agro L':--cnl~1. i:,.\I) l :ll"itHJ a di~t.;in\:ia nu lt'rn111..; corr\.'.la((•:-- para pn11110\·:in til.· :-><iúdt· \: prt:\ en~Jo 
d1...' d1K'l1i,'.:IS dl." car{ttcr t"\111ti11uado. . 1 . 

XL \i'. f\li\ ida<lL','.'- n11.~dica a1nhula1orial 1\::strita a t'nnsulta~: 

X l. \'I. S('r\·i<;ns de vàcin~-1çà(1 L' in1uni?açfio hun1ana: 

Cenlro Con1<>rc1at Pá110 :i.~1n:,1t 
~U-'il CO A•·1r·r,i: "'' 3~. S,"il<l ~'J T:.;:u, 
S;i:oL;JtSiM·">. C.Ei> ~'>OO!!i·?'ó5 

íet~IO!l~ {l)!l) )19~-t.6i.0 

(·1~1?•1 ((.TH.1:0\.~L~ •lltr ~1r9 b~ 

c~.iºJ 11• 11 es;i)j..:.,'OOa!·.'a 

' 
'· 

2 
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XLVll. Ali,· idades de ternp.ia e nutriçlio cnleral e parcntcrnl: 

XL\llJI. ()utras ,i.\ti,·id:.u.lcs de atC'n~·ao ~1 saúde huinana n;Jo cspccili1..~adas untl.'.:rin'rn1cntc: 

GESTÃO D~: PESSOAS E l'IH:ST1\Ç1i.O DE SERVIÇOS 

X 1.1 X. Fnrnecin1cn1n dr n1J.n-dc-ohra lt'rc1..:iri1.atla; 

1.. Locaç:i11 dç 111<10 de obra le111pnrüri;1: 

1.1. Cit:rl·nciar pí.:ssna:-; e rl·alizar prcsla\·~·10 dL· :'lTVi\'ll;.. e n1f1l)-ch.:-<lbra qualilil·ada: 

1.11. l'{u1sultoria t: asscsstu·ia e1n rccurstis hu111a1Hls: 

LI\/ Pnrlais. prm cdorc·s de conteúdo e ouln>s sc·n i<;•>S <k inl<nrnlll':i" na inh'met. 

1 .\1. l )Ístribuir e Vl'JH.ll.'r pnH..luto~ l' 1na11.:riai~- th1 própria 1.:111 idade: 

"FK:· 
Nº_ 
Ass. 

l Vl. l'romol'CI" capacita.;üo de pes"i~I e cspcciali;a~:iio e 1r,,inamcnlo prulissional tl<lS :"unhit<» llcad~mico e 
lprcsarinl; 

L V'l I. Alividades de lclcalendi1111.:11tn: 

l.\iJll. :\tividu<ll's dl: ()rganii'a\âO ª~"ociati\·as p:;1tronais 1.: 1...·111prcsariai!'-: 

1. \'IX. 1\tivida<lL:s ,.\sSlH.:iati\·as não cspccilicad~1." a11tcrionncnti..:: 

LX. ()utrris ali\ idades d(' scr\"i~os pn.'.stados principah11cnh:' ú:-. einpn.:~a;., n~1n t:~p1...·cili\.:ada:-1 a11tl~ríon1c11lc: 

l'UBUCID/\DE E COML:NICAÇ\O: 

l XI. J)csen\'l1h·cr. prociu1.ir. transn1!t1r t \l'i1.;ul:1r docun1cn1os e ini'onnaçfH.::-. ncce:-.:-1úri\1:-. a L"rl~ti\at;;1o d(\ princirio 
da transparência: 

l.Xll. J>n1du1.ir. publicar. editar. dis1rihuir e di\ul~ar \ivn)s. n:\'isla~ \"Ídl.'.ll.S. til111c~1. Ú 1 to~. fitas. 1nati.:riais di,cr..;n~. 
l'Xposi<;Cll'S prog.ru111a~ de radindifus:1n 1 .. : :--í."r\·i\·11 de intcrn ... :t alin:.: 

Art. 4º () ln~titulo podcr{1. p:.ira a con~ccuy;ln dn ~eu oh_ie10 Sol·ial: 

l'clcbrar h.:nnos dl· pan.:cri:1. ll'l"flh.) de f<.n11c1llo. tt:r1110 de t:olabuniç~io l' oulro~ instru1111...·ntos dl.'. ajust ... ·s c~11n u Pod1...T 
Púhlico. cnti<la<lL'S privada~ e organis111os intcrnilc:ionais. hr1n corno pt\:star scr\·i\:os dL'lllro clt.: sua arca de atrihui,·üo: 

11 - l)i:st'H\'(ll\'cr suas atividridcs por 1nL'io ele t'Xcl'ttl:'•iCJ direla de projetos. pr\1gran1as ('tnu :tt;llL·S. ht..~111 l·on10 d1.: ti.1nn:1 

inJircta. por llli.:io de outra~ org.;;1niza\'\·h:s st:in lins lucrativos L' in:-.titui\·C1t.::-. \·nlta<las para n dcsL:nvolvi11:1...·nh) :-;ocial i..· 

S U:'lt.:11 { ;) \"(' 1: 

111 - Finnar pan:trias co1n ll l·',1dcr l'úhlicn. a fin1 de atuar nn Sish:111a l lnicn dt..· Sa1'1dc dL~ ele \{H111~1 ~upk'.fllL~nt;!r l" 

ron1plcn1cnu1r. podcndn i111plant:ir (' g.l·rir ser\·iç11!'- nH.:.dil·o:-; hospi1:.i!an .. ''.'- e ~h: a:,~i . ..;1é11eia ~\ :-.aúdc. ci.1ntrihui11do para :1 
11ll·lh<)ria dos SL'I"\ i1.r·o~ rrestados l' l'l'dU\:UtJ Uc risco ~-, salH.k~. vi-;an~!P garantir a lºl}!\SCl'Llí.;~·10 d;.is princirio·, da 
u11ivcr~~1lidade. ig.uald~1de l' da inll~gralid~1dl''. 

1 \/ - Particlr~1r dl' proçcJi1nc1110.s de <..:ont rnt~l\'ÜO plib 1 ira. nas 111:.ii~ d i\ 1 L'íSi1~ na1d:11 idades: 

\' - Rl'ali1.ar projetos de apnio an dc~en\'oh·i1nc11to institucional do SUS. Cl·lchrando ajusll' l·on1 a l 'niãu. d1..· !"nnna a 
i1nph.111tur l' gf.:'rir pesquisas de int ... ·r\.:ssl' púhlicl' l'l11 ~aúdc. ou <.h.:scn\·oh·lT 11.'.·cnic:1:-. i..· np1...:ri.u;ün Jl· g.c-aün 1..·1n SL"r\·içt.1s 
de :-.aúd1:• . 

. t\rt. 5º 1\To dc~cnvolviincnto de suas ati\'i<ladl'.'-.:. o Instituto nhscr\:trü º·" ~1.:guintc . .., princípi\1:-;: 

l - Prn111oçàn do acc-sso uni\ l'fS:ll i? igualitúrio às a~:ól':' t..' sl'r\·ii;.·(1S de saudc.'. no:-. tcr111n~ do artigo l 96 da ('on~litui,:Jo 

Cl'n1ro Con,erc1~l P,i:.o Arn1~a\ 
Ru.;i do Anr1;o,,.\ r.• 3'?. Si1\;i 15. Turu. 
S<1o Lui:;/M1:... CEP !:'S066· 2'65 

lC'le~ôn~ (Ç8) J!9Ç-L.ó"O 
E· nl<itl -:on1,,to(9."'•v1v('r or9 tir 
CNP J n' 21 8516Jt../OQ01-?8 

'. . 
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Federal: 

II - PronH.lçào da hun1nní1açào do Si:;lc:111a l 'ni..:o de Saud~: 

r-..,;.,. 
V ·•• ·tt<.C. 

Nº_ 
l.o. RlD/HCPJ Siio Lu1'.A.s~·

·h' v·
1 

M1crofiln1e t!. 989 
.• ! 

111 - Pro11Hl~~ãu l' apoiP dt.' Si:-;tL·n1a (Jnico dl.'. Saúdl' :.tlr;l\ l·s de parceria cn111 n setor pllhlic(l: 

~·· 

1 \/ - PrnnH1ç~1o <li:J ane e d;i cultura atr;:J\ ~.:-:da edut:aç~1~1 (~ consl:i1...·ntiza\:10 soL'iul. paulada pch1 hL~1n e..~:-; lar da co1111111idad.: 
dn pontn d\.·\ i.sl:.i políLí1...·n. edu...:ati\ \,_ l'tdiural. L':-.p11rti\ \l e snc:ial: 

\r - Pro111ui;:~ll, <la s1.:guran\<1 :din11.:ntar 1..' nutricional atr;.1\L''.' dl: CP11su\luri:1. ;!s:-.1..·-..,nri~1 1...· uutJ\l". :--cr\·i1.,·P'.• \ b11n(.\11 a 
arroxirnaçàn l:llll"L' produtorc:-. 1.' cun:--u111i<lnn,:s l'111 :-.i11tnnia (11111 :l ag.ricultur:..i Luniliar "'-'a ;Jquí,,,:ultur~i. 

\.'! - Produç:io t: a dil'usün dl' rnnhi..;ci111l~n10 accrca Jns ll.'Jnas dl' n.·fcrl:nL:ia. t~i:-; l"('llln: l'.Pll:->U!ll\1 rL·~p1H1:-\;l\cl. :--<H.ah: 
l.'ductH,:~io a1nbil.·ntal. scgUrtlfl\':l .:ili1n .. :ntar L' nutricional. atravL~~ do l\,n1cntn" pl.'squisa L'il'.11tilica L' i1npl:1nt;.u;;1n Lk· Tlll\ a.., 
lt'Clltllogias: 

Vll - ('n1~iugação dL·- c:-.frl1\:n~ C(1f11 nutras entidades e pessoas jurídicas, a lin1 de atingir :-:l.'us nh_ji:ti\·11~ l.'spccii'it:u:--. 
1111:Uiant1..: contrata~:1n l.'/nu pan:l'rias. Jc fnrn1a ~ propllf'L·ionar 1nl'ihorias na qualiUatk~ dn as:-;istl~1a.:ia: 

\./111 - A\ alia4.Çfio tnnti11u;1 e pennanl.'nte da 4u::ilida<lc i.."lt1s servi,·os prestado~ ~l pnpula\'[io: 

· - l)r1l:~a da não discri1ninaç:.ill corn base L'lll ra\~a. i.:1ir. scxl1. língua. rL·lig.i<io. opinif:n. nacionali<l:1dl·. uri~l'lll sn...:ial. 
_,·n<li1.,·iio :;ocioi..:conúrnica tiu qualqu..:r nutra l:ondi\·ü11: 

X - 1)1..:f~sa. prcsen'a\·âo l' <..'OllSl'f\'H'i':io do 111L'io ainhicntc e pron10\«in dn dl';:;cnvolvin1l'.lllo sust..·ntÚ\cl: 

Xl .. J)CS\?ll\'Olvinh:nto l' apoio~\ i1nplcn1c1H~H;ào dL' rrof!_ran1as de cuidaJo illll!gral saúde: 

\11 - 1 )e:.Ol'l1\0J\ in1cntr1 de aç(\es. SC'!'"\ i\~llS (' ("lfOf!_l'"<lnlflS \ 1>itad<1S a p<>pu!aç{i(' rri\ ada de !ihl'Tdad~: 

Xlli · tJbsl~r\énci.1 Jo'i nrincipi11:-; d~1 h:g:didack·. lrr1pl·:-.:-.llalídadl'. p11hlit:idi:dc. l'lil·i0nl:ia. t'L·nnon1il:id;u.k· \.'. ;: 
n11.1ralidadc 111) 4lll.' Sl' rl'.ll:n .. · ."1 pn.1rria ~~'."-lttn. 

Art. 6º () Instituto dl·dica-Sl' {i:-, ~uas :1ti\ id.Hh:s por llll'i1) d;,,_• 1..':\L'CU~'ilP diri.'ttl Ull indil'l'IJ de r1\\j ... ·111 ..... pru~r;:1ll.I" ou 
pla1h1s dl' uçt1es. cn111 rL·passL· ou doa\·<10 Jl.' rl·l..'"ur.-.o:- físiCllS. hu111unos 1.1u finanl·t:iros. ou aindd p1H" 1nc1t1 Ja j""l'L'Sli.i\'.Ü\) 

<ll? scrviçl)~ intcrnH..-:di(u·ins dê upoin ú outras lns1i1.t1i\'Ül'"i :.~111 tins lui..:r<itiYu:-. LJU~ atUL'J11 l'.111 ~'irra:' afín~ 1..: a \itg.Jo:-. do 
~ctor plihlico. 

1\1·t. 7n ~o Jl.'~('lllpt.:nho Uc ":iU:.lS linulitludl'S t.) lnstituln rodcr.:í l'.Xl.Tl'LT toJ:i~ as ~1ti\·idadc~ qu1.: _íuigur l.'ílll\l'llll'l1ll'S. 

dirctan1cnll' l.IU por :H.:orJtl;:... a_iu~tcs. l'.untratos. l'onv~nios. ILT111ll dl.' parc\..·ria:-: 1.iu instrun1ç11t1>~ uSSl'fl1;,,_·lhadl:~. inl·Ju:-.i\·l' 
..:n1n as:-:ol'iados. pessoas lisit:a~ uu juridicas dt: din.:it\) púhlil'11 ou prívad,1. 1..'.lltidadc ou úr~;i1.1 púhlil·n du ~H.lnlini~traç;Jn 
<lir ... ·ta ou indireta. th:ntrL· a:- quais: 

Partil:ipar de i.:er131111.::s líritatórios: 

li - Pnnnnvcr a participa\-·~~i11 \t..1luntúria dt.: pl·:-\;-;ua:, l' in~titui\·lll.'s int1.·1\'.":>aJas en1 cu1nrihuir para a n1clh1)rÍ;1 d:1:. 
conUÍ\'.Ôl's de vida l' de hl·n1 L'St~ir social: 

111 - Pn..ll110\'LT a con\"t.:rgl-nl.'ia .... JI..' trahalhn C<Hn c11tidadl.'s alins. 1:vitandl1 a ..,11brl·rosiçüo (li.' l'Si~Jr1,-·11:-.. 

l \i - l{éal!1ar nutru:-. ali\"id~H.k':- ~ti1..:a"i e let!:ii:-. ljllC l.:1~111ribur1111 para sua lin:ilidadl'. 111:J1H!lt'll\,~:i.<.1 l' pa1ri111ú11io: 

\ - ()r~ani1ar-'-'L' i...·1n lantas unidad\..·..; Jl· p1"l.::-:ta~·:i11 d1..· :-il.'r\i,·,,s quantas:-.: ... · li1<..:"r ... ·n1 flL'L'1.'-;:-.:'1riu:-.. :is qu;i;-.; ... crJ11 rcg.1Jl1~ 

re\:1:-. disp1,:-\ÍÇ<)l'S !'"L'gi1nl'l1tai:' l' l'..;(~llll\Úria:-.. hl'lll l'"OlllO p1ir llt\f'llla~ f."'pCr:tcillllais l.':-ij!L'"Cl ficas. 

;\rt. 8" () ln~tituto adotara pni.ticus dt.: g.i..:st<io adn1i11i:-.tra1i,·as, lll.'C.l'.:-.S{1ri11'i é ~ulit.:icntl'S a \CJ;ir a n1't1..'!l\"ni•. di..'. i'nnna 
indi\·iduu! OU t:olcti\ a. de bl'ill~ficios L' \"Hlltagl'llS rL:s:-.oais rcl1)S dirÍgL'llli..'S d:1 i..:lllidad:..· l' Sl'llS CÚlljUgl':-.. COJJ!í'~llihl.'irns 

e parcntl'S cnlatcrais ou alins ail· t 1 terreiro !!f"<Jtl L' a inda pc las f"l'Ssoas jurídica:-. das quais e i:-. 1111...".111..· iPlli.H .. h1s an1cri\ 1rflll'llll'. 

Sl:ia111 L'lllllrnladllrcs <Hl dl.'tenl1an1 111aís de 1 0°/o (de/". jHlr L"l'11lll) da pari it: i pa\'.:1o socil'túria. 

Ar1. 9" A L·ritt:rio da AssL·n1hleia (il·ral. a orga11i/.a\-·t10 e l' f11ncíon;.111H~nto do lnstit11t11 pndt:r;""u1. aind;i. -.cr r•:gula1..h':-: 
atr:.n l·s de RL'giinenlo lnt1.·nH> .. a ser l·l:.1horad11 i.:· :.1provado pL'lo (.'on~cl/10 dl' 1\d111i11;str:u;;j11, qu1...· Ji ..... riplinc1r.J d .:-.cu 
funcionanH.:nto. dispondn sobrL· sua cs111nura. P g.crcncia111cnto. l'~ ('111pn.:go~ e as 1.·0111pl·tl-nria<:.. l'Pnfnn11\..· are )7 ··g." 

Jl'stc 1 :.:->lnlu"-'· 

Ru .. (li;.. ,\r,· ;~,,, n' ].;-_ S.it.• ''5 i,,. .!. 

:-,:,e ,.lJ1S/MA Ç!'"P ~')0(..~.7~,5 

1('\(•Jonl!' .~t:.~ :::.1?'-'-t.ot.O 

f.m,1.t t::i1~:.1tf·:;.;,, .... cr o·n '" 
CNPJ r>' ,'! e~l ~Jl.,"IJOOl·.:S 

4 
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CAl'iTLLO li 

DO PATRIMÔNIO E DA FO'\'TE DE REC\ll{SOS 

.Art 10º () patrirnônio dn lnstitutt_, scrú constituido de hl·ns 1núvi.:is, irnúvcis. dirl'itos e vaJ1)rL'S pl':la n1i.:~1na adquirilh1s 
nu rci..:i.:hido:-; snb a 1(1rn1a dl'. do~Hrôcs. ll·ga<los. subv1..·.11~:ü .... ·s. auxílios. ou Jc qualqtH. .. T outra !~1nna licita. <.h;\'l"ndo SlT 

udn1inistrado e.· utili1adt) api .. :nas para n ;,.~stritu i:urnprin1L:nto das suas línaliJaí.k·:-; :-.ln.:iais. 

;\rt. 11º L'onstitUL'l11 IT'l'l'itas L' patri111únin dP ln .... lituto: 

a) .l\uxílios. doações. lçgados. ~uhvcnçÔL'.'.':-. di\ idi.:n<los l' tHlln's atns lil:ilos da libcrd:u.h.: do~ <.issc)ciado~ 1~11 de tcn.: .... ·iru:-.. 
pt..·ssnas Cisicas ou .iurídii.:as. co1n ou Sl'l11 lins iul'rati\ ns. na1.:innais ou estrangeiras: 

b} H.Ccl·itas do Instituto que se originarl'n1 das ati\'i<ladc:'. incn.:ntcs an Sl'tl o~jcti\'1): 

e) !{('.Ceitas financeiras e patri1no11iais: 

..l\ Rl·rursu~ 1ína1H.:L·iros pro\'t:niGntcs de co11tràt1_1s. :.icordos. convênios. tcrnHl dL· parceria 1)U qualqt1L'f i)Utro tipn eh: 
J:c:tes ccll'hrados cn1n in~titt1i<i:1)cs púh!i'-·as Pl1 pri,·iHIH!-> para línanci;.11ne111t! de projeto'.:' na :-.tta úrs..:.1 lh~ alU<H,:?ío: 

1..:1 J\ n.:1nunc:--aç<.tl' quL' fL'tl'hL'r pnr SL'f\i<;u'.'. que pn.::-\tar L' trabalhos qul' 1..:xccu1ar. u 1..p.1alquL·r t!tuln: 

g) <.Juir:is rL·ccitas. incltl'Ü\l' ,,riunda:; <lL' c:-.:plora<;úo de ativiJac.h..· ccontnnira. cujo n.:sultado intL·gr~d :-il'rú r1..·\L'rtid11 ao 

Instituto para ser aplicado nas suas finalidades. 

J>arágrafo í1nil'o. A propriedade t' o~ direito~ rclativns a hcns inlÓ\ eis que con~ti1uirl'1n l' pa1rilnt"1niP tit) instituto 
SPlliCl\te pn<lerão SCr alienados. pcnnutados OU gfi.l\·ados 1..:01n ÔJ1US 111cdiarltt' rré\. ia aprovaçfir1 da ,\'.\SCl11hil'ia (~eral_ 

c1in l()rn1c dispn~tn no art. 31 _ ··; ·· tlcste Estaluto. 

r\rt. 12º O lnstitutci po<ll'rá dcscnYul,·t:r polític<.1 L'Sj1L.'<..:itica conli.)nn.._· (.;011L·c.:itos dL gov!.:J nan~·;_i ..: lr:111 . ..;pari2'nl·ia p~:1 a 
at.uaçiio e1n pessoas jurídicas. cnn1 ou se111 fins lt1crnli,·ns. na~ionai.";: ou L'~tt:-111gcira~. Dssociaç!~·es. in:.tituto:-.. sociL·da<lL::,. 

fundos de in\·estiini.:nlns. fundos pa1rin1onü1is nu npt:racinnais. Ji:sde que l'.Stt:jant alinhados con1 seu r)hjeti\o ~nriul. 
de.: l'o1111a n l~1cili1ar o~ tn~canisn1os dl· ~usu:ntabilidndc l·conó1nii.:a do institutn e de sua;.; :i1ividadi.::s sociais. 

Parágrafo único. 1\ pnlitica relacionada a sua atua\:âo t:111 outras in:·aituiçC1l·::;. dl·tin1rú algun::;. aspcl·tos para 5Ua 
C0111posiçàn. laÍS C01110: pcrindn. 111iss:Jn. t:OllSl.ituiçàn Ol'Ç3r1lC!ll~'tria. dolaÇÔt:S. doaçt1('S de p1.:·s~oas il~icns Oll jurídicas. 
·ilé1n dt~ govcn1an~o e n1odc.lo dL' gL·stão Je n.:\.'.ur:-;o;-; . 

. -,ri. 13º 1\ /\S~l'n1hk:ia (i1...·r~1! pnth:r~ rL·jcitar ª" dna~·\l1:s l' k·gadp~: 4uc cu11t.._·nh<11n \.'.11Caq.~u:-. 1.HJ ~·.r;1,·a111L·:- lk· qualqul,T 
l''0i:l..'1c. nu. ainda. que :-.l'.ja1n \.:nntr:"tri11:- 11 :-.l'U~ objl'ti\·u~. :i sun nature1:1 1111 .i lt·i. 

1\.rl. 14(1 () lnstiluto n1a111crú l.!S1..:ritun1;..·:1\1 Cd!ll.'ihi! dl' .... 11a~ rl'rcitn~ L' lk·.~pi.:s<.1:- t.'111 li' ro~ d11tt1dP:- d:1 1;•1n~;1iidad1..· 

nccessúri:i paru assegurar a :-.ua e....;a1id:in. d~: <H.'llrdo con1 (lS princípio~ fundarn;::nt,ti:-. 1..· nonn11'.'. hr~1~.ii.L:ir;1:- ~h.: 

cimtahi 1 idade. 

CAPÍTULO Ili 

DO Ql'Al>RO SOCIAL I~ DAS l~ESl'O;>iSABILIDADES DOS ASSOCIADOS 

i\rt. 15º f) quadro social dn lnslitut1.1 si..:rú t'ülHpo:ito de j1L'S~OJS 1'isicus Oll .iurídicas qliL' quisl't'L'lll colaborar í..'.'tlill :i 

cnnSl't·u1.;ão de seus n~jctiYos sociais. desde que qualilieadas l'.nnli.,nnc a~ j1t\.·,·is(\L's di:~•ti: 1·.statllhL 

.. \rt. l({' Os associ3dos serão distrihuídos n~~s S\.:guintt:~ rah::gorías: 

a) Associados t'unch.1dnrcs: uqu..:lcs que assinarnn1 a at:i d\.: ('onstituiçãn do lnsti1.u~o: 

h) 1\.ssociad11<.: 111an11.·1i..·don:s: aquL'k:s ljUL' dL'JlHi11:-:tra1\:111 inlL'fl'~SL' cn1 t:P11trihuir i..:l~ti\·,11111.:1111..: para ..t p101n!•\;;i(' •.: 

R~1.;1:10 A•-w•:<t• :•" J>1 S·h·• ''.:. ";:·, 
:-.lo. u·s'M: •. CE~ ".'5:.Jó:,·i.':I~, 

!~tc:ton~ :"1~·, ~i·19.;,:,.,:; 

E-•n"'J c:..nt.•:o(;i.:•.•"~' o··g t'°' 
-:::~µ J ... li!!'>; ô;.:.. ')(IC'l· 2~ 



rREtEiiilRA il\Ull ó'JR\1\-IM 
Nº ___ _,--

J.o Rl IJdH PJ ':>;!ASS:~s;.:':J.1fC;,·--'fJ:'k'---
. '.\ r··l!( r·;fd:•";•_' Ili 93q ~ 

'.\ 

c1 :\,:--.h:i.u.lo b\..·ntl·itt'l\.'"i: ,ll\UL'I ... ·:-. qll\..' 11:'111 ~ ... ·1.in1 ,i,v11.·· .. ; .. hl·· J,, ln..,tituh1 \.. ..;u1.-· \1...'?'h:tn; .11.:cnnni)ui: ;.,1111 .1-.. ... \li\ id.11..J...·, 
1.k: hu-111<1 'uluntária na l'\l·cu,·~Jn d<is s1.·u;-. llhj1...·ti' 11~ .. l'l'Jttli;-. dd p<1ga111\..'11tu di..: a11uidad1..· .... 

l'arú~rafo (Jni1..·o. ( l.;, a:-.;-.\)Ciad1);-, n1:11:h:n1...·dnrc' ...,1.:r;i11 ;1dn1it1d11:-. nh:di.HH\: HH!11.:::1t~•\' d1..: 1;n1 ;1:--..,111.:1;.di• ll:11llad111 ,111 'h11:-

;!',:-.P1...·iad11:-. 1nantcnl·thlr1.·:-.. pu1 !111.:ii.1 d ... · 1.-'.ll\'il) d1.: n.:qu~r11111..'ntn c\1.:rilP para J [)1n.·11,ria l·\1.·cutiva_ a L!llal tn1nar~i ª" 
1n!nnlla\Ôl.':- yth .. ' julgar lh .. ~l''-'~"':'tria~ . ..:11ca111i11hi.111Jq a:-: "'ºlii:it<.11.;üc~ para s,,,;rcrn apn1' ada~ 1...·111 .\'.''\l...'!ll!-.l,,,;ia ( i1.:r,1;_ ,1...·nd11 
di:-.pcn:-.aJa a fundi.11111...·nt;H;;lll. 

:\rt. 17º ,'\ quaJidttdl.' dl.· aSSUl.'Í~H.h.J (· intrall:-.lllis~j\ t:! l.' O r.:anditalll dl.'\ l' prl.'l.'lh.'hl'I' as '.:\l'gUill\l.'S l.'.OlldiÇlll."" r:l!"a atilllÍs;in. 

·- ( \1ncor<lar ..:0111 o prt'.~\.:'lllt: f .statutd: 

li - 1 dl 'llcidüd .... !llPra 1 t.: ri.:p11l.1\«io i ~ ih:1d,1 . ..:11111 pn1\ .1d:1 l'i ,r 1.. i...'.rl id;it' cri 1:1; 11,. ! 

.\rt. I~" ~~ili dirc!t11., 1..11•.' ,1,'-•lt'l.1d.1., 

l - l';1rtil.·1p.11 d:1s. \sSl.'tllilil·1~1-. l !l.'l"tls. r .. ::--,:'.ll,U\L,ali• 1 • ,J;t l.'!tP ,! \ • 1.r. 1 • ~L:\..''.t• .. "~·t.:r .' ... ,T 1 l'l:h'.1 • l!11-. ,1,~1h.·J,H\l1S \,!!h.L1tl11:-..:. 

l.' 111;111h.·nc.:1..h•n.·:-;: 

t-\,- t'on\11t..::ira a ,\-.st~1nhlc1;1 < a.:ral._iun1a111cntt: ~-·nn1 J '\ <il'" a'.'-:-OllL'i;1dos: -Ili - Pn1l.·i...'.dcr a' istnria~ l.. 'is1ta.-. técnica-. :1s :ili\ idaJL''.'-1..k·s,,,;11\11\\ id.1!-i pçln ln"'illln,1: 

l v· - Prnpnr a <tdn1i,,t1d d~ no\ ll.., as-.P1:i~1dll':.: 

\' - Partíripar dns l'\ 1..·ntos pn,1110,·idns pt:lu lnslilutn. 

P:1rúgraío f niro. ( ls <l:--soi.:Í;ll.his hcnh:ituri\.'s n:Lo 1..?111 dirt..:1!11 a' otar. 

.\rt. 19º \ün dl'\'L'fl'~ Ut· ,\Ss\Jl.'IJLlo: 

1 - H.cspeitar l' llh~1..T\ar ;1~ dispo:-ii1.;C11..·:- de!-t1: l:stalut1i. hcn1 r<'llln dt."111:1i:-i !h'í!li:l.-. apn1\ ada'.'> pela .•\-.:,l.·n1hlci;1 t ;...-;-~d~· 

p!..!la [)ire1oria 1n1 pn.:~\ ist.Js na lcgi-.;laç:ln Tl.11..:innal: 

11 - C · on1pun:...:cr à~ /\ -;~cn1 h !ci;1-. ( 1l.'r1.1 j..,_ lflH.llH.in regu !:trn11...·ntc cnn' 01.:ath '": 

\f! - ()LJ1tar :J'-, "il.laS l.'•.llltí!bdi\"Úl':.. rcl'.lllli;'1ri:tS pcl';l'1di1...\!S. \ . .'aso t.:\i.-..l:llll. d!..'. .ll.'\tl'l.l\I \."t\11~ ü::O d~ll,i'• L' J' q:IJl1l1,!7, 

.. !>il'rn1inaJas pl'la .1\1.;sL"1nblc1:1 ( iL"i-al: 

\'li - l 1 ~H'til'ipar de 111ani..:ira ;tli\:.1. l'on1pr111nis:-.ada .. · 1clt1s,1 d:1~ reunii"'ic.-. dL' gJupd..; <.h.: trah:d!111 j'l'nn.1ncn!t' l111 ,Jas 

Lo111is:-.,1es l'.s;il'l.'iais para a:-. yuai.., 11..·nha sidP <.h.:sig.nadll'. 

1 \. - i\h..;11..T--..l.' d1..· pn.ttiear '--luaisqul.T ati\·id.1Jc.,. 11i1u en1npn .. ·1..·ndidas fla:; tí11,ilid~!d1...·"' 111...:111..·íl'llaJa'.'> lll.~'·"'l' 1 -.1.1:1llt• 

Art. 20" ()~ ass\ll:ia1h1s Jl;i11 podl.T~·10 p1-..11n11h.:i;1r-.,t· l.·111 no1nl.· d11 ln.,1iun11. r1...·pr1..·~L·nla-lt1 t~Jn qu~ilqul.·1 .. ·i:·cl:n-.ia11l·Í;1 n!1 

Cl 111trair ohrig<1çl''lr:-1 a ~cn::11 p11r 1...·lc 1.:u1npriJa'.'>. 

Arf. 21" < ):-- a:-;::-;l,l.'iadns nüo r .... ~ptind\..·111, ~olidariaincntc, 1u ::-;uhsidiaria1Hl.'! 1lL. p1..·k1~ ubri~a,·úi.::- ~1-.sun1 ida'.'- p .. ·11 1 l 11sti1ut1 1. 

sal\·1l L'lll i.:aso dl' ,·inla1.;:10 dnhi'a dl·~tr l·stalUl\l. lraud1..· nu n1~l~f1..; . 

. i.\rt. 22" ( )s ~1ssdcia<lo~ ptidcr;iu. 1.:nnl"urn1l' ~1 );'.ía\ id<.h.lc d.i conduia. ser ad' t.Tiidl1 pnr L'..,.._Tilt'. j'L'rth:r ,ic ll'r s1i,pt:n .... 1i 
s1..·u..; d irl.'ito-.. ll.'111 porá na 01: de ti 1lit i \ :1111 .. ·n11.:. 111'-·di.H~ll' d.-t· i.•<1P do 1 ) irct111 Pr, ·-..idi..·nh:. ·1~1..., -.L·gu in1 , .... h i p.":t,"•1 ·-.. 

.tJ ...;I..' dl~i\:lrt.:111 de L111nrnr ljd<li~1..1ucr dl.' "L·us d\.'' ... Tl"'•. 

h1 SL· inlíin):'.Ííl.'lll qu.ilqlll.T d1"po~ii.,\-\n l.'sl.1!ulúri,i. 1\·~11:1l.'l~l.l; 11u qu.dq1hTd.-t.:i .... :t1 do,, .n-_!'.1111-. »1'l.·<ti". 

1.:J Sl: pr;ni..:ur .. ·111 dl..'lito:-. Lit:-.:\ ;u dl.· rLt.:111-.11~ nu 1-.en:-- du lns:itull_1: 

~-.~uo f,r·•·,~ ... '" \Ç 7,,.1,. ,::; 
".:··,o ~ ... p:,-/.-.1.i (:[:~ r-:iU!;._• ::'!•" 
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Art. 29º /\ l\~Si..'1nhleia Cicral scr{1 Cl111voc~H.la pela J)irch1ri:1 f:.\L'Cllti\'a 0u p11: 1\·quL'rinH.'nto ap1\:!'cnti.1<.h1 por po..·ll·~ 1n...:n(1~ 
1 ·5 (un1 quinto) de si:us a.ssl~l·iaUns. 1111..·<liantc 1.:arta. c-n1aii \lU yualqucr íHHI\' 1111..·\1) J-..· (0111unicaçào pn..':-.1.._·111..'.i:t! nu 
digital. <.:ntn 3\·iso de rcccbinlt:ntn. cn\ inda a todo:-. os Assnci:iJns. t.:l11n anll'.Lc'd0ncia rn1niina dl' 10 tdt.:.:1.J dia:- d~1 d~Jta 
pn .. ·,·ista para a l'L'Uni<io. 

Parágrafo linico. A Asscrnblc.:ia <icral instalar-::-.c-ú c11rn u "quúrurn" de an nh.'no:-; 2 3 l<.lt1i-; t1.:r\"11_...,) <lo~ as:-,01,._·i;11Jn:-- cn1 
prillH:iru COll\ Ol'aÇàO. L' l'lllll r1..•\p llll'flOS ti lllai1JrÍa dos <lS:-.ociados 11H.':ia illH'a J1.:pnis. 1..'111 "cgunda 1,.'1)11\ tH.:<J\:LiO. <..;1,.·nJ\1 1) 

qul1111n1 ck.· di.:i.:Ísüo 111ainria si1npk·:- dl1S presentes. 

r'\rt. 30º S111ncntc O!- ass11ciadns rundadon::s e n1anlt.'!11..'d\lf('S tL:r;ln direito i.l \'<'!O na 1\:-.s1..·n1hlcii.1 ( ;craL e :1:- dt>libenu;õc:-. 
s1..·ni<..' 1on1adas pnr 111aioria sirnpl1..·:-:. dns pr1..'.s1..:nl\.:s co111 Jir1..:ito a \ otu. salvo 4uand1.1 i.:xigídn quorún1 l':-.p1..·ci<ll. No ca.so 
tk~ L:n1palt. o l)iretor Presidcn11..· terú \ oto de qualidadL'. 

Parágrafo únil'O. (Js a~snciados au~enlt:s poder.'io dar Sl~Lt 'nto por 1.:>n1~til nu Putrn tncio digital. que i.:nn1prt1\'C ~ua 

Jutnria l' lcgitin1idade. <lL·sc.h:.· que a que~1ãn soh ,·ota\:àn seja-lhe devíd:i.n1entt esclarecida. p(1r escrito. pela IJ1r ... ~toria. 
<.) ;,:-n1ail ou 111ccanisn10 <ligilal cn\·iad11 pcln associado d1..·\·1..·rú SL:r ancxa<lli ú ntn dl· l\sscn1h!L·ia e registrado nu L"arlúril1 
cnn1petcntl..'. 

Art. 31(1 (.'nn1pch: ü .-\s:-.c1nhlcia (icral· 

~·, 1 :\an1 inar ç apnl\ ·ar l l l irça1nento. 'i rL·l:11t.1ri{ 1 i.llHia 1 de ali\ id~1lk~s 1.· o p!:.111< 1 an ui1 I d() 1 n:-.t it utc1• pn 1p11~11 )~ pela 
r>irct<1ria: 

lº) .l\pro\·ar o halu111;0 patriinonial rcl~Tcnh.'.S ao ann ii:-.\:al cnt:c1T~Jn: 

d) J)e1..·idir suhrc reronnas do Estalutn. <li~sPh1çâo nu i:\'..tinçào da l'lllit.l;.!dc. rnL·diantt'.' anul·ncía d1..· 2·~ (dPi:-.1\:t\'\1:..;\ ÜL· 
Sl'.US :1ssociados: 

e) 1 k.:gl..'r o:-. rnl'1nbros da 1 >ir ... '.t<.)ria. Jp c·nn:-.í.:lhn I· is1..:al 1..: d\..· ·\d1ni11i·;traç~l11. 1n ... ·diante :inuC-ncia dL' dni:-; lL'l\"ll:-> 1..k· SL'll:-. 
ass111.."iaJ11~: 

J) l.h:stituir os 1nen1hrns do c·unsL·lhn Fi~c.11. Jn (.°onselhu de 1\d111ini'."tra1,·no e dá J>irL'toria. n;1s hipúh::--c:-. dt: :1hu:-:o Jc 
111:111dato 011 inlíaç;lo da~ dispnsi1.,:ões cstatutúriéis. :1sscgurandn se1npr1.:~ {l din.:i1n dt.· dt:li."':-.a: 

g) IJcliher:ir sohrc os n.:yucri1nenlns do" as~oL'iado:-;: 

h) .lulgar t)S rt.::cur::;os aprcsL:ntadu;-; cnntra U!.- dr1..'.isú1..·s 4t1i.: dch:nni11L'.n1 a L'\;t:lusi.lll di..: ass11t:iudn: 

i) l)c1..:idir snhre a con\·cniL'n;.:ia de alienar. transigir. hipLHt:car (\ti p1.·n11utar hens patrin1oniai~ ;H.:itna d...: RS 50.00P.OO 
;nqui.::nt:1 111il rcai:-. ): 

.l 1 \)c1..:idir :-.11hrl'. a a•:t:it:1\·:"h) (IL' \1..:~.1th1' c d\HJ,C11..·, ç11111 l.'ni.:.1rg1):-1..· t!ra,;11l1L·~: 

l...) l)elihcrar '\)hn:: a transli:rL~llcia d1} p;1lri1núnic1 \1q11id() para p1..·:-:-.n<.1 juriJiLa ljlll' i..:nh•l P nH.:':--11111 (Jbjeti\~1 '.'-l'L'i;il. l:lll 
caso dt: dis~oluc.,:~1n tJn l11stitllliJ. cpnfl1111h.: ;:1rl. 6S: 

1) i)e\iherar sohre os valores l' Jatns para pag.:i1111..'.nto das anuidades: 

n1) l)clibcrar sobre todos os dcn1ais a:::suntos qu1..~ n;io 1l-r1harn sido atrihui<.h1~ ·~·spccili1..:an1e11lL' a 01Hrns úrgün:- Ju 
Instituto . 

. .\rt. 32,") /\ 1\SS(;111hlcia (Jcral serâ presidida pelo i)i!\.:tnr l'r~:-;idcntc ou. na sua :u1:;Cncía. por qualquer 1nc111hrn do 
t'onsclho de .l\d1niníslra\·üo. 1..: p1..'.\a 1nainria do~ pn.~:--1..·n/cs. 

Srçito li 

lla lli1·c1tu·i11 

Art. 33t1 A l)irl'tori:.i l· o úrgtio n.:~rnns~·1vel pc...·la dire\-:1o e 1.'Xl'l'U\'fin de tar1..·1:1s qul' diga1n rc~pcitn ú !;.L'Stâo técn11..·a. 
operJcional. ad111 inistrat i\ a e linanecira. si.:·111pr ... • de ;.1cordn cn1n o:-. i11llTC""1.·=- t:' din.·td11..:'s Jo 1 nsl itt<ln. co1npu;-;1a pc\1 ,.., 

Le11;ro Cc"11?rc1.H ~l,Jl'O Ar.1 1:. 
~Cl.,\ ÓO ,~~!f •!•l• '1' .39. ~;,:,; 1'> f :r, 

'.:•;l<I Lu1s.'M:. C[P :-50i>ó .:Zto'} 

it!h•:one :'-'!!1 ! .. , .. o-O 

f n1.111 çoi-t.•i-.·.'"l'.,.. ,f'r ô'·l rir 

C:t../PJ n• ;'18',>1 61l..;l)Qí;! 7~ 
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ffi8 viver 
FREftii JAA t-AUll ó\IRffi.tM 
Nº----r--
Ass.· ~ 

seguintes n1t:"n1hros: 

1 - Diretor Presidente: e 

li - Dirl'tor l·.xccuti\\>. 

. 2?,. RTDíRCPJ São Luis/M~ :t ... 1.-1- Microfilrn~ N. 989 

-~ ' 

Par:tgrafo t)ni<'o . . As ati\·idndcs de npPio ú diretoria ~1..:r.:10 ~xt:n.:idt1~ pclo.s ~cguintcs ag..::ntcs. pndcndn ser t:'ScnlhiJn:-, 
da r11t::::n1a fonna que os 1ne1nhros da diretoria: 

1 - ~ (d11is) 1·l~S<'Urt:iros: e 

11 - 2 (dois\ Sccrc1'1rios. 

ArL 34º <.)s direlorcs scrfln nnn1eados para c>.crcício dl! rnandato dl· 3 {três) anns. se1Hh' pt~nnilidu a recnndu\'.àn. pnr 
período igual e consC\.'Uli\ o. 

Par:tgrafo (nico. N:lll rodcrú ~l'r contrataJn puru t) c:1rµn dt.: !)ir1.:tnr l11c;.;i<.IL·ntl' lllJ l)il\.~llll' 1:x.._'l'Uli\ o SlT\·iJnn.:~ 
plíhlicos qu1: c~t1..jan1 na <lli\ a 

/\rt. ~5" C.'on)p.._·t1..· à 1.liretnna: 

· l·lahl1rar i.: :-.uhn1l·tcr ú apro,·a\·ilo da :\~sc111hlci~ (irra!. ll rL·latúrio ~111u;tl 1.: 11 plan11 :11111.d di.: ~1lÍ\ id~1dc:·•. 1l·l~111dd pl·la 
.1 co111patihilidadc cn111 n plancjantl~ntn estra1rgico: 

h) 1: laborar l 1 l 11\atnl·nlo anu~ L '-' .sub111L:t0-lí 1 ú aprn' a\·üo da J\;-;~cin hk· ia (_ ii.:ral: 

e) Coordl·nar a l"lahoraçilo l' revisão (.1\1 plun(',ian1cn10 estrall;gicn instilucinnal. garantindo u si.:u ..:u1npri1ncnll': 

d} J\.nalisar. apn)\ ar l' R\ aliar os pn~ich1..;. ati"idadl.'s \.: u:-.: parcerias dei lnslitulo. de acPrdo l'.1.)111 a linha de atua\·üo 
definida no planejantt:nto c;-;tratég.ico: 

e) Supcr,·isinnar os prog.ra111as c prujl·tns. bc111 co1no dirigir as atividades lh1 l11!--titu10: 

f) Super\ i~ionar as funçôes adtnini~trati,·as l' 01\'a1111.:11türias: 

g} C:un1prir l' f~11cr cu1nprir o Fslalulo So1.:ial dn Instituto e o l\egi1ncntn lnlcn10: 

h) l)ccidir sobre a COl1\'l'llil:ncia dl' ali1..·11ar. transigir. hip{lfl'Car Oll pcrrnutar bens r~11ri111oniais de\ ulnr inferior a R~ 
:'iO.Ollil.00 il'inqurnta mil rc"iisi: 

i) _\pro\·ar rl·alnl'aí.;Ch .. ·:-: dt~ lll\'Jn1cnto :..:nlr\..' prl1!!ra111a" thl lil' .. ti1ut11: 

i) l:lah1,rar plano-.; de c~irgn:->.: J\.· sa/;inn~- quL' dL'\'crii11 g.uardar co111pa!li'ilidadL' L'OJ1l o rill'i'L':JJo Je 1rah:ilhP. 11•1 l:Jhil'a 

e rl'girio de atuaçü(1: 

l_.1)nln.Har ..:·n1prl'gado~ t' prestadnr~s de !-.tT\ i\·P:--. cspe;,,:iliLandu a:-. rL'SJ'l'Ctj,.;i..._ atrihuiçtie:-. hc1n <.:PlllP <h.'.n1iii-lo:-- ou 

c.k·sligú-lns: 

1 l (.'on1patihili1_ar as dt'.111andas L'Xli.:rnas e uponunidades corn a cap<:lC.·idadc intl':rn:l dL' traba!h1J e as n1eta:-. j3 pr.._-,'!:-n1s 
pelo Instituto: 

111) No111l'ar prol'uradPre~ paro reprt.:'Sl'ntar P lnstitu1<1 l.~Jn ncgúci<is juridicns. ohS\.'l'\adíi () c\i~p<1:;10 1H 1 an. 4; d~~ll' 
1:,statuto: 

n) 1\prn,·ar proposias <l~ criat..:::in 1..··t.>U apl·r1l.·iço:1111L·nto de p1..11íticas r pn)t.:l.·~sn"i adniini~trati\'os. fin;.n1l'cirn:-- i.: dL' 
rcL·ursos hun1anos: 

o) ( 'nordcnar e responder pL·la a11icula~ih1. rl'unit1L":-. e cng~ia1nentn do~ r11e1nhrns da ;\s:->t'.!11hll'ia ( ieral l' dü { '1inselht' 

de 1\d111inistraç:10: 

p) H.1..·unir-sc con1 institui1r·~1cs públicas\.' pri,·ad:1s. n1h:io11ais L.' inti..:111:.H.:ionais. par:t n1útu~• 1.·Pl:ih11ru(.;ãu 1..'111 ~11i, idadl·:-. 
<lc inten:sse cnnH1111 L' apoio cnn1unitúri11: 

qi 1\ssL·g.urar e fr1\un.:cl'r a i:<11nunicai;~io l' integr:.i~:üo das di,·1..-rs<..is ÚrL'd"" Jn in:-ai1utu: 

r) t\cnnlpanhar as U\'.Ô1 .. :s Ó\.'. cP1nunicuç:lo externa: 

s) J\brir. 1110\·irncntar l' enel~JTar contas hancúria~. c1nitir rhl'ljlll'~. autnri7tir tr~ins1\:n::h.:ia~ !-'ii.HH.:<iri:1:-.. L'l1dil'.S:lr chcyul.'.~. 

Centro Con,erc1c11 Pa!;CI Ar,.12,:H 
li.;,i.-i <10 >\rt"ll<ll ~· 30. S-1!<1 ~5. Tl!•U 

S.'10 Lui:;/,'4A, CfP e.5066-:?6':1 

Tcte:onf.' t9G) 319? ·t.61.0 
r:-n\<11i cor.1.,1o(:t ... •vtr O"q br 
CNr J n' 71 851c3.t • .'IJflOI·2.e 

1 
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Cfl1 viver 
FREffi~URA!~,~N. 5Ul\l\'-t1

·' 
Nº ·.. . .· 

. /.o. RTD/RCPJ São Luíp.:~; ~, 
,.,~,.,.'.'.'Microfilme N. 989 ---íB'l~x----

ri.:alizar ordL'n~ dL' paganH.:nto no pais t)U l()ra do pai~. a ser dl'f"H)Sitado na cunta IYJ1H:úri:·1 dP lr1stitutn hc1n cun10 investir 
Clll rundos arro\r1dns !'l'ln ("onsl'lh{) <h· /\d111ini:-.tr:1ç'.h). 

Art. 36" .t\ J)irc111rin n:unir-s\..·-~1 con1 ;.is ~1gL'l1l'ia:-. L' !!li;1i .... qlll' e;-;1<1 :-.upt.T\ i:-.iPn;1. st·1npn.: que se li1.cr 1h.\.:1..·:-.~•1nl!. 

n1ediantl' run,·ocai..·;in do J">irl'tnr Pn::--idl'nte por cana 1n1 l'-111:iil. l'Olll anl('cL·dl•nt·i:1 di.· p~:l11 n1i.·nn" ~ ~d~ii:--1 di;1:-._ ..,;..·ud1.1 
:1 Jecisôes hlJlladas pt:l<I n1aioria do:-. rrt'!'IL'llll'~ lt:lldo. 11:1 hipútc~l' d(' cn1p111i.-. t) l)irl'tPr Pn .. ':-'idl'llt1...· \\llU de quaiidadt:. 

Parúgrafo i'.init·o. /\s ri:unil1l'.s da !)in.:tnria :-.l~ràn la\ r~uias cn1 ata I..' a:-.sinadas pnr tndn~ 11:-. n1i:111hn1s prc'."t..:llll.'!-. 

,\rt. 37º l'n1npctl' ao L>in ... 'hlr PrL'sidl'ntc: 

a) (~crcnciar e 1\thninistrar o JNS~rrrlrr(J Vl\•'FR - J\flVFR. pnilicando alos ad111inistrati\ns e g~ri.:nciais th!ccssúrios 
à consccu<i:fto dns ol~jeti\ os do instituto. na fonna deste Estatulo: 

h) Executar o planu anual de ati,·idadés do Jnsti1u10: 

e) Rt·gula1111.:n1nr as ordens norn1:11i vas da 1\ sse1n hleía (lera! e i::111 i l ir ordens l'Xt·cut i' as d i~c ipl i na ri.:!-.. ra1endn curn prir 
a':' n.:snlt1\'ÔCS e disposi\:Üt:s legais l'Slaturtírias Jn lntitutn: 

d} l·.11t:a111ínhar ú aprccia\·üo dl) (.'onsclhn de 1\<l111inistra\·fio us 1.h.:111011str:1ti\-US li11ancL·ir11s l' l"Ol1l~ih1..:i:-. l' as contas 
uais do Instituto e a pre"i~;ln orçan1entüria Jo C:'\ercicin suhsequr:nh.:: 

t>) Assinar ;1cordos. ajustes. cnntr:nos. l'.Onv0nios. parcerias nu q11aisqul..'.r nutrns ato~ d~:-.s;1 natun .. :1:1 qut: cn,·<1lva111 
\..'Ol11pron1issos l)ll TL'Spl)ll~ahi!idadc:-: do Instituto. \ll)~ ll.:nnns dcliniJns r~lo l'onsclhn de .i\dr11ini:-;trai;â1>: 

n 1\n;,dis;1r a snlil·it:11'1"·~l(l dt..' ins1,,Ti\·:lu dn ~ssot:i:1Un t'l.'l'l1 (01111! \)pedido dt' i.'.:\Clus:1o 'Plunt~iri:i: 

g) 1\nali~ar e julgar u~ .1ssoL·il1dos que infri11µirc1n ~1-; dirl'Iriz1...· .... dc.\ll' 1 sl.ilult1 suicitandP-ns a dcpcnd1...T do ~.!rau d\.· 
,.il1l~11.;úo an artigo 12. ús pena:-; 1.k· susrH..:11si:h1 de direitos 11u \.':Xf..:lus:·io dn qu~1dr11 :-.1)c1ctdrHL 

h) (\Hl\·Ot:ar l' prcsidir a instauração J;i 1\S!'l't11blcia Ci1.:ra1: 

\) .i\nalisar as s<"1licitai;lil·s de rl·núncia ou licença dP cargn dl' consl'ihl'iru::-. suh1netcndt' 4ua11do 11l'l'l'~sano ~1 

1\ssc1nhh::ia (ieral a dcstittii\'.~in dns n.~spccti\os cargos cn1 razcio de nH1livo gr<l\'L' dcfinidP no an. 47. 

j) lleprcscntar o lnsti1u10 ati' a e pa~siva1ncnlL'. judicial e ex1rajudicialn1cnh::. incl11si\·c para a 8ssinatura de contrato". 

acordo:-.. convê-nio:-i i..:" tcnnns dt..' cunperaç;in. nssociaç~{l e adesflo ú proura111as:prnjctos1pesqui~as e. 11;1 pr;'11i\.'.:1 lk· 

q uai.-.qucr alns que i1n pnrlc1n a ;1s~unçi.lo JI.'. direi llis. 1 1hrigaç!ic~ 011 qua isqul'I' n.:spPnsahi 1 idadc..:s para c'll a: 

k 1 Rcprcsl'ntar n Instituto c111 proccssn~ \icitutúrios i:n1 h1d:1s as :-:;ua~ IUSl'S :..·01n plenos pndcrc:-; para praticar l\idn:-. o~ 

a!(1s pc11inL·n1cs à purticipa\·nn do Instituto no C\.Tl<Hlll . .''. 

'' ;.\ssinar l'.lll conjunto 1..'.0111 o icsPun.:irll. t11da 1110\ i1nc111<1\·:io íinanccira l' h:1nt.:úria du ln~litulo \/hc..:r t' dcn1ai:-. 
.•t.:llllll'ntos rL:lativos a~ despesas\.'. ~1 llh'\'i111!..'.ntaçüo hanl·aria dos l'l·~ursns: assinar ...:lu.:qlil'S L'l11iLido·< ahrit c1_1iH:t!>o 

Cdrrcntl's: rl'cchcr. 1x1.-..:-iar rc..:iho ..: dar quitaç:1u: s<1lici1ar saldll!'-. cxtr:1tos l'. con1rro,·:.intcs: 11..:quisítar ta!1111;1rios Uc 
f..:hcque~: r1.'.tir~1r chc..:4ucs dcv1'I' idos: cndtlS~ar !...'hL·qucs: sus1arh.:<lnlra t1rJL'llar chcq11cs: L·ancclnr f..'hl.'quc:-.: haixar 
\.'.ht .. jul.'.'s: requisitar cun~·1p c\c1rnnic11: 111p,·in1c11tar con1:i cntTt·ntc l'J cli111 1..·art:ifl l·-k·trúnicn: cadastrar. altt~rar l'. 
dl·:--hl(lqlll'.tir senhas: cti.:iuar saques ct1nta Clirrcntc: 1..·fl·tuar pat,.:an1cntos p<1r n1l'it) clctnH1Ít:1). cfct11ar trans!l-r~nt_·:.1s. 
l..'lllitir CiHllpr<.l' antes: L'lll'Crrar (.:Ontas dl· Ucposito:-.: c!l·1uar pag<.Jllll'lllns Jas dL·spcsa..; n.:nli1.adas: crl'IU~lr paµ:lllll'!l\n .... 

rchniv1>s ans L'ncurgos sociais e linancciros. 

111) Rc~Ph l'I' os L'asns 0111 isslls 11cs1c 1 ·.statutu. suh111cil't1dn-ns ;·1 rali lica\'à\ 1 da :\s:-t..'111 hlt:L1. 

Parágrafo prin1eiro. Na hipútcsl' de aus0nci\:i do carg.1.l de J)irclor Pn.:sidr..:11tc por rnais (,k· li() \.lias. o ('nnsc!ht.' dt.: 
.1\d111inistn1ç~io poUcrá contralar h.:1nporarianu:n1c u1n prolissipnal ou dl':iinir un1 nssnciado LJllL' 11 suh~tituirú a1(· P Sl'U 
retorno. 

Parágrnfo segundo. !\.lJ casn de \ricúncia delinili\<l. pnH.:l~Jcr-sr-ii n disposto no arl. 34 Jes11..~ l:slatutn. cu1n a ch.:i.;:lo 
de u1n no\·n J)irctnr nn pra/P n1úxi1nn de ::;o (trinta) dias. 

,\rt. 38º Sah·l1 qu'1ndo da l"S~l:ncia do 1nand:1tn l<lr ohrigatúria a li.innu púh!i1.·a. PS r11:1ndatúri11~ s-..:r;iu \.·1in~tiii.1idos pt1r 
proCUHl\~:io por ins1run1cnlo partii.:ular assin:tc.141 p:.·lu J)irctor Pn . .'sidc1l1\.'. 11(' yual :-OL'l';)11 i.~spct.·iticad~ .. ~ ,, ... rh11.h:n.:~ 

(ILlhlrgudl'~. 

Cc-n110 COn\Clt.ICI Fi!\10 A·;• ;,li 
R;;~ ::lo Ar•r1z,1, n' JO. S,:;t.-1 15 ~~;r . 

S.io L u1s/MI'. C.:::P 'JSO:i';i- ?eo':< 

i~ll'IOO\' ~'?5, .!lV~·t.o.:.o 

E-n~;:.11 cor':<ito(fu•vl'l'er ~!<l O• 
CNPJ n' 71-5516'1!1/000!·?a 
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cm viver 
PREFEiTURA MUN. SüRITl·M.~ 
NºJ ·. ' . 

2c., RTD/RCPJ Sao Luis/~~s. t 
i:·.'~~Microfitrne N. 989 ,.. . 

Parágrafo prirneiro. t\s prpcuru,·ões tern1) prazo th: vigência dl' ~ (dnis) ano. cotn L'\Ci..\:<.1n daquck1s cun1 p11dl'rcs o(/ 
jurlicin. 

Parágrafo srgundo. 1'- conL·t:did~t l.'\ch1 ..... i\n111c11lc ;H• J)in.·tor l'n .. ·:-ídi..·nte ou 1) r1.:p;\:~cnlan1'": lt:gal 1..·111 c\1..'rCi..:10 ú:1 

JJircl(lria. a E1culd:1d1..· th.· delegar ;J i'llll\.'<11.1 di.: 1111_ 1 \ i1111...·n1a,·;:'1l1 da:-. Ct)Jlli!S ha1i.:;'tri~l:-. (;[11 lll'llh~ da 1ncs1n~1. r(lr 111'...'id Lli: 

( )fício dc\·ida111cntt <ls~inado. 

r\rt. 39" ('01npl:tc ao 1Jir1.'H1r J·:xecutivo: 

1. l'nlahorar con1 c1 !Jirc1t1r Presidente na dirc{.;ãn Llü Instituto t' ~ub!'titui-\n nas _;.;uns :iu~ência~ ou in1pcdin1cntn:-. por 
pn.17.os int~riorcs u 40 (noventa) dias: 

li. J{l'sponsahilizar-sc pela cl1111unil'uvã ... l de toda;-;: as ati\"idadi:s cstatutúrias do Instituto. L'ntn.~ º·" di\'LT.-..u~ :-ctnrL'S <la 
estrutura organi1.acional: 

111. 1\dn1itir e dt::n1i1ir e1nprL"g:1dos. hL'r11 co1110 contratar e ren1unc~rar os ser' iços de tcn:L~iros. 1ncdiantc iH1tori1ay<io d~1 

l)ir,·tori~: 

1 \ 1. l:.lt..:ger l'on1is!'ào quL· organizarú as cl ... :i~·.tK:s para o-; l·1rgilo dclínidos IH) art. '27. i11cisüs 11 i.i 1 \'. conllirn1L· o Jispos1n 

ti~l SL'Çàl.I \! i.tCStl.2' F.stal"UlO. quando não l'or j1l)SSÍ\·C\ l'OlltfHl:ir pro'fis~inna\ <..:0111 lltllória cap:H:idadl.' profi:;sinnaJ L' 

1..lllhl'cida idoneidade tnoral: 

I\'. R.C'prcscntar 1l is<1ladan1cntc 1) lvi,·cr e1n l.i1.":it:1çf-1c..·s. con1 l'1ldcrcs p;Jra fonnuh1r lan<..:L'l' de.:: preço. (11"c11as. rc~1HT1.'r. 
n ... '11t1nciar ao dirL'ito de lntcq1o~iç:ip de recursos L'll1 qualqlh.'.r Ei.s1.· do pn·~c;(·ssn licitatúrio. pratit.:;ir tu<los \.lS \.h:n1ais ato:-
p1.·rtin~ntl' ao cl'rtanlL\ h:..·111 L'\ln10 assinar l'<.1ntratos 1.· qualquer 11ulro dncun1l..'nt1' proYl...'ni1.:nlc deste. 1'111.h . .-r~·i t:1111hL·n1 

suhstahL'IL'CL'r cstL'S pod1.~rcs por carta crcdt:ncial ou prorura~·fio. 

\!. J·:xen.:L~r outras utribuiçôes qul' lhl' SL:ja111 definida~ pelo l)iri:tor Pf'L!'id1...·ntc. 

Parügrafo l1nico As lltnçtie~ puch::r:.to st'.'r dclcgad.1~ a gercnt ... ~s nd111ini.~·arati\0S ou 1ncn1hn\-; conlrat<:ult1:-.. 

Art. 40" <Js Jircton.:::; pod~rào SLT rl'nit1nc..·n1du:--. dcsdl' qut: 1.llul'n1 ~!~ti' :.u111.:ntl...' na g1...'.~t:10 cx~ruti\·:i do Instituto. 
rt:."speilando os valor~s praticados pelo rncn.:ado na n.:gido cnn\.:spnndc11l1.:~ a stta <Ín:n ele atua\·fin .. devendo seu valtir t' 

forn1a ser fixado pi;ln Const.:lho de !\dn1inislraç.ão e rcgistraUo cn1 ata confornit.: rrc..·coni1a o a11. 57. alinl'a ··e·· 

Parágrafo único. /\ l)irctoria J·:xL'l'.utiva podcrü in'.-'lalar úrgfios in1c111os dr.: caráter técniL'P-Cil'ntíficn para 
as:-;i:ssoran1cntn ê indicur ns seus 111~nlbrns. 

:\rf. 41" (\u11pl'll' ih) \"csüurcirn: 

- t)rg.ani1.ar e t:Pnrdcnar os SLT\ i\'(1~ de tesnuraria t· d1.: contabilidade. /t.:!an<lo por :-.ua tran:-:par~nci;! t.:.' cquilihrio 
'·an11.·11túril 1: 

li - .i\rrcl'adar e conlahili1.ar :1s t:ontrihuiçiics e doaç(-,l.'~ do:-. assn..:iadns. 111antc11do c1n <li;..! a cscrituraç:.1t1 d~11n~lituíç-:1t1: 

Ili - Pagar ....:nnta~/débitns da lnstiluiçào c.:.·xprl'!-.:-:.an1cnll' aulnri1.adas pl'lo IJirl.'.'itor Presidi.:.:ntt.' do lnsiitutu \11\'l:,R -
1 \llVUC 

1 \t - i\.1anter ~llh sua guarda os livros.._: de:nai~ th1cun1t::nl11:-. reiati' (lS ú tesouraria: 

\/ - /\ rrt::cndar a rc1:eila L' rL'f.I li 1.ar \) pag:in1("11 IP dns dc:-.pesa:-;: 

\' J . ;\prc~entar. a11ualc111 e nu se111 pre que :->1llic itado, 1...·scrituraçfh) L" rc latúrios dL' rccl' itas (' de:-;pcs1.1s an l. nnsc 1 hn i ·isc.i 1. 
i1u:lui11du rl'lahlrin de de:-.l:n1p1..·nho linnncciro L' contúbil L' ~nhrL" ;.is opera\'Ôl'S p:itri1noniai~ rc~.i\i1.adas: 

VII- Executar dcn1:1is !'unçüt:s a elt:: designadas p1...~ln ('onselhn de 1\dn1inistra\'ào ou pela f)irt:l\)ria. 

VI 11- /\ssinar cn1 conjuntn con1 o l)irctllr Prl'sidcntL'. toda l1H.lvi1ncntaçào linanl't:iru e hancüri:1 dn 1 n:-.t ituto V i\·l·r e 
den1ais docu111cntos r~.lativns às desresas t: a n1nvi111cntaçã,'1 bancaria dos recursos: ,.\ssinar chcqucs c1nitidos: 1\hrír 
c0111as ('orrcntes: rccl'hC'r; passar rçciho e d:lr quitaçfin: solicitar s.'.l!dos. L~~trnll\!" e cr1n1pn"·nn1t:s: req11isilar talonários 
d1...· chl"1..jUCS, haixar cheques. n . .:quísitar c.:artÜi.\ cletronic1': 111ovin1l'ntar l'(\nta co1T\.:ntL· l)J ro1n cartú11 ck·trunirt~: ('adaslrar. 
alterar l. dcsbl\1quL·ar :-:cnhas: L··j~·tuur s;1q1.11;s ~(l\\ta corrente: t.:ll·tuar pai;~n11cn11':' por 1ncin c..·IL'lflllllcd. i.:fl:tuar 

1ransiCrl'Jl1..'.ins: crnilir co1nprovantcs·. cnc..:l:rrar L·o111a-. llc ÜL'po~ift1: i.:t('.111:.ir pa~~;u\lt"!lio·~ da:-. <h:s11L':--Js rl...':.ili/athi:..: ..:ll·Hiar 
p:1ga11h .. 'ntos r1...·lati,11s r\tl'.'- i.:nt:ar~Ps ~o;..:iai..; L' lin;.1111: ... ·ir1 1-.. 

Ct:>n1rof.:ôll1(.·:~·~I P,1110 fl.f,•ll.:i! 

~u.l elo Ar lr"1,!,"1. n' JO $.1:<1 l'J, ~U'U. 

S~o Lu•s/Mt ... C[D 6~00ó· ?~5 

T•;li::IOnf! l?S! 31Y~·46.:.0 

E-1n,111 çon1..ito(il1v11.·~r or~ fJ1 
CNPJ n' 2'1 eS163t.;OOOl-l8 
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Parügra fo único. C) 1 nst itutl1 terú Jnis (tllL'tll bros) tL·s1 lUrciro~. ':'L·1H.lo 11111ne:1dtl 1" l L'.:'Olll\.' in.1 L: 2" l L·sourtir1_), l.'~tan<lu 

aulorizadn est~ suhtituir êl atuação daqu<.~le na hipí1tc~c de.: ralta ou in1pcdin1cntn. 

1\rt. 42º Con1p\..'t<.· ao Sccrct:.írin: 

1 - ()rganizar L' coordenar o!-1 St.'rviços da s1..·r1\:tJri:t: 

ll - \1anter. soh sua guarda t' n.:spon5uhilidadc. os li,To~ e dc111ais dnt:un1cn1t1 .... rclali\o;.; ú sel:rctari;i~ 

111 - Sc:crctariar as rL~uniCie:-; da 1 )irctoria e da 1\ssl'1nhl...:ia Cieral. redigindn I.:' suhscrL·vcnd~' a:- suas n. .. ·:-'pL:cli\·as ata:-.: 

1 \' - Fxc.:i.'utar <.k.·1nais funy()L:-.; a L'll' d ..... ·si~nada:-. J'.H.:lo t:onsl'iho <.h:. 1\d1ni11ist.r<.1çiín ou pela l )ircturia. 

Art. 4~" ,1\~ procun.l\'Ücs nutorgad3s pelo lnsti1u111. :i\é111 de nlcnl..'ionan:n1 cxprcssa1ncntc o:-- podl'rt.:s l:onll.-ridu:--. 
deverã~'. c.01n CXCl:\'à() daquelas para lins judiciai~. tontc.r n pcríndn d1.: \ai idade li1n i1ado a 2 (_dois) ano~. 

Parágrafo l111ico. 1\s l'ita\'ÜI..':-. l' notificaçi)l'S. juJiciais 1H1 t.:\trajudiciai!'.-. ~erHo fcila::. n~1 pL·~~oa do l)irL:tor Prcsidl'IHl.' 

do Instituto VIVl'R · l\i\VFR. 

Seção 111 

Do Consrlho Fis<'al 

1\rt. 44º <) C'nnsclho Fiscal é P órg:i.o coniroladnr da hoa nplil'.aç:io do~ l\~L:1trsn~ !'inanccirns dn Instituto. cnn1postn por 
3 (ln.'>s) lllL.'lllbf'üS: l:f\..~{j\'O;o,. L"ll'itl'S (llJ l':-il.'qfhidos pl'.l~l :\S.'\Ctllhk·i:l (j;.:ral. 1.h.:1111\' OS il!j:-,tH,:iados ru11dado1"1.:S l' 

nlantcncdnrcs C1)nforn1e /\rt. 31. ailnca .. e· 

Parúgraro prirncirn. ()~ t.:onse\hciros Ll•l1H1rf111 p1)~Sl' na d:11a de cll::i~·;,'ü1. lllL'diante as~inatur~i da 1il:1 llll da li-.ta dl' 
prcsc!l\':J da ,\s~cn1bil:ia (icral qu..- os clc,gi..::u. 11u a~sinatura dl· lL·rnH1 dl' pt}s-.. ... ·. 

ParúJ!rafo sc~l111clo. () ('ons...:lho l·is\.'.'al r .. :unir-:-.c-ó. tri11H:str:.il111{..'ntc. J1...· fÍ)rtna c:xtraorJin[1ria. ~1...·n1pr1.' qur nl·ccs ... úrio. 
n1edia11h:.' cnnvocaç:i1l Jo l)ir1...:1or Prc~i<lentl'. 

Art. 45º () tnandnto dos 1ne1nbn·1s ele:itns para o Con~clhl1 Fiscal :--crú de OJ i_trL-s) ~nos. St:'ndn pcnniiida ;l r ... ~l·k~i\:Ül1 
por atl: 1 (u1na) \"C7. por pl'ri11d~)s ig.11ais e cons..:L·uti,·ns. 1.:\li11cillL·nti . .' l'Oll1u111and.:1to Ju l'on.sclho dl· /\d1nini..,tnu,.·J11. 

:\rt. 46º () l'ons1...·lho !·iscai tc111 por tinalida<lc ;,1uxiliar ... fi:--c;.ilizar n~ úrgãus dirigcntL.';.;. na ad111inistra1..;ào J\1 lnstitutn. 
propl)nJu llll'.di<las qu~ colahon.:111 L:1Hn o equilíhrio 1in~inccirn da L.'lltidad...-. tl·nd11 í..'111 'i:-.ta l·tlci(ncia na c1)1P;l.·1.:ui;:1o Jc 
seus ob.icti\'\IS ~\1eiais . 

. 1rú~rafo l1nico. /\n C.'ons1.·lho Fiscal l:l1n1petc exa111inar a qu:ilqucr 1cn-1po. a d11l'.un1enta\·iio lin<iíll'.l~irn l.' i.l estado dn 
patrin1ônio do lnstituto. L.'Xarand1..l ao final Je cada L'XL.'n.:ici~l o :-;cu p<JrL'CL:r. p<.1rJ cnnhcci111cntu ..... Jclihl'ra1;:1n Ja 
A!':->en1hlt•ia < il.'ral. 

Art. 47" <)s consc-lhciros pndcn.1o s0lici1:.ir renúncia ot1 liccn\·a dn L.·argo. a qualquer 1çn1po. n1cdinnt1.: aprc.':lcn1av:io de 
pedido c'."critn à l)ir(:toria e p1ick·rüo ser th::-tiluidn!" de ..-.;i::-u:-. l·arg\is pqr d1..~tistin de 2 'l (dui.., tl.'1\·os) dl.ls ns:~nciudll~ ..:111 
ra1.<l\1dL.·1nnti,·o g.r;.i,·e. a:.:sitn consid...:ralhi: 

:i) .:\usência i1~ju:=:.1 ili cada a ~ \duas) n.~unii'i1:~ l;p11-.,çL·u1 i\ as. 

h) lnal..,ilidadl' L\U dc:-..c1npenh1) i11!'ali:-.!'111úrin do c:1rgt1: 

e)< )hlL'll\~10 <ll· ,·;.into.gl'ns para si ou p:..1ra pcs:o;oa~ 1.·~nn as quais tenha !:1,·os tiuniliat\.'S l.:'.111 ra:tú1) do i..:argo: 

d) Pr:Ílica de conduta~ que conll'flH11t:tan1 ::i in1i:'lgcrn e rt~put:i\·ào do lnstiíttto. 

Art. 48" c:oinpetc [11) (.'onsi.:.~llH) Fiscal: 

;,i) l·xan1inar11s livros de l'~critura'i'.:1(1 do lnstitut1l: 

bl ()pinar sohrc os balanços e n.~latórin!' de '-h:·scrnpenho lln31H.:eiro e contúhii e .... ohrc J~~ Ppt:r;i\:<ll':' p.nrính'n1ai~ 
realizadas. ~n1itindo pan:ccrcs para os organi:-;n1os supcriure:-; da cntidadi:: 

C.~nl'O Corr:-01c 1.;1 r.>,~110 t.1111z.~1 

Ru.1 d<.• Ar!nz.1; r'' J9. Scit,1 l!i 1ut J 

Sdo 1.U;'S//.1.r. CE~ t>S066 7.6~ 

íP.11'.'IOl'I!? ~'O':;í) 319(,'.(i,!,G(l 

f:-n~,-;j; cor;:;H<""•\•itvtver o~g or 
C~PJ n' 118Sl !i.34/000l·ZE 
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(]])viver 
e) 1 ·111i1ir parecer. quando solicit;.ido f'H.:la l)irctt1ri:1 ou p1.:la ,1\sscn1blci:.i CilT:1i. snhl'L' :..is~untllS linancL·iro:-- Jc inlLT1.'"'.\L. 

dn Instituto: 

d) C\111\·ot:ar. cxtn.1ordinaria111cnh.'. a J\ssc111b\cia ticrul: 

e) Exan1inar as contas da l.Jirélorin J:xccu1i,-n no Jinal dL' t:nda cxcrCíL·io. suhniett..~ndn-as ti aprnvaçflo Ja 1\~sL·111hll'ia 
(~cral: 

JJ ()pinar Sl'hn.~ as llp>..:ratyÚL'S ratri111oniais rt:1Ji1.~1das: ~ 

g} !{l;ct1111cnJar. qua11tlü julg:ir 1h:ccs!'iúrio. 1'1 1\sse111hlci:1 (il..'.rai :1 rnntra1aç;-10 de auditnrl·~ indcpl"lllh:::n1i..:s 1..' :1t:o111panhar 
o si..:u trabalho . 

. l\rt. ..t9" () ('onst.:lhn I· i...;cal 1\:l1nc--;\.' nrdinaria111i..:ntL' -:i tdu~1s) v~/L'' pnr ano \.". 1...'\tra•.)rdinaria11H:11ti..'.'. "IL'nlprt: •\ll~ 

11CCLS:-:Úrit). 

Parügrafo ti nico. ()ualqui.:r uni dos 1nl·n1hro~ do ('onselho Fisc:i.I pod ...... rú convocar rcuniti1..·:-. di.:stc cnll:~i;.Hio para tratar 
de assunto do s1..·u intcrcS!-\.'., 

Art. 50" /\s <lclibl.'.raçl>1..·-s dn ("onsclho Fisi.:al s1..Tfio tq111ada.:' por n1aiuria sin1plcs dL' \'o,lü ": 1..·1..1nslaní crn ata \;1\Tada l'lll 
ro pnlprio. lida. aprovada e :1ssinada !1\1 linal do:-. 1r.--1hn!hns. 

Srção IV 

llo Conselho dr Administl':ição 

Art. 51" () (\1nsclho d12 f\dn1inistra~;ão e n órgtin de dclihcra~·;i() supl:'rior dn lnstilutn. Sl'Ildn CIHlSlituídn pur 7 (si.:tt.:) 
1lll.:111hrn:- ll0111Ca<ln~ rl'Ja /\SSl..'illhlcia (i~raJ. l'U_ja l'U!llpnSi\·~i\.l. r~sp1.·i1ani a Sl"t-!llint1..· forr11açãn: 

1 - Âl~ dois 111c111hr\)S rL'prl:'Sl.:'ntantl":-. do P11di.::r \'uh!!t:< 1 : 

11 - f\tC dois 111t·1nbros representante~ i.h· L11ti<l:.id1.· da ~1.1ci1..·d,1d1.· t_'i' il: 

Ili - 11111 111c.:1nbro l"sculhiJu cntn.: os í.JSSOL'iaJns 1nanlL'ncdon .. :~ 1.' ll11Hiadt,r\.:s: 

l\1- l..ltn n1cn1hro c.scoJhido pelos <lc1nais integ_n.ul1es do 1..'\1nsc.:lho. dl..'nlrt: pi.:s..,11as dl' nolúria 1..·apacidndc pni!is,ional 1..· 
n.:cnnht..·l.'.ida id<>nt·idadc n1oral: 

\ 1 - l :111 n1en1hrn l:scolhido entre ns e111prc~ados do Jnstitut(l. 

1rágrafO Único.(),..; represcn!alllCS f11'l.'\ istns 110:-, inci~o'." j l' ]i. dl'\'L'lll L'Ol"fl-'SJ'U!ld._:r ~I 111:1is dl~ SlJ11
11 da l'0111pD:-i\·tiu 

dtl ('tinsclhl' e devcn1 SL'r t.:'St:olhidos no ú1nhito da co111:inid:1dl..'. hcnclil..'.iúri.l dos :-.1..·r, iço~ prcsiadn~ pt:lo /11-.;liHlli' e 
atcndi:rfill ans requisito:-. de notúria c . .1pacidad1..· prnlís~ional l~ idoncid;,llJc n1nr;1I. 

.-\rt. 52º ()s 111L·1nhro~ ch.:it1...)s nu indicadns purtl cotnp~lr o l"nnsclho de .1\d1nini:-.tr:.:,·;io tl'r[1(l 111;Hldato dl.' O:l {tn:"') ,inns. 
aJ111 itida unH1 n:::condu\::10. 

Parügrafo tínico. <Js ,.;onsclhciros 1.:lcitos para integrar a diretoria da cntidadt: devc1n 1\~nunc..:iar ao as:-.u1nirc1n fi1nçl1l':, 
Ç\Ccutivas. 

;\rL 5J" _•\plica-S\.'. ;.111 c·1Hl:->\:lhll dl.' .-\d111inistnt1.i:tio. 1H• qu\· ;:uuf.1l'r. ,, displ1Slt1 111~ ,1n . .+·.!. parút:.rufn linii.\1 \' art. -l7 c.11n11 

1.h:stl· l·statulo. 

Art. :'4" () (\1nsclhll lk· f\dn1inis1ra\'.Úo çli.:t'-lT;'i un1 prl.'~Ídl·llt\.'. tk·11trc ..,e11~ n1\_·n1hro:-; liu1.· \1..·r:·1n1ri!itti1.,·~i\11.·..,pçcJli•.:a de 
con\-nl.'.ar a:-. rcunit-1cs. hl:1n l.'.ntnn pn.:sidi-la~ . 

.<\ rt. 55'' ( )s 11H:111br1.'S t"ons"'lih::i rns nüo podl'111 ser cún_i ug"·s. L"il!ll panh~in)s. pare11t"':" l'l 1nsa11gu ÍIH.:i )S { iu ali ns. 1..·111 1 inha 
rt.:ta liU 1..'.nlatcral~ atê u J" grau. thl:'- 1111.:111 bn1:-.: dn 1 )odcr l ·'..-.;\.·cul i v11. ~\..'C n.:I úrios 1 'li Suh:-.l·l':rL"! órío~ dl..· J ·.sl ndl 1~ e i\·1un it:ípi1). 
Sl.'.'nadnn.~s. ben1 cn111n tlc f\.1inistrns de 1:s1<.1<ln. I)eput:idos. \'t'.n~adorl..'.s. l.'on~clhL"il"dS de':' ·rrihunai~ de ('nnt:1:-:. e d~ 
1ncn1hros do 4uadro de direção de quaisqul.·r nutf\)S 1'1rg.~1<l:-. da ,i\d111inistra\'Ü(1 Pút>lira. dírt·ta 1.' indín.·.ta . 

Centro Corn.:r' •n. f'ct!.o :..r. i 'td· 
Ru.l do tq 1• 1;;i, n' 3.; S<1l l l~_ "l'·~r :. 
s.lo L UIS/MJ... CEP ?~0,)tl- 2b: 

lt"!t'.!:on;: i98} J·~·~- .. o .. t' 

E ni~ii CO!\\.-ttccril • V•'J O! r_; º' 
cr.:P; n' ;:1 e'>:.;;:;e.:1":001-.~e 
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Art. ::;6" () c·onsclho lh: .'\dn1inislrt.l\'àO fl'Úlh.'-Sl' urJinariallll'llll' 2 (<luus) \"C/\.'S po'r ano\.'. \.'XtrU\lrdinarian1cnh . .'. ,:,r.:1nprc 
que necessário 1ncdianll" 1..'.0n\'ln:ação dn Pn:!->idcntl' do ( 'onsclho. ou por rcqucrin1e.n10 d~ 2/3 (dni~ ll't\'OS) Uns 1n1..·111bros 
<la /\sscrnhh.:ia (icrnl. 

Parúgrafo únii:o. <.> l)irctor l'r.:sidentc do lnstitutu parli•.:ip;irú das 1\.'.uniõcs lhi ( 1)J1s1.:lh\) di.: .i\Jn1ini:-=tra\·~h·1. -;en1 dir1..·i111 
a ' 11111. 

Art. 57" ;\n ('ons~lhn de .l\d111ínistra\'.:1n cnlllj'h:'lc: 

ui Fi:-..:ar o ü1nbito <.k: atua1r·i1P <lo Instituto. para l·o11SL'l'lh;úo du .seu (lh.iL·to: 

h) 1\prnvar a propostu dL: contrato dl.' grs1à1_1 ou tk· pa!'l'(Tia;-;: 

e) t\pn)\ar a proposta de on;an1l'nlo da t:'ntidadl..' e n prc1gran1a d:: i11vesti1nl"l1lns: 

<l) IJL·signur L" dispL·nsar ns n1~111h1n .... Jas lili:.li" 1.-· de llnidadç:-; indL·pcnd1..·11tr.::-,. hl·111 1..'1H1111 l..'.on..;tituir. dis:-nl\cr 11u t'undir 

estas: 

1.:l l:i,~U" a n .. ·n1u111 .. ·raç:Jo dns 111L"il1hrn~ da dirL·tori:.i. 

1·11\pf"l)\ ar e dispor sohn:· a alter~H;àn destL' l .stanuo: 

:=--: lns1ituir. aherar e apn1\'ar ( 'tldigns de l'onduta. Rcgl111L'll\P lnlL"n10 ou Politic:a:-. Institucionais: 

h) ,t\pro\'al" por 1nuioria dL' seus n1en1hros. () rcgulan1e1110 próprio cunti.::ndo os rroccdin1e11tos qu1.:' dcvt: adotar para a 
cnnlra1açàn de ohrns. ser\·iços. l'.nn1pras e alic1H1ç<'e:-: L" o plano de cargos. sahirins \:" henellcins do:-. L'111pregados da 
Cnl idad~: 

i) :\provar e i...·nca1nínhar. ao úrg.úP supi..·1,·i:-:.ur da cxccuçàu <ln contrato dL' g.:-~t.i11. llS rl.'latórío~ gt.:ri..·nciais l: lk· ati\ id~1dl·;. 
da entidade. dahorados pda di1Ttnria: 

j .1 Fisca\i;ar o l'.UtnprirnenlP das dire1rízc..·~ e n1r.:la:-i dt·.finid:1:-. t..' aprovar n~ d1..~111nn:-.tr1.1ti' o:-. Jinan...:ciros l' c1u11:lbt..·i~ e a~ 
c•1nta:-. anuais do Instituto. co1n n auxílio de Cluditoria l":\tcrna quando neci:s:.-.rtrio. 

\) /L'.lar pi.:.·lo cun1pri11H .. 'lllll dos Phjcti\'os ;i que s1.: prnpôc o Instituto l' llt1cr L'lllllprir il~ <lclihl.'raç«ics da 1\~~i..·111hiL·i1.1 

( ILTal: 

111) .'\ t..·1 \lhcr t..' d ircci<Hlar a:- ÜL'L" isllcs L" dL·I i h\.T~H;í~,c~ da /\ '-:-.L·tn h \ciu < .iLTa 1: 

n ~ l)clibcrar :'ohre o rcl:ll1'1rin an11<il r~)Jl~1ili<lado. halan,·1i ~l'Lii L' i..·nnl<!S d:1 l)irt..'l<"1ria: 

\ l)t..·lihcrar Sl1hrc o progratna de ati,·id~1dL·~ l' invL·:-.tiinL·nto.' dL·línidqs pt..·h1 llr\·a1111..·n10 ;ipn)\'i.!lll•: 

pl l)('.linir ~is bases dn plancj:1111~n1n l'Stratégil·o L' plano~ pluri<.1nuais 4ue \ i:-.e1n o cnran1inh:11n1.:1Hn <lt: :'~du\·!11..·:-i. nos 

p1\1hl1.:n1as e qucshlcs qui..· all-tcn1 :.in lnstitutn nn Brasil: 

q} Criar ronsl!\hos de assessora1ncntn L~Spl"cílil'PS l"('r Sl'trir nu ;HUa\·fio: 

r) L)eiihcrar ~obre o pedido de rL·tnnH1 ao q11uc!n1 :-.n1..·ir.~türi\1. dn as~ol·iat!o que SPliL·it11u a L'\t..:lus;io \ nluntúria. rh1~ 

rnoldL·~ dn ar!. 26. 

sl l)L'li1nitar :is rt..·grns para a n:alira\:Ün Jc selcti,·n púl,lit:1! para ad111i:-::':io dL· pt..'S!-11.tl. inclu~i\·c l'l)llH~ L:u11diçC\\1 p.!l"a 
c•1ntratc.u;:i<1 dL' gi...~st:i\1 pai.:-ttiada. ql1L' stTÜ re:1liLJd111..k· f1>nn:1púhlic;1.1)hjL·li\.11..· inipt.·'=':-ou!: 

t) \)clihcrur Sl1hrL' a L'~l:olhu J1,s !llL'lllbn1s da 1>irctl1ri,L1..'\1ni"nn11c art. 3..l <li..'sil.: \·.~taiuto. 

1\rl. 5ti" 1\ pt:rda do c~1rgo dns rnernhrns d11 l 't111;-;L·lhP d;.; ,1\d111ini:-.tr~H;;in. th 1 ( 'on:-.clho l:i:-.l:al e d~t 1 )iretoria :-.r.· darú na ... 
hipótl·:-.,:s r.k· ahusn tk· 1nundato nu infra~·:·ll1 das displ'1Si~·l1L'" l'statutúrias. <:1:-.sL·guradu ...... ·rnprL· n dirL'ito de dl·f~·s~L i.h:ri:-,ú 1 ) 

que L::1hcr:i ú :'\s:-.c111h\L'ia ( it..'.r~tl 

r\rl. :;')º () lnstiluto n;i(l íL'IJ1llill·ra os rnc1nhros dt1 t 1n1:-;clhn d~ ,\d1111nistn.it..;;l\l t.' I· i·,,:;11. !ÍL'.:J!1dll 1.· ..... pr1.'•,:--;11nt..:Jltl' \ L'dad11 
por p.irtc de ~eus nH.'111hrn~ ~' n.·cehínH:ntn de qualqu..:-r lt1cro. gralili•::1,:.l1.1. h1111ilil·a..;;itl ou\ :11llag1..'1n. t.:':\...:~~lil ajuda de 
custo para i.:t11npar~l'i1nen10 L'll1 ri.::unltii.:.·s PU .A.s::-:t.;1nbh.:ia.-; . 

.i\rt. 60" Pura atl'tu.li111...:11to Jc l.cgislaçàn d\.' L'llh.' t:.:dl..'raJ11 quL· disponha dL· c·vns1.·lh~1 dL' _.\Jrninistra,·C:.n <.:1J1n 1..·stn1tura 

t:c-niro Co:11('rC1rll Prltro .l1111.-r1\ 
Ru.1 (lo t.r1r1:-;il n' 39 S.ll.-. 15. r,uu. 
SiioLui:;/M:., ::rr> 6S06b-2b".i 

1e1t'!Ont' t?S1 311;.4.:,.:.o 
E. ,,~<i·I !õl'l.Jl~@IVIV['f ~ .. (j bf 
CNPJ f'!' ?:l i:.51634/000!-?S 

iA 
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O viver 
r~-·~
Nº_ 

..'u. R1 DiRCPJ ~;ão 1 u.·.AS~. 
\·''· 1.HiLf'Jl!in'lt: ~~. 989 ~·· 

di1t·rL'l1Ciada da dispn~ta 111..':"lC 1:..:-.L:tllllt.). o Instituto pPth-rú 1.:t1fl'.--lituir ('1Jn:-.i.:lho th: AJn1ini~lr<!\0;1u csr;..·cíliL·o. Jinda qlll' 

1.:1.nn cnn1p1'l~ii;:10 e co1npl'.tl:nci~1 distinta. para ...:xcrcl'r as a1ribt1i\·t1L·-.; rcJ(-n:nlc:-:. uos c\\11lratt.lS dt gtst~io l...'l'lcbradt\" nll 
que pri..·h:11da i.:ch.:hrar. 

p,trágraf<> único./\ dt:"lihcraçflo que in~tituir n ('nn:-.elho dt: ,:\dn1ini:-.tra\·;.io l'SJ'l1.~cí1icu c11n:-.1.;1n1 l'l11 at~ dt: 1\:;sL'n1hlci-.1 

( iL~ral. reunid:1 paril tal tini. 

.\·crrio 1,.. 

/)u cli•it"·1io aos <irgüos do l11stiluto 

Art. 61º (Js llh..'.111bro~ quL· L·n1npl1rào u ( '1111SL·lho di.: :\J111i11istra\·~10 s1.·rào indi1.·aJp~ pl~io rcll:rido 1.'(1il:-\..·lhu t.' 1..:lcitos 
pt:la /\SSl'tnhlcia (icr:il n1cdianh: anut:n..._·ia de ~ > (dPí~ t1.:.·:-ç·n:-.} dn" ª"':-.nci:1d,,:--. L'.\1111 L'\l'C\:àll dn:-- n1c111hro:-. n:1t1i:-. 

rcpr1..'SL'l1Íl!flli.:'.:-. do PPd1.:r Publit.'{\ •.: ch1:-. l·.ntidadt.•s d<1 i..;,1c1cJ:1d1...· c·h ii quv 'LT;i11 ;1p,:11;1;-. Cl~l!'U''>;ld\l"> 1'1...·lu .\ ... _ ... l·n~hh:i;1 
( i ... ·n.1 l. 

·t. 62" < )s lllL'lnhrus qu1.: ron1pl\rào ~1 Jin:tnria s12r~·11\ c:-.c1ilhido!" pl...'11> (.'1111sL·ll1u d1...· .-\dn1ini:-.lra1.;:111. 1...·111rt.· ll:-. <1:-.:-.{lciadu:-. 
11.dldaJllíl'S !..'. tllaOll~ll...:dnrçs OU l'Ufll!"a\ados Cll\íl' pndis:-ionai:-. !...'.0111lllllÓI'Ía1,:;JpaLidadt: pn\IÍS:'-ionaJ l' 1donçidadt: 111t't'.il 
I..' c1npossados pcl:.1 :\s.:-:ctnhk·iu (il:ral l'Jn rl"uniào t:onjunta. 

Parúgrafo printl'iro. t)s llll~n1hros cnntn.llados nüo pr~t.:isarão :-:;uhn1...:lc:r-sc ú eleição. 

P~r:.tgrafo segundo. (.)11andP huu' cr nl·rc:-.~idadi.: de e!t·ii;ãn. i:st;:i ser;í :-iubn1l:1ida ú ... di:-.p11~i\.·1~1çs dtt ~ir!. 'ú3. 

r\rt. 6.'l'' Para .se randid.:ilar aos c:1rg11 de C\1n:-.l..'lh1...·iro l·ist:al nu ( on~elhein• d\.' ,\dt:ninistr:t\:it1. 11 :\:--..·»•l i.1d11 
ivtan1cn~dor nu .Fun<lador 4ue l'.St1..~ja c1n plt.·110 gl:/•) dos seus dirl'itus polilil...'.os l' ohriga<.;\'l'S t::-;l:nu111ria-... dc,~r~1 :-.1... 
nrgani1.ar cn1 chapas. t.'11' iado c1 nonte Jo:-. candíclato:-. ú Jir~hiria. 

Parúgrafo t'inico. () regi:.-tro <.."ias chapas dc\1..:rü ~lT ti:ito na scJ1..: tio 111:--titulu. n1cd1.:.111ti.: r.rot1h .. ·P!o. :lt0 10 (dl'/) dias 
antl·s das L'leiçõcs. vbcdrt:idos ns s..:-guintcs crit0rio-:.: 

1 - Pedido de rcgi:-.trn de l'h;;ipa contcndn a indic~1.;<io dn:'- a:-.sot:iaUos l..'andidatos qul' con1pnr:io as cacfl~ira." r1..:st~il1ll'~ do 
l ·1Jn . ...;elh'' de ;\d111inistra,·:l\1 e l'~ ():1(lrêsi1n..:1nhrns do ('<1nsl·llh~ Fisc:1l: 

11 - l l pl'didn de r1..·gi:-.tr\1 :-.L·r~'t a~:-.1nadn pl:ln:--. l.'anJida1n". :-.rndn \'cdaUa a inc!u':'iào de Ulll n11...·s1111\ l·~1ndidat•1 rn1 tnai ... d ... · 
t!llla 1..:hap~i: 

4.rt. 6.i'' 1\ [)irl'\oria 1..:h:gl'Li un1~1 ('on11:--.'.'-<:l11 l k'.itnrai qul'. l~i,ult:ará. l...'.lllll ;.1 ;1nll'l'l'dt:n1..·ia d1...'. JH 1 tnlil1:l1d /.i 1 ... l ........ l'.nL11 
.1s Uo !inal do 1na1H.lato. l'dital d,· con\ nl'U\'Ü1) c111 qui.: t'~lan.io L'SPL't'ific.ld1y..: t 1S 11r:11us dl· in~1.·1·i,·;iu Jc .:..·ll;q1a, .. : dL· 

'nta,·<io. dentre n11lr<l!-> quc!'>l('lt.:"i rl'[c, i.lllll':-.. 

P;.1rúgrafo prirnciro. 1\ 'nt~~t.;:ln para a clt.~içüo de 1.1ut.' tr~ita o artig.n ()~~ :-.cn1 :-it.:rrcta L' :-.,· Jarú rn.cdianll' a anu<.'.111...·1a <ll' 
:::; {dois tcn,·os) J{1:-. U!'.sot:iadP:'. 

Paroig,raro segundo. l: \l'dadn <' \(110 por procuraçút1 l' u tH.·u111ula\:1n de \t1los. 

C.\ l'ÍTl ! LO V 

l>A l'll EST.\Ç,\O DE CO\ln ,.\S 

Art. 65" /\ pn..::-.ta~·;1n de conta:-. do lnstitul.P nhs•.:r\ ar.1: 

~li ()~.princípio~; ll1nd~n!en1:li:-. dt..' Lont:1hilidadc L' das '.\nnnas Hr:isilt~iras dl'('unl;1bd:Jad1..·: 

b) /\ f'Uhli1.:id:.tdl..'. por qu:JJqu .. :r llH:io '~·li1.:az. 110 l..'Jh.'.1...'rran11.::J1((} do l''\l'f!..'iciu li'\Cai. :IU rclat\\rio c.J1...· ativiJadL':-' !..'da~ !, 

dL'llHHl:'in.1,·ücs lin:..1n1...·1:iras. incluindt•~~,· as l:t..·11idú1.::-. nl·t-!ati\~!~ dL· d(·hit1\s_iun111 a11 l'\.SS e an 1_.(i 1·\. l'\1 li11,:andt 1-o..; ú 

disposi,·;10 p:ira 1...':\:11111...' J..k· 4uah1ul·rrid~1J1in. 

Con11 o C.:>r'tl('rc .. 11 P,1110 t.n11.:-,11 
Ru.1 do t.r·n?.:1\ ,._. '.)Q. S<1l.:i 15. Tuiu 

!'.aot.uis/•111. CEP 6'l0~~·?6!i 

í<.:>te'C'ne {'f8) 31 .... 1- .. ol.O 
E-111r.1l cor·,t;ito(i:i:.1-:,1P.r o~g tir 
Ct-lPJ n" 21 e5: ó"l!,/0001 28 
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··~~-· 
Nº 

,\\ 'M1L:nfrl1nP N. 989'"' ··- - -
2o RlD/R.CPJS<iotu,4~'. ~ 

l' l .\ r\,.·al i l<li'r''io dL' aud itnria. i nc!u:-.i \ 1.: por audi1orc.-.: e\ i..:n11 l:-< 11H..IL'fK'th.lc11tl'~. _,l. for , i l::j'º· d.i ap! r..:.1\·:·(11 dn.-.. L'\ ... :n .i.1 :..; 

n .. •cursP.s ohj1,.·to de: ll'.JTlln'.' th.: pan.:eria 011 de l't)Jl\ratn (h.: ~t·st:'tn. t.:onlúnnc- l'n.:\ i~to L'l1l rt·gula111L"ntn: 

d) :\ prl·sta~«.lo J1..' l'lit1ta:-- J1.: ti.idos ns l\.'1.'.ttrstis c h1.·11-.; d1..· Prig ... ·n1 puhli1.:a n .. ·t·L·hidus -..,:r<i t~'tl:1 L·1i:d\1r~111.: d1..·k·1111i11.:1 li 

rarúgraJ{) Úllil'P ÔO ar!. 70 d~1 l OllslilUi\·~jp }·cdcral. 

Par:igr.afu i'iniro. () l11:-.\H11t11 ;h_h1tar.1 rr;t1i1..·~·s dc rl·~t•in ;.u1111inistrati\ as. llL\.-\,.':">'."°<ÍJ i:1s \ . .' :--.u/iciL'TH1..''.'. ;1 ~-d1h1t' .1 \lblvlll,:;1o. 
dl' Ji1n11a llH.li\ id11<1l llll 1.illL'il\ :!. d1.· i)L'J11.·IÚ.'hl~ (_' \ tilll<J!;'L'rl:-. í'l..'.'.'>:-O\),!\,. l'lll dc1.·P11'1.:n\.·1:1 d~1 p<1rli1.1p;\\,;;1\) llP'> p!111.:L'..,....,(I, 

lÍl''- i-..úri11:-.. 

CAl'ÍTLl.O VI 

IM lllSSOl .U('.\< l 

t\rt. h6º /\ dissolU\'Ü1) d(l lns1i1u111pod1.:rú11._·11rrl'r a qualqu1..-r t1..·111pu. \.'.~t...,n . ..;e ,.l'rili4ul' n~líl ~LT 111ais prl',,J, l'I ~t n.:ali1;.H,.".iu 

1.1·: ..,l..:ll l1hjL'to :-.Pci~1l nu a l'tintinua\'i.i\I dL: -..uc1:. ,Jli\ 1d.1JL' ..... 

• ri. 67'' l·rn qualqu1.·r hip{·ne:-.L'. :: div·,\du1.i:-t11 dP l11...,tit11to ..... L-r:"1 dclihi:rada \:111 .\ ......... cn1hlL·i;1 (il'r.tl 1.'..,P'--'L·ialinenh: 
1.Pll\oc,1da para L':-.ll' fín1 \' dt·p1.·11dl!ra J;1 apn,,a,·;i\1 dL'. llP ll'in11111'. 2 ; {dni .... ~ .... T\'n"J d,1..., a ..... ..,11\·i:1dn-.. 

-\rt. 68" l 111 ._·a..;p dL' J1:-.-..;11h1,:;il1. 11 r._·..,p1..:1.·ti\n p.111·111h~111u1 l1quid1J ..... LT<t lr:11 1,....i...:rali1 ;111ut;·a p .. · ... :--0;1 1ur11...li1.:.1 '-lu,d1li1...11! .. 1. 

nn:-. 11:r11111:-1 da l .ci n" lJ.71.lfl q9_ i..JUL' lL·nha n !llL'C1llH1 11hj1.:ti\t1 :-.u(i:1l. ~1 :-i~t d1.·!"111id.i p1.:\;1:\:-.:-.1..·111h\cia~11..:"r:1\. n.1 1111.: .. 11:.i 
t\_·uni;ln 1.·111 llliL' di.:!ih..:rar p._·Ja di~:-.ulll\'.àll. 

Par~q.~rafo i'1nico. lnc:-..i:-:tL"IHL' l!l~ti1uiçüt11.·0111 L'Sta..., e:-.peL:1ii..:a\t1e:-.. a :\~:-.cn1hk·i~1 < iL'r,d dclinirú n dl..'...,ti111l lh1 pa1rin1l11lh1 
r~n1a11L':-.l.'.1..·ntc. 

:\rt. 69" lt1Ju {1 patri1nú11Íl.1. rL"\.'L'll~t:--1...' L'.\c1..xk·ntc~ ,h1 ln:-.1ítt1L11 dL·,cr;"hi ..;._·r H'\1..·..,tiU1l.., 1h1:1..·tTll11riu1~~11.'\dn~d. 111.:-. -..t:u:

nl:iL'lÍ\ 1>s in:--1itul:ionai ... in1..:luintJ,, P::-. :..::1 ... tn ... L' h1,,'fl'.'I nc1..·t·, ..... iri1 1..., .i ,11:: n1a11ut~·n\·:·111 1.: :JP .. l·u ú1111..·j11n.!ln1..·n!.• 
;1d111i111:--lnJ1i\·1i. SL'l1d11 \1.:daJa. 4'!lb l..fll<lh.Jlll'í l1lllll:t .._• p11..'(l.'.,l1l, a di,trihuii_;."i.1 dt' 1.1u:1lqU<..'í r1~r~·l'J;1 dt: :O.;..'U p.1trin1úni11. 
l"L'L'l.'itU l' t:\ \.'.lllUai<.; \.':'\L'\.'d\.'lllC.:!-1 or1..·rc.H.:ionai:-.. Jj\ idcndo'.'. brl!l\)!' llll líljUiJn .... \.'ll\1"1,.' li'.- a•::-.ol'iado:-.. dir._·t11rL''.-. insllldid,lJ'L''-,. 

hL·n/l:itl1res. L'lln~l'lhein1:-.. pat1\11.:inad1,rc:-. 1.1t1qua~q11l:r11utra pt·s:-.\1,1 lisica tlU .iuridí1..·•1. 

Parúgrafo único. J\ rruihiç:ln rontida llt ... ll' artigo n~ll1 gl'.'ra inL·ntnptllihilidadc \'ll\ll '1 pr1·'.'1t.J\:io dt' ~:,:!'\ 1Çth 

prt1fÍS:;itHl:.ti~. illÔCpl'lldl'llt1..· da l'tllldi\·J11 dL· a:->:;tll'i:td\I L' dL'llll'O da':'- 111\r'llla'.'o !"l'f'.-U\:.illl .. '!ll:lt'l':O. l' ((llltratu.~i .... 

;\rt. 70'' l-111 ca~o Jc l'\lin~·úo nu dl...'squalilÍl"ª\:~l' d\1 ln:--titull1 pu~lLTi11rn1;,·11tl.'.. 11 p.1tri1111"ini11. :1..., :1..·~;1<.J•i.... \lU a:- 1.l11,h;;1t.·..., 

"1L· 1111..· ti.1rc.:111 d\.·:-.ti11aJ11' L'Jl1 dl.'c111T1.·11\.·ia 1lt1 e1intra1~' dt· ~1.·'.'>t,h1. h...:111 \.'l•l1l1• 1.i~ .... :\1..\.'J\·11te-.. l:11a111..·.:i1.1s dl...'1.'11rr1..·11t1.·" J~· 
.,ua~ ;11 i \ idadt·s. :-.cr.l( ;"\n t nhrit-".ah iri.111 H.'lll(' t: Hllt.·~~ r;ilnl l'llll' i ill...'Prp11r~1d1l\ •, ). ,\r · p::tn:n (1111'. • de 1 iLd r:1 '"''.11 Hl;1dt• q u:d i J°k ;1d;i 

no üinhih• da l ini<iu. \·.:-.t;1do t' Pti .\1u1111..·1p11' d;1 .n~·-..1i:.i ;1rL·;1 d1..· ~llt!~h;."H•. 1 .: .11! p:·.:11!1H11111• d;1 1 ·111<11~. 1 ..,\;1d" ._. <1L. 

\ \t11lil' ipto. 11:1 proppn.;:i11 d1 1\ 1\.'ll;r..,\ l'.' \_· ~lL'l\~ 11~1\ L'';L' ~i11 r.._:~1d11-... 

Parágrafo t'1nico .. '\ ln:-.ti1ui\··1n 1..1uL· l'l'i.'1..·ht:r ll p;Jtn11H1n10 do ln:-.t1tuti1 11:h1 podl·ra d1 ... 1rit,uir l:.i...:rn-... dt' 1J1.:1ait1· . .)L 

quak1t11.:r 0111ra ,·:.111tag\'lll '.-.1:11h:lh:111tL· a ... ._·u:-. as:-.t11..·iad\1:-. llll dirig('nt1..· ... \.'\t.:~·tt1 1..1u:111di1 ...,L' tr.1t:11 ;.\.:- di:-.!rihui\·~'111 d1.· 
h11niliL-J\:1\cs 1lll prl·nlio.., dr1·n:TL'l1t1..·<.; dc ç\Cll\11;1i ... lr~h:1lh11:-. puhli1.:;1<ll 1:-- l"Ptl f\·-;1.itc1d11" .. ·11.·nt11'i\.·1.1"' 1.: !1..'l11nh1~i1.-1i... 

11htid11 ..... 

C\l'iTt LO \.'li 

nos 1u:c1 HSOS lll·:'.IA:\OS 

.1\rt. 71º .'\ l'Ontrat:.lí.,·~\o i..• ;,i gç..,1;·1u do:-. cnlprL"gadn~ dt• ln~titul\1 :-.l'fÚ i1..·itJ '"I"" 1;,1 rL·~11111.· tl~1 C..'1111:--n:i..t.1°'·;1.· J,1:-- 1 .. :i .. 

1 rah;dhisla' (CI. ll. 

P~r~grafo prin1eiro. l) !J1..;ti1u10 pot!L'!"ii (OJ1trat:.1r 1..·p1n lL'l\.'l'iro.., a prl..'.':-.1<1\·:io lk· :-OLT\ il,'.ti:-. tl·c!1i1..·o:.. \111 \.·-.,pi..· ... :i.d1.,;1d1 1
". 

dc.:sdL' qut: pr:.tl1cad(t:-, ti~ \:tlorL·:, dl' :ncrc~1dt• 1..'1>:·n .. ·_.,;v.•1uk·1ll._ . .., ú r1..·i.·.i:ic• dl..' ...,1i.1 .i~ti.1~.i11 

,·1·· ,• ,., .. 
.. " ,•1 ... . . ~ :· ... , •,/,' 1 " lb 
,. ,.r: L " - ''.j.". , f;.' •. ' •'('>"> .'t < ;, ·-,:1' /, . .'I ·~ <. • :-

.. 

, -·· 



~é~EiiíJRAMUii. 6üRITI-MA 
\jO 

Jiri...·t:1 L' ou indireta. 

< .-\l'ÍTI LO IX 

llAS Al.TEl{A(ÚLS ESTATI. T..\IH.\S 

.-\rt. 79" :\:-. l'iúu:-.ula:-. dn prl':-.~nt\.' 1-.:-.t~tlllll' "\pejai rodl·f":io St'í llhld1li• .. :<1d.:1'.'>. 1111 tndn nu c..'11\ j'~H1L'. pcJu l \in-....:1ho dt• 

.l\J1111nislra\·üu 1ncdiant1..' .\s:-.c111hh:ia <..icral l':-.pc1:iulincnlc con\ nLad;1 p>1ra L':-.h.: fín1. 

Parágrafo único. Para L}lh.,' rt1'-l:-.cr:1;Jintc~rar1) (('~!o do 1~:--tatuto. :J ... 111odilic; .. 11~·t1l'' rrnro--ta~ dl'\l'fJp ~1,.T ar1·l1\:IJl\r 
rl1L nn ll1l1Ji111n, ~ _; 1\fl11' t •. : 11,;.1,\ d•. 1-.. ,l...,,'ll1..iadl1..; pn; ... -.::1h:.., 11:1 .\-.,L'1nbi...'<,; ( • .. :r 1 

C..\l'ITH.O \: 

DAS n1s1•os1<,'{H:s (;El{AIS 

,\rt. 8U" \ l 1..'Xt.:'rl.'1c10 ti~1.:al do ln~titutn coi1~1.:idir:i 1..\1111 d ano ci\ 11. 

_.\rt. X1" ()Instituto purlii..:~ir<.i .1nuah111..'r:h:. 1..'t11 1 )iar;n l )\1cial '-h' \luni\,·1pi11 11u d,, !·:-t~idn ;.,:nno 1l qLal 1in11.ir t 11ntr.tli 1 

d~ t .c ... l:io ou 1 \'.'11lln di.: P ,tl'l'L'fla. d:-. t\.' latnrÍP-. 1 inan\,·i.: in 1..., L rt.: lat1.lri1 '~ dL" 1..'\L'l'l11.,·~11 '· hL'lll l'llll h' 1.::11 .-.L'tl ... n 111 '-.'. 11.:: r;1;111.:u 

_·\ri. 82" l );-. con~l·lh~irns 1..• 11:- 11H:1nhrn-.. d~1 1 )irctnria n~i. 1 n.::-.pnnd1..'ll1. n1..·1111111..·,1110 :-.uh-..idi.1rian11..·nh.:. pl'l:i-. 11h•·., .11.,::11..·~ 

d-..su1niLk1-.. pt:lt' ln ... titullL 'ª:\l) \,'111 \.'..1:-.u dL' 'iula..;:1u d1,ln'>J ch.·s11..· \-.:-.t.1tutP. de.: l'r.1uJ-.: dU 111;.·1-fL'. 

,\rt. 83"' I·· \ cdaJo au~ a~sociado~ 1..· ao~ !l"h..:1nhrl1.., do~ ('onsclhn~ ( 0 1)Jl~ulti\ ll 1..· 1 i:-:1~111 L'\:l:\Hr h\,·111..·fil..'i~1 .... !..'Ili tl1..·trin:1..·11l11 
<la :'\s:-.oci~.u;J<.1 1..· cn1 pr1..·jui10 da 1nnr;.1lidath .. · e <la in1p1..·~..;oaliJadc. :-.1..·111.lo-lh1..·s vcd.1dl1 í\..'.l..'.1..'b1..·r quJlqu1..-r ti1,o J1..· 
l\.'lllUnen1,·~il' ou hi:nl'lll'iP!--. Jirl'tos 1)l\ indirt:tos. t:tll ra1:\<) da~ tili\ iJi.11..lt:~ Jt.?st:fl\ oh idas .1 1..'s~c titulo. ;] L':\l..'.~·çJn d\1 
rcssarrinh:ntn da' dt.:'spcsa<.., (,,'ll·tu<.1da~ no Jescn\ ol\"Íllll.'ll!IJ de· ati\ ícl:id\.!.., rt:i<H:Í\lll<.hla.-.. ,\n'.'- ..:argo'. dc..,dl' 4tll' 

Lh . .::,· ida1111.:ntL: :1utPri1aJa:-. pc \a 1 )ir1..·t1 )ri.: 1 .. \:.,·cut i' a. 

,\ rt. 8-t" \ ):, \:--:-.oL: i;1d1 '·" pt>d ... T.1u .1 ... ! .• ~t '. ... l u,_·•· i ..... ·· 1; p1 • ~, •I 1,_· \lar :;..;, ., .1 1 ..... , ;p· ... \ .1, • .. i11. \li' 1~1 t/ ·''t .i1' ... : .... : 1111ii1.:\··~' 1 , ~. •·· ....... ·11 .• Li~J, 1·· 

'l''.'-'Pªi' Ji:-.po1\Í\\.:i-. 11u -..:-..ti..:11h1 do l11:-~;lllt11. pu1 :11\:i.i J ... · p ... ·11\:i1• ,;11 l }111..·111~ /fr.,,·~ d·~·1!\1..·. 
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D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

no de trabalho. 4. FATOS Foi realizada a abertura do procedimento de 
Tomada de Contas Especial de nº 0412019 (fl. 05) e emitida a Notificação 
de nº 032/2019/CTCE/SECTUR-MA datada em 18 de janeiro de 2019 
(fts. 90 e 93) infonnando à Presidente do Centro Educacional e Profis
sional do Coroadinho, a Sra. MARIA DE JESUS LOPES SILVA. da ve
rificação de ocorrência de irregularidades na apresentação da prestação 
de contas, resultando sua inadimplência. ocasionando assim prejuízo ao 
erário. Dessa fonna. o Centro Educacional e Profissional do Coroadi
nho apresentou documentação complementar referente à prestação de 
contas do convênio 163/2014 e que, após apreciação da Comissão de 
Tomada de Contas Especial. considerou2c..JlYLJP.filJ.un_taJla de do..: 
cumentacão comP.lcmcntar. as pendências foram regularizadas. não 
fts:arrctando danos ao erário sc_ndo suas contf!s APROVADAS (fls. 
180 e 181 ). 5. CONCLUSÃO Diante da situação, APROVO a Pres
tação de Contas referente ao Convênio nº 163/2014-SECMA-MA, 
na fonna legal 6. ENCAMINHAMENTO Encaminhem-se os autos 
à Corregedoria Geral do Estado, para as providências na forma da 
lei. São Luls, 07 de dezembro de 2022. YURI ARRUDA M!LHO
MEM-Secrctário de Estado da Cultura. 

ERRATAS 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA 

ERRATA AO CONTRATO Nº 138/2022 - SEAP/MA Errata ao Con
trato nº 138/2022, firmado em 21 de julho de 2022 entre a Secretaria 
de Estado de Administração Penitenciária e a empresa NORTHWEST 
MAQUINAS E FERRAMENTAS LIDA, CNPJ nº 37.247.494/0001-
13, conforme autos do Processo nº 51159/2020, cujo objeto pcnncia 
contratação de empresa espcciali1..ada para fornecimento de equipamen
tos para oficina de ar...condicionado, confonnc exigências ctispostas no 
Edital do Pregão Eletrônico nº 63/2021 - CSLJC/SEAP; publicado cm 
26/0712022, às páginas 16. no Caderno de Terceiros, do Diârio Oficial 
do Estado do Maranhão - DOFJMA. A errata ao Contrato cm questão 
dar-se-á nos seguintes tcnnos: Onde se lê: "CLÁUSULA 2'-DO VA
LOR GLOBAL- O valor global do presente contrato é de RS 9.499,00 
(nove mil, quatrocentos e noventa e nove reais), sendo referente ao 
ITEM 11, adjudicado à contratada.'· Leia-se: "CLÁUSULA 2' - DO 
VALOR GLOBAL - O valor global do presente contrato é de RS 
6.460,61 (seis mil, quatrocentos e sessenta reais e sessenta e um centa
vos), sendo referente ao ITEM 09, adjudicado à contratada." São Luís/ 
MA, J 3 de dezembro de 2022. Murilo Andrade de Oliveira Secretá
rio de Estado de Administração Penitenciária. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA- MA 

ERRATA DO AVISO DE LICITAÇÃO REGIME 1>1n;REi\CIADO 
DE CONTRATAÇÃO - RDC Ante o ERRO DE DIGITAÇÃO no ex
trato do Aviso do Regime Diferenciado de Contratação-RDC, publicado 
no DOE - PC 44 - Edição de 'l'crcciros de 12 de .Dczl'rnhro dt~ 
2022, comunica aos interessados que: ()ndt> se Lê: "REGIME DIFE
RENCIADO DE CONTRATAÇÃO ELETRÔNICO Nº 024/2022'·. 
Leia - se: "REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO 
ELETRÔNICO Nº 033/2022." Maiores informações encontram-se à 
disposição, no endereço: Av. Presidente Vargas, nº 310, centro. nesta 
cidade I pelo e-mail - cplehapadlnha2021@gn1all.con1 site \V\V\v. 

chapadinha.1na.uov.br. Cbapadinha(MA), 12 de Dezembro de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO - MA 

ERRATA DE AVISO DE ADJUDICAÇÃO DA TOMADA DE 
PREÇOS Nº08/2022/ PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 86/20 
22. 'Na Publicação do Aviso de Adjudicação, no Diário Oficial do Es
tado do Maranhão-DOE de 07/12/2022. (quarta-feira), pag.26. Onde 
se lê: .RosáriofMA, 28 de novembro de 2022.Leia~e: Rosário/MA, 
01 de dezembro de 2022. As demais infonnações constantes no Aviso 
de Adjudicação cm epígrafe permanecem sem alterações. RosáriQ/ 
MA, 05 de dczc1nbro de 2022. JosC Plinio Coelho Caires. Presidente 
da Conlissâo Pem1ancntc- de Licitação. 
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ERRATA DE AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA D 
PREÇOS N'08/2022/ PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 86/2022. 
Na Publicação do Aviso de Hon1ologação, no Diário Oficial do Estado do 
Maranhão-DOE de 07/I2!2022, (quarta-feira), pag.27. Onde se lê: Rosá
rio/MA, 29 de nove1nbro de 2022.Leia-se: Rosário/MA, 02 de dezembro 
de 2022. As demais informações constantes no Aviso de Homologação 
cm epígrafe pcnnaneccm sem alterações. Rosátio/t-.1A, 05 de dL-?..c1nbro de 
2022. José Nilton Pinheiro Cnlvct filho. PrcfCiio Municipal de Rosário. 

ESTATUTO 

INSTITUTO VIVER - !VIVER 

RESENHA DE ESTATUTO. O INSTITUTO VIVER, fundado em 
15 de outubro de 2014, é uma pessoa jurídica de direito privado e sem 
fins lucrativos, constiruida por prazo indeterminado, com sede e foro 
na cidade de São Luls, Estado do Maranhão. nNALIDADES: Pro
teção à familia, à maternidade, à adolescência e à velhice e todos os 
segmentos marginalizados da sociedade; Atividades de associações 
de defesa de díreitos sociais; Amparo as crianças, aos adolescentes 
carentes e criação de creches; Amparo a MULHER, principalmente 
aqueles em vulnerabilidade social e ambiental; Prestar serviços de 
utilidade pública, integrando-se ao serviço de defesa civil sempre que 
necessário; Prestar serviços de consultoria e assessoramento de cará
ter pedagógico a organizações governamentais; instituições privadas 
e pessoas fisicas no planejamento, execução e avaliação de programas 
e serviços que viabilizem o combate à pobreza e exclusão social; Pro
moção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza e 
promoção do e1npoderamento social; Agenciamento de profissionais 
para Atividades esportivas, culturais e artísticas; Outras Atividades 
profissionais, científicas, e técnicas não especificadas anteriormente; 
Promoção de assistência à educação, à saúde e integração ao mer
cado de trabalho bem como capacitação profissional; Regulação das 
atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços 
sociais; Participar a nível de integração e cooperação do sistema Na
cional de Saúde; Atividades de apoio a gestão de saúde; Promoção 
gratuita da saúde, observando-se a fonna complementar de partici
pação das organizações de que trata esta Lei; Prestar atendimento 
médico-hospitalar, de caráter geral à população do Estado; e todas 
pessoas comprovadamente desprovidas de recursos; Viabilizar procc
di1nentos de baixa, média e alta complexidade cm hospitais-escolas; 
Manter quando possível, albergues, hospitais, consultórios e ambula
tórios humanos e veterinários; Promover parcerias e convênios, com 
órgãos municipais, estaduais, federais, ONG's e empresas privadas; 
Atividades de atendimento cm pronto-socorro e unidades hospitala
res para atendimento a urgências; Atividades de profissionais da área 
de saúde não especificadas antcrionnentc; Atividades de atendimento 
hospitalar, exceto pronto socorro e unidades para atendimento a ur
gências; Atividade médica ambulatorial com recursos para realiza
ção de exames co1nplcmentares; Atividade médica ambulatorial com 
recursos para realização de procedimentos cirúrgicos; Atividades de 
atenção ambulatorial não especificadas anteriormente; Atividades de 
atendimento hospitalar; Atividades de serviços de complementação 
diagnóstica e terapêutica; Atividade médica ambulatorial com recur
sos para realização de procedimentos cirúrgicos; Outras atividades de 
atenção à saúde humana não especificadas anteriormente; Atividades 
de enfermagem; Atividades de profissionais da área de saúde não es
pecificadas anteriormente; Atividades de fonoaudiologia; Serviços de 
assistência social sem alojamento; Laboratórios clinicas; Atividades 
de fisioterapia, nutrição, psicologia, psicanálise e terapia ocupacio
nal; Atividades de condicionamento tisico; Atividade odontológica; 
Serviços de prótese dentária; Viabili7.ar políticas de promoção, prote
ção e recuperação à saúde, com incentivo a participação popular para 
construção colaborativa das ações; Atividade de apoio a política de 
atenção primária a sal.ide e sua ampliação; Prestar serviços de consul
toria e assessoramento de caráter pedagógico a organizações governa
mentais. de fonna gratuita a Conselhos de Sal.ide e seus conselheiros 
na implementação e construção de políticas de saúde; Promoção de 
plano de ação cm Universidades, Escolas de Ensino Fundamental e 
Ensino Médio, escolas profissionalizantes, agro escola, EAD- Ensi
no a distância ou tcnnos correlatos para promoção de saúde e preven
ção de doenças de caráter continuado; Atividades médica ambulato-
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rial restrita a consultas; Serviços de vacinação e imunização hwnana; 
Atividades de terapia e nutrição entcral e parenteral; Outras Ativi
dades de atenção à saúde humana não especificadas antcrionncntc; 
Fornecimento de mão-de-obra tcrccirizada; Locação de mão de obra 
temporária; Gerenciar pessoas e realizar prestação de serviços e mão
-de-obra qualificada; Consultoria e assessoria cm recursos humanos; 
Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; Portais, 
provedores de conteúdo e outros serviços de infonnação na internet; 
Distribuir e vender produtos e n1atcriais da própria entidade; Promo
ver capacitação de pessoal e especialização e treinamento profissional 
nos âmbitos acadêmico e empresarial; Atividades de telcalcndimen
to; Atividades de Organização associativas patronais e empresariais; 
Atividades Associativas não especificadas anteriormente; Outras ati
vidades de serviços prestados principalmente às empresas não espe
cificadas antcriomente; Desenvolver, prodll1.ir, transmitir e veicular 
documentos e informações necessários a efetivação do principio da 
transparência; Produzir, publicar, editar, distribuir e divulgar livros, 
revistas vídeos, filmes, fotos, fitas, materiais diversos, exposições 
programas de radiodifusão e serviço de internet afins; OBJETJVOS: 
Para consecução de seu objeto social, o Instituto poderá: celebrar ter
mos de parceria, tenno de fomento, tenno de colaboração e outros 
instrumentos de ajustes com o Poder Público, entidades privadas e 
organismos internacionais, bem como prestar serviços dentro de sua 
área de atribuição; desenvolver suas atividades por meio de execução 
direta de projetos, programas e/ou ações, bem corno de forma indire
ta, por meio de outras organizações sem fins lucrativos e instituições 
voltadas para o desenvolvimento social e sustentável; firmar parcerias 
com o Poder Público, a fim de atuar no Sistema Único de Saúde de 
forma suplementar e complementar, podendo implantar e gerir servi
ços médicos hospitalares c de assistência ã saúde, contribuindo para 
a melhoria dos serviços prestados e redução de risco à saúde, visando 
garantir a consecução dos princípios da universalidade, igualdade e 
da integralidade; participar de procedimentos de contratação pública, 
nas mais diversas modalidades; realizar projetos de apoio ao desen
volvimento institucional do SlJS, celebrando ajuste com a União, de 
forma a implantar e gerir pesquisas de interesse público cm saúde, ou 
desenvolver técnicas e operação de gestão cm serviços de saúde, bem 
como outras atividades compativcis com sua finalidade, desde que 
expressamente autori1..adas pela Assembleia Geral. ESTRUTURA 
ORGANIZACIONAL: São órgãos do Instituto a Assembleia Geral. 
o Conselho de Administração, a Diretoria e o Conselho Fiscal. Os 
membros da Diretoria terão mandato de 03 (três) anos, sendo permi
tida a recondução, por período igual e consecutivo. PA1'Rli'\1ÔNIO: 
O patrimônio do Instituto será constituído de bens móveis, imóveis, 
direitos e valores pela mesma adquiridos ou recebidos sob a fonna 
de doações, legados, subvenções, auxílios ou de qualquer outra for
ma licita, devendo ser administrado e utilizado apenas para o estrito 
cumprimento das suas finalidades sociais. Sheyla Yonara Dantas de 
farias. Diretora Presidente. 
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ORDEM DE COMPRA 

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL 
DO MARANHÃO - CAEMA 

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA PROCESSO Nº44!4/ 
2022-CAEMA; ORDEM DE COMPRA N º129/2022- CONTRA

TANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO 
MARANHÃO -{;AEMA; C.N.P.J.(MF) n.• 06.274.757/0001-50, 
neste ato representada por seus Diretores,Sr. l\1ARCOS AURÉLIO 
AL\'ES FRElTAS , Presidente, brasileiro, casado, portador do RG 
n.• 17979927 SSP/MA e CPF n.• 471.367. 153-34, Sr. CRISTOVAM 
DELVAMARRODRIGUES TEIXEIRA FILHO portador do RG N". 
081469697-SSP/MA e CPF nº 351500683-49 o Diretor de Operação e 
Manutenção e Atendimento ao Cliente e a Emprcsa:J2R Automação 
LTDA-ElRELI; CNPJ:30.247.600/000l-IO, denominada CONTRA
TADA OBJETO:Disjuntorcs termomagnéticos,relés de sobrecarga 

ténnicos,rclés de falta de fase; PRAZO DE t:NTREGA: 30 DIAS; 
VALOR: RS50.909,10; ND: 2431; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
5.1.2.05.02 - MATERIAIS ELÉTRICOS; PI: CUSTEIO; MODA

LIDADK PREGÃO 1 l/2022-ATA42/2022 BASE LEGAL: Licita

ção da Lei Nº 13.303/2016 e do Regulamento de Licitações e Contra

tos da CAEMA.São Luís,13 de dezembro de 2022.ABEL CARLOS 

CAVALCANTE Gerente de Suporte Administrativo. 

PORTARIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPAI>INHA- MA 

PORTARIA Nº 542/2022 - SEMAGP PROCESSO ADMINIS

TRATIVO DISCIPLINAR N.º 001/2022 Servidor (a): ADRIAN
NO VIANA BRAGA~: SILVA Endereço: Rua do Periquito, nº 157, 

Recanto dos Pássaros. Chapadinha - MA. A SECRETÁRIA MU
NICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no 
uso das atribuições que lhe são legalmente conferidas, e1n conformi

dade com Portaria nº 301/2021-GP, Portaria453/2022- SEMAGP e 
confonne o Art. 365, parágrafo Unico, da Lei Municipal nº 472/1978, 
Estatudo dos Servidores Públicos de Chapadinha. RESOLVE: Art. 
1º ~Prorrogar o prazo, por mais 45 (quarenta e cinco) dias, para con
clusão dos trabalhos da Portaria nº453/2022 - SEMAGP, para apu
ração dos fatos apontados no Processo Administrativo Disciplinar nº 

001/2022. Art. 2º ·A presente Portaria entrará cm vigor na data de 
sua publicação. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Chapadinha -
MA, de 05 de dezembro de 2022. Letla Maria Silva Pessoa /Secre
tária de Administração e Gestão de Pessoas. 

RESOLUÇÃO 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

RESOLUÇÃO N° 104- DPGE, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022. Ahre a Defensoria Púh/ica do Estado do Maranhão, crédito suple
mentar n" valor de RS 610.930,00(seiscentos e dez mil, novecentflS e trinta mil reai:r,). O Defensor Público-Geral do 1i:stado do Maranhão, 
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 134, S 2º, da Constituição Federal cm conformidade, ainda, com o disposto art. 43 1 § lº, inciso 
UI da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. RESOL\'E: Art. 111 Fica aberto para Defensoria Pública do Estado do Maranhão crCdito 
suplementar, no valor de RS 610.930,00(seiscentos e dez mil, noveceutos e trinta mil reais), relativo a remanejamento de dotação orçamentá
ria. Art.. 2" Os recursos do presente crédito destinam-se a atender as necessidades de realocação de recursos no âmbito da Defensoria Pública 
do Estado, confonne nota orçamentária nº 2022N00094, emitida pelo sistema SiGEF, segundo Anexos 1 e li. Art. 3ª Esta Resolução entra cm 
vigor na data de sua publicação. Gabinete da Defensoria Pública-Geral do Estado, cm São Luís, 15 de dezembro de 2022. Gabriel Santana 
Furtado Soares Defensor Público-Geral do Estado do Maranhão 

Ato Nonnativo: Resolução nº 104/2022 
Órgão: 08000 I DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
Unidade Orçamentária: 08101 /DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
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